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PROCESSO ) ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). LANCAMENTO.
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. ALEGAGCAO DE NULIDADE.
IMPROCEDENCIA.

Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Cédigo Tributario Nacional (CTN) e
tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da
autuacdo, improcedente a arguicdo de nulidade quando o auto de infracéo
contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo
de 1972, e ausentes as hipoteses do art. 59, do mesmo Decreto.

PAF. INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO. CARF. SUMULAS
CARF. ENUNCIADO N° 2. APLICAVEL.

Compete ao poder judiciario aferir a constitucionalidade de lei vigente, razdo
por que resta indcua e incabivel qualquer discussdo acerca do assunto na esfera
administrativa. Ademais, trata-se de matéria ja sumulada neste Conselho.

PAF. DECISAO RECORRIDA. SUFICIENCIA DE PROVAS. ALEGACAO
DE NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

O julgador ndo estd obrigado a responder todas as questfes suscitadas pela
parte em defesa das respectivas teses, quando ja tenha encontrado fundamentos
suficientes para proferir o correspondente voto. Nessa perspectiva, a apreciacao
e valoragdo das provas acostadas aos autos é de seu livre arbitrio, podendo ele,
inclusive, quando entender suficientes a formacdo de sua convicgdo,
fundamentar a decisdo por meio de outros elementos probatorios presentes no
processo.

PAF. PERICIA. CONHECIMENTO TECNICO ESPECIALIZADO.
SUBSTITUICAO DE PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE.
INDEFERIMENTO.

A pericia ndo se presta para substituir provas que deveriam ter sido
apresentadas pelo sujeito passivo por ocasido da impugnacdo, pois sua
realizacdo pressupde a necessidade do julgador conhecer fato que demande
conhecimento especializado.
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). LANÇAMENTO. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcedente a arguição de nulidade quando o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto.
 PAF. INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. CARF. SÚMULAS CARF. ENUNCIADO Nº 2. APLICÁVEL.
 Compete ao poder judiciário aferir a constitucionalidade de lei vigente, razão por que resta inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa. Ademais, trata-se de matéria já sumulada neste Conselho.
 PAF. DECISÃO RECORRIDA. SUFICIÊNCIA DE PROVAS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 O julgador não está obrigado a responder todas as questões suscitadas pela parte em defesa das respectivas teses, quando já tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir o correspondente voto. Nessa perspectiva, a apreciação e valoração das provas acostadas aos autos é de seu livre arbítrio, podendo ele, inclusive, quando entender suficientes à formação de sua convicção, fundamentar a decisão por meio de outros elementos probatórios presentes no processo.
 PAF. PERÍCIA. CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO. SUBSTITUIÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
 A perícia não se presta para substituir provas que deveriam ter sido apresentadas pelo sujeito passivo por ocasião da impugnação, pois sua realização pressupõe a necessidade do julgador conhecer fato que demande conhecimento especializado.
 PAF. VERDADE MATERIAL. DOCUMENTAÇÃ0O IDÔNEA. FASE RECURSAL. APRESENTAÇÃO.
 Regra geral, a prova deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito do sujeito passivo trazê-la em momento processual diverso. Contudo, tratando-se da última instância administrativa, não parece razoável igual situação ser novamente enfrentada pelo Fisco, caso o contribuinte busque tutelar seu suposto direito perante o Judiciário. Logo, atendidos os preceitos legais, admite-se documentação que pretenda comprovar direito subjetivo de que são titulares os recorrentes, quando em confronto com a ação do Estado, ainda que acostada a destempo.
 IRPF. MULTA ISOLADA. CARNÊ-LEÃO. MULTA DE OFÍCIO. SIMULTANEIDADE. ANOS-BASE 2008 E 2009. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 147. POSSIBILIDADE.
 A partir do ano-calendário de 2007, incide multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do carnê-leão que deixou de ser pago, ainda que em concomitância com a penalidade resultante da apuração, em procedimento de ofício, de imposto devido no ajuste anual referente a tais rendimentos.
 PAF. JURISPRUDÊNCIA. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do Código Tributário Nacional (CTN), razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho.
 IRPF. TRABALHO NÃO ASSALARIADO. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. DEDUÇÃO. LIVRO-CAIXA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS. INOBSERVÂNCIA.
 Os dispêndios com a prestação dos serviços poderão ser deduzidos dos respectivos rendimentos oriundos de trabalho não assalariado. Contudo, além de tais receitas e despesas estarem escrituradas em livro-caixa, cabe ao contribuinte provar a origem das primeiras e o pagamento, normalidade, usualidade e necessidade da segunda.
 PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR. 
 Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
 LIVRO-CAIXA. DESPESAS COM SERVIÇOS DE ADVOCACIA. DEDUTIBILIDADE.
 São dedutíveis as despesas com advogados para a assessoria e defesa do titular do cartório em demandas judiciais, vinculadas às atividades notariais, comprovadas por documentação hábil e idônea e escrituradas no livro-caixa.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO TABELIÃO. APURAÇÃO DOS VALORES. 
 É válido o lançamento efetuado com base em valores informados a título de emolumentos nas Declarações de Ajuste Anual, nos boletins estatísticos extrajudiciais e ainda nos informados como devidos ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça, quando as informações obtidas evidenciam que o montante auferido pelo tabelião, a título de emolumentos, é superior ao oferecido à tributação em suas declarações de ajuste anual da pessoa física. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento parcial para restabelecer a dedução do montante de R$ 5.893,87, correspondente à despesa com serviços de informática, e a dedução do montante de R$ 6.500,00, correspondente à despesa com serviços advocatícios. Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz (relator), Márcio Augusto Sekeff Sallem, Luís Henrique Dias Lima e Denny Medeiros da Silveira, que deram provimento parcial em menor extensão, restabelecendo apenas a dedução correspondente aos serviços de informática. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gregório Rechmann Junior. 
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz -  Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório  Rechmann Junior -  Redator designado
 Participaram  da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Márcio Augusto Sekeff  Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz.
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente   a  impugnação  apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário decorrente de glosa da dedução de livro-caixa, assim como da multa isolada pela falta de recolhimento do carnê-leão e omissão de rendimentos, referentes ao ano-calendário de 2008, exercício de 2009.
Auto de Infração e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 16-80.630 - proferida pela 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo  - DRJ/SP (processo digital, fls. 4.128 a 4.167), transcritos a seguir:
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo acima referido foi lavrado, em 10/09/2013, o Auto de Infração -Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF, fls. 4.017/4.039, acompanhado pelo Termo de Verificação e de Constatação Fiscal, fls. 3.980/4.014, referente ao anos-calendário 2008 e 2009, para formalização do crédito tributário abaixo indicado:
[...]
Rendimentos Recebidos de Pessoas Físicas
Infração: Omissão de Rendimentos do Trabalho sem Vínculo Empregatício Recebidos de Pessoa Física
Omissão de rendimentos recebidos (emolumentos auferidos), decorrentes de trabalho sem vínculo empregatício (titular de Cartório), sujeitos ao recolhimento mensal obrigatório, conforme exposto no Termo de Verificação e de Constatação Fiscal em anexo
[...]
Dedução da Base de Cálculo (Ajuste Anual)
Infração: Dedução Indevida de Despesas de Livro Caixa
Redução da base de cálculo do imposto de renda apurado na Declaração de Ajuste do ano-calendário 2009 com dedução a título de Livro-Caixa, pleiteada indevidamente, conforme exposto no Termo de Verificação e de Constatação Fiscal em anexo.
[...]
Dedução da Base de Cálculo (Carnê-Leão) 
Infração: Dedução Indevida de Despesas de Livro Caixa 
Redução da base de cálculo do imposto de renda com dedução a título de Livro Caixa, pleiteada indevidamente, conforme exposto no Termo de Verificação e de Constatação Fiscal em anexo.
[...]
Multas aplicáveis à Pessoa Física
Infração: Falta de recolhimento do IRPF devido a título de carnê-leão
O contribuinte deixou de efetuar corretamente o recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), motivo pelo qual se aplica a presente multa isolada, conforme exposto no Termo de Verificação e de Constatação Fiscal em anexo.
[...]
Termo de Verificação e de Constatação Fiscal anexo ao Auto de Infração Lavrado
Nas fls. 3.980/4.014 consta Termo de Verificação e de Constatação Fiscal, integrante ao presente Auto de Infração lavrado, em que se verifica, em síntese:
- em cumprimento às determinações do Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização no. 07.1.08.00-2011-05061-1, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil procedeu às verificações do cumprimento das obrigações tributárias por parte do contribuinte relativas às Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, dos anos-calendário 2008 e 2009;
- trata-se de contribuinte titular do Cartório do 2o. Ofício da Comarca de Angra dos Reis/RJ, no período compreendido entre 01/01/2008 a 13/05/2008, e do Cartório do 17o. Ofício de Notas do Rio de Janeiro, no período compreendido entre 14/05/2008 a 31/12/2009;
- a Fiscalização iniciou-se em 11/11/2011, por meio do Termo de Início de Fiscalização (Aviso de Recebimento datado de 18/11/2011), em que o contribuinte foi intimado a apresentar, entre outros:
1.  identificação dos cartórios de sua titularidade, nos anos-calendário 2008 e 2009;
2. cópia de documentação hábil e idônea comprobatória dos rendimentos tributáveis recebidos de pessoas físicas, no ano-calendário 2008;
3.  cópias das folhas do livro-caixa com a discriminação das receitas e despesas do ano-calendário 2009, acompanhadas de cópia da respectiva documentação hábil e idônea comprobatória, segregada por mês, e na ordem de escrituração no livro-caixa;
- o contribuinte atendeu à intimação apresentando documentos;
- por meio do Termo de Intimação Fiscal no. 01, de 31/07/2012 e no. 02, de 02/08/2012, todos cientificados ao contribuinte por via postal, a Fiscalização solicitou documentos e esclarecimentos, conforme abaixo:
[...]
O contribuinte encaminhou os seguintes documentos, entre outros:
[...]
Após a análise de toda a documentação trazida aos autos durante o procedimento fiscal, a Fiscalização acatou despesas e glosou outras, conforme pode ser visto nos itens III.2 - Das despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartório do 2o. Ofício de Angra dos Reis, fls. 3990/3991 e III.3 - Das despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartório do 17o. Ofício de Notas/RJ, fls. 3992/4004;
A Fiscalização elaborou os seguintes demonstrativos auxiliares que fazem parte do Termo de Verificação e Constatação Fiscal:
1. Emolumentos - encontram-se os valores mensais dos emolumentos auferidos nos anos-calendário 2008 e 2009 extraídos dos boletins estatísticos extrajudiciais apresentados pelo contribuinte e os valores dos emolumentos constantes nas declarações de ajuste anual;
2. Demonstrativo dos valores de despesas escrituradas no livro-caixa, dos valores de despesas de livro-caixa glosados pela Fiscalização e dos valores de despesas de livro-caixa passíveis de dedução � estão relacionados os valores mensais das despesas escrituradas no livro-caixa do ano-calendário 2008, os valores mensais das despesas não passíveis de dedução no livro-caixa para fins do imposto de renda,  por falta de previsão legal e os valores mensais das despesas dedutíveis no livro caixa;
3. Demonstrativo dos valores de despesas de livro-caixa lançados na declaração de ajuste anual, dos valores de despesas de livro-caixa glosados pela Fiscalização e dos  valores de despesas de livro-caixa passíveis de dedução - estão relacionados os valores mensais das despesas a título de livro-caixa informados na declaração de ajuste do ano-calendário 2009, os valores mensais das despesas não passíveis de dedução no livro-caixa para fins do imposto de renda, por falta de previsão legal e os valores mensais das despesas dedutíveis no livro caixa;
4. Demonstrativos de apuração da multa isolada - abrangendo os meses de setembro a dezembro de 2008 e outro relativo ao ano-calendário 2009, encontram-se relacionados os valores mensais da multa isolada prevista no art. 44, inc. II, alínea "a", da Lei no 9.430/1996.
Dos documentos encaminhados pelo Tribunal de Justiça/RJ
Em atendimento a ofício encaminhado pela Difis, o Departamento de Gestão da Arrecadação do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro esclareceu que os dois cartórios do contribuinte consistem em serventias extrajudiciais privatizadas e que os emolumentos são pagos pelo usuários diretamente às serventias, sendo recolhidos por meio de GRERJ apenas o acréscimo de 20% de que trata a Lei no 3.217/99, devido ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça - FETJ, que corresponde ao percentual de 20% do valor dos emolumentos recebidos pelas serventias. Em anexo à resposta, foram encaminhados relatórios extraídos dos sistemas de arrecadação que demonstram os valores mensais arrecadados pelas serventias a título de acréscimo de 20%.
Das Infrações Apuradas
Durante o procedimento fiscal, foram objeto de análise as declarações de ajuste dos anos-calendário 2008 e 2009, os esclarecimentos e documentos apresentados pelo contribuinte, as informações recebidas da Corregedoria Geral da Justiça/RJ e as informações constantes dos controles internos da Receita Federal.
As infrações à legislação do Imposto de Renda da Pessoa Física foram:
-  omissão de rendimentos tributáveis (emolumentos auferidos) nos anos-calendário 2008 e 2008, nos valores, R$ 5.089.252,13 e R$ 2.421.234,59, respectivamente, conforme demonstrativo "EMOLUMENTOS";
-  dedução anual da base de cálculo do imposto de renda pleiteada indevidamente na declaração de ajuste anual do ano-calendário 2009, a título de livro-caixa, no total de R$ 3.808.198,97, conforme apurado no "Demonstrativo dos valores de despesas de livro-caixa lançados na declaração de ajuste anual, dos valores de despesas de livro-caixa glosados pela Fiscalização e dos valores de despesas de livro-caixa passíveis de dedução";
-  recolhimento a menor do imposto de renda devido a título de carnê-leão, dos meses de setembro de 2008 a dezembro de 2009, conforme apurado nos "Demonstrativos de apuração da multa isolada".
Da Multa Isolada
Levando-se em consideração os rendimentos efetivamente recebidos, bem como as despesas de livro-caixa passíveis de dedução, as diferenças a título de carnê-leão devido, apurados pela Fiscalização, ficam sujeitas à multa isolada de 50%, com fundamento no disposto no art. 44, inc. II, alínea "a", da Lei no. 9.430/1996.
DA IMPUGNAÇÃO
Devidamente intimado das alterações processadas em sua declaração, o contribuinte apresentou impugnação por meio do instrumento de fls. 4.042/4.059, alegando, em breve síntese, que:
- preliminarmente, aduz que o lançamento deve ser anulado por ilegalidade da aplicação do método de arbitramento;
- segundo os estritos termos do art. 148 do Código Tributário Nacional, apenas se admite o arbitramento nos casos em que "sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado";
- como se depreende da exposição de motivos do Auto de Infração, a apuração do débito fiscal foi realizada na forma de arbitramento, com base nas informações prestadas pelo Tribunal de Justiça;
- em cumprimento ao seu dever de cooperação com a Fiscalização, apresentou todos os documentos de que dispõe: extratos bancários, comprovante de transferências realizadas entre contas do titular, livro-caixa, contratos, boletos, notas fiscais e outros que se afiguravam mais do que suficientes para que a Fiscalização pudesse proceder à apuração da efetiva base de cálculo do imposto pretensamente devido;
- com base na escrituração mantida pelo contribuinte, caso a Fiscalização tivesse agido com observância ao Princípio da Verdade Material, ao qual se encontra adstrita, não teria encontrado dificuldade em verificar que os valores informados pelo Tribunal de Justiça não servem de sustentáculo para auferir os rendimentos percebidos e, consequentemente, calcular o imposto que entende devido pelo exercício das atividades;
- em vez disso, a Fiscalização optou pelo caminho menos trabalhoso para apurar o crédito tributário, com base nos valores informados e repassados ao Tribunal de Justiça, encontrando os rendimentos supostamente percebidos pelo contribuinte, chegando a uma base absolutamente irreal;
- a discrepância entre os valores apurados no Auto de Infração com base no arbitramento e aqueles que teriam sido obtidos com base na contabilidade do contribuinte, colocada à disposição da Fiscalização, pode ser exemplificada pela necessidade de utilização do limite disponível, a título de cheque especial das contas de titularidade do cartório e/ou contribuinte, para pagamento de despesas básicas da serventia;
- da análise da movimentação financeira é fácil constatar que os rendimentos auferidos nem de longe se assemelham com os apontados pela Fiscalização;
- por possuir clientela fixa, cujos pagamentos ocorrem mensalmente, mediante emissão de fatura, frequentemente é surpreendido com a inadimplência, sendo que, para facilitar o recebimento, é forçado a conceder descontos para incentivar o adimplemento. Para manter o funcionamento do cartório e equilibrar o orçamento, viu-se obrigado a recorrer ao limite do cheque especial. Apresenta 2 quadros intitulados "Empréstimos 2008" e "Empréstimos 2009" que pretende mostrar o histórico da utilização do limite do cheque especial. Assim, se auferisse os exorbitantes valores apontados pela Fiscalização, não haveria motivo para utilizar o crédito do banco;
- a Fiscalização computou o valor oriundo do cheque especial como receita, não observando o princípio da verdade material. A Fiscalização cometeu erros na apuração da base de cálculo que serviu de parâmetro para o arbitramento;
Do Direito - Do recolhimento do Imposto de Renda pelo contribuinte
-  não deixou de pagar imposto que lhe era cabível, apenas recebeu valor inferior ao apontado pela Receita Federal;
-  possui clientela fixa, mas nem sempre a contraprestação acontece de forma regular, obrigando-o a oferecer parcelamentos, além de sofrer com a forte inadimplência que o obriga a receber valores meses após os serviços prestados, e menores do que os efetivamente devidos;
-  assim, os valores concretamente recebidos pelo contribuinte são sempre menores do que aqueles obtidos no cálculo da proporção dos valores direcionados ao Tribunal, tendo em vista que estes sempre são repassados integralmente e os prejuízos decorrentes do não recebimento são suportados pelo contribuinte;
- todos os valores repassados por lei ao Tribunal de Justiça são realizados sobre o preço integral do serviço prestado, pois, se adotasse postura diversa, sofreria sanção da Corregedoria;
- no Auto de Infração consta de que o notário não pode conceder desconto, mas tal informação é equivocada, pois tem essa possibilidade sobre os valores por ele percebidos, somente não podendo conceder descontos sobre valores devidos à Corregedoria e demais órgãos;
- o imposto de renda incide sobre a renda percebida pelo notário. Assim, se não recebeu o valor que lhe era devido, não pode ser compelido a pagar o imposto, sob pena de flagrante ilegalidade;
Dos documentos que legitimam a dedução de receita
- com o início do procedimento fiscal, apresentou à Fiscalização documentos que legitimam deduzir da receita decorrente de sua atividade, as despesas de custeio necessárias à percepção dos rendimentos, bem como manutenção da fonte produtora, conforme o art. 6o. da Lei 8.134/1990;
- apesar de os recibos atenderem às exigências legais, não foram considerados pela Fiscalização, que preferiu utilizar-se do arbitramento;
- se as despesas apontadas e comprovadas pelo contribuinte não foram consideradas, não restam dúvidas de que a Fazenda incidiu em flagrante enriquecimento sem causa, na medida em que tributou os rendimentos auferidos sem a utilização da base de cálculo correta;
- ao chamar de indevidas as deduções realizadas por ele, a presente autuação está em desacordo com a legislação e com as decisões do Conselho de Contribuintes;
Das deduções obrigatórias
- esclarece que os valores discriminados como FETJ, FUNPERJ, FUNDPERJ, ACOTERJ/MUTUA não constituem receita, pois não são percebidos pelo contribuinte;
- o Auditor Fiscal entendeu que, em razão dos referidos valores serem pagos pelo cidadão que solicita ato no cartório, não constituem ônus financeiro passível de dedução;
- lança a totalidade do numerário recebido como crédito e escritura o valor repassado ao Tribunal de Justiça como despesa. Não há qualquer ilegalidade em sua conduta, pois oferece à tributação o valor efetivamente recebido;
Das despesas com alimentação e locomoção dos funcionários
- foi efetuada a glosa das despesas relativas à alimentação e à locomoção dos funcionários que prestam serviço-fim da atividade produtora, mediante a alegação de que não são necessárias à percepção da receita e à manutenção das atividades;
- houve grave equívoco da Fiscalização, considerando o art. 75 do RIR/1999, corroborado pelo art. 51 da Instrução Normativa SRF no. 15, de 06/02/2001, em que a remuneração paga a terceiros pode ser deduzida;
- de acordo com o art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, remuneração é definida como a soma do salário contratualmente estipulado, com outras vantagens percebidas na vigência do contrato de trabalho como horas extras, adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, comissões, percentagens, gratificações, diárias para viagem, entre outras. O art. 458 da CLT dispõe que, além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato do costume fornecer habitualmente ao empregado;
- assim, fica evidente que o vale-alimentação e o vale-transporte integram a remuneração, eliminando eventuais indagações sobre sua natureza jurídica. O CARF, de forma unânime, entende que os referidos benefícios são passíveis de dedução em livro-caixa;
Das despesas com honorários advocatícios
- as despesas com honorários advocatícios, seja na modalidade de pareceres, consultas ou ainda elaboração de defesas, poderão ser lançadas no livro-caixa para fins de dedução, desde que tenham correlação com a atividade-fim do tabelião e sejam devidamente comprovadas. Foi nesse contexto que houve a contratação de serviços de advocacia, mais especificamente, para defender os interesses do cartório em ações judiciais que foram propostas;
Das despesas de locomoção do contribuinte
- não obstante a norma do inc. II, do Parágrafo único do art. 75 do Regulamento do Imposto de Renda/1999, que veda a dedução de despesas de locomoção e transporte do próprio contribuinte, não existe qualquer óbice a deduzir despesas incorridas no cumprimento do dever legal dos notários e registradores;
- é inegável que os custos suportados para a efetivação das intimações e diligências previstas em lei sejam feitas presencialmente, incluindo o auxílio de "táxi", gastos esses necessários à percepção dos rendimentos, assim preenchendo os requisitos de dedutibilidade;
Das despesas com seguro responsabilidade civil, vida empresarial e seguro de funcionários
- de acordo com entendimento predominante no CARF, as despesas relativas a seguro, se comprovadas, podem ser deduzidas;
Dos serviços de informática
- os serviços de manutenção e consultoria em informática são imprescindíveis para a atividade exercida pela serventia, uma vez que o bom funcionamento dos sistemas e dos computadores é essencial para prestar as informações legalmente devidas ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro;
- é inquestionável a necessidade dos serviços de informática para o funcionamento da serventia e atendimento aos usuários dos serviços notariais;
Da aquisição de bens móveis
- esclarece que os bens móveis são essenciais para o desenvolvimento da atividade praticada pela serventia, sendo bens sem qualquer valor de mercado;
- trata-se de cadeiras, computadores, impressoras e a lei permite que seja realizado o desconto relativo às despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e manutenção da fonte pagadora;
Das decisões que respaldam o entendimento adotado pelo contribuinte
- anexa ementas de acórdãos do Conselho de Contribuintes que justificam seu entendimento;
Da ilegalidade do Auto de Infração quanto à aplicação da multa em duplicidade
- verifica-se a aplicação de multa ilegal pelo fato da autoridade ter aplicado multa proporcional e isolada sobre os mesmos períodos, prática vedada pelo art. 198 do Código Tributário Nacional;
- traz cópias de ementas de acórdãos do Conselho de Contribuintes e detaca que reconhecem, por unanimidade, a impossibilidade de cobrança de multa em duplicidade relativa aos mesmos períodos;
- requer seja acatada a preliminar de nulidade do Auto de Infração em razão da utilização do arbitramento. E, se não for acolhida, no mérito requer o reconhecimento da improcedência do lançamento fiscal impugnado;
- caso entendam como insuficiente a documentação existente, seja deferido ao contribuinte todos os demais meios de prova em direito admitidos, em especial, documental suplementar e pericial.
(Destaques no original)
Julgamento de Primeira Instância 
A 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo, por unanimidade,  julgou improcedente     a  contestação do Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa segue (processo digital, fls. 4.128 a 4.167):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2009, 2010
PRELIMINAR. NULIDADE DO LANÇAMENTO. 
No processo administrativo fiscal, são nulos apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Outras irregularidades, incorreções ou omissões não implicam em nulidade do lançamento e podem ser sanadas, se o sujeito passivo restar prejudicado. 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO TABELIÃO. APURAÇÃO DOS VALORES. 
É válido o lançamento efetuado com base em valores informados a título de emolumentos nas Declarações de Ajuste Anual, nos boletins estatísticos extrajudiciais e ainda nos informados como devidos ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça, quando as informações obtidas evidenciam que o montante auferido pelo tabelião, a título de emolumentos, é superior ao oferecido à tributação em suas declarações de ajuste anual da pessoa física. 
LIVRO-CAIXA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. CONDIÇÕES. 
O contribuinte que comprovadamente perceber rendimentos do trabalho não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderá deduzir despesas escrituradas no Livro Caixa da receita decorrente do exercício da respectiva atividade, de acordo com as regras e os limites previstos no art. 75 do Regulamento do Imposto de Renda. 
As despesas autorizadas a serem excluídas da receita decorrente do exercício da atividade de titular de cartório para apuração do rendimento tributável, além de estarem devidamente escrituradas em Livro Caixa e comprovadas por meio de documentação hábil e idônea, devem ser necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
LIVRO-CAIXA. GLOSA. DESPESA COM TICKET ALIMENTAÇÃO. 
As despesas com alimentação de funcionário somente poderão ser deduzidas com base no inciso I do artigo 75 do Decreto nº 3.000/1999 quando integrarem a remuneração do funcionário com vínculo empregatício, ou seja, quando forem efetuadas com habitualidade, por força de contrato de trabalho e como contraprestação do trabalho. 
DEDUÇÃO. LIVRO-CAIXA. DESPESAS COM LOCOMOÇÃO E TRANSPORTE. TITULAR DE SERVIÇO NOTARIAL. INDEDUTIBILIDADE. 
As despesas com locomoção e transporte somente são dedutíveis, a título de despesas escrituradas no livro caixa, quando suportadas por representante comercial autônomo. 
DESPESAS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEDUTIBILIDADE. 
Os gastos efetuados com o pagamento de remuneração a advogado contratado para prestar serviços a cartório não são dedutíveis da receita decorrente do exercício da atividade não-assalariada porque não configuram despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
TAXAS JUDICIÁRIAS. GLOSA. 
As taxas judiciária cobradas diretamente do cidadão solicitante dos serviços notariais como acréscimos aos emolumentos e, portanto, segregadas deles, são indedutíveis da base de cálculo do Imposto de Renda, pois cabe ao titular do serviço notarial o mero repasse aos cofres públicos de tais taxas, cujos ônus recaíram sobre o cidadão. 
INFRAÇÕES SUJEITAS À MULTA DE OFÍCIO E À MULTA ISOLADA. APLICAÇÃO CONCOMITANTE. LEGALIDADE. 
Não há óbice à aplicação concomitante de multa de ofício e multa isolada, considerando que uma é lançada sobre o valor do imposto mensal devido e não recolhido (multa isolada), enquanto que a outra incide sobre o imposto suplementar apurado na declaração de ajuste anual. São, portanto, hipóteses autônomas de aplicação da multa. 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. As decisões administrativas e as judiciais, à exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade da legislação e daquelas objeto de Súmula Vinculante, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão. 
IMPUGNAÇÃO. DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO. 
A impugnação deve ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, incluindo a prova documental. 
PROVA DOCUMENTAL. JUNTADA POSTERIOR. 
A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o impugnante apresentá-la em outro momento a menos que 
demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. 
PROVAS. Dissociadas de provas materiais que as sustentem as alegações do contribuinte não podem ser consideradas na solução do litígio. 
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 
Tendo em vista que a impugnação é o momento de apresentação dos motivos e provas, não pode o interessado se eximir da incumbência de provar seus argumentos mediante solicitação de perícia. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS OU DESACOMPANHADAS DE PROVA. 
Em processo administrativo tributário, o poder instrutório da defesa do sujeito passivo exige carrear aos autos provas capazes de amparar convenientemente seu direito. 
Impugnação improcedente
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,  basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnação, cuja essência relevante para a solução da presente controvérsia, em síntese, traz (processo digital, fls. 4.194 a 4.236):
1. Em sede preliminar, alegação do cerceamento de defesa pela negação à realização de prova pericial provando que o valor recebido a título de emolumentos não é o retratado nas informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro � TJRJ.
2. A aplicação de multa em duplicidade (proporcional e isolada) sobre os mesmos períodos é inconstitucional e vedada pelo art. 98 do Código Tributário Nacional � CTN.
3. A multa que exceder ao percentual de 20% (vinte por cento) do tributo apurado tem caráter confiscatório.
4. A omissão de rendimento apurada por arbitramento baseado nas informações prestadas pelo TJRJ é ilegal.
5. Acerca da omissão de rendimentos, argui:
a) que a aplicação as decisões proferidas pelo CARF e pela Delegacia da Receita Federal são plicáveis tão somente  ao caso específico ameaça a segurança das relações jurídicas;
b) que os valores informados pelo TJRJ não retratam o total dos emolumentos recebidos pelo tabelião, já que este tem legitimidade para conceder descontos, especialmente em face da clientela fixa, que lhe paga mensalmente e, às vezes, pede-lhe parcelamentos;
6. A legislação vigente permite a dedução das despesa necessária à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora.
7. Os valores discriminados como FETJ, FUNPERJ, FUNDPERJ, ACOTERJ/MÚTUA não constituem receita, pois tais valores são repassados para o Tribunal.

8. São despesas necessárias à percepção da receita e manutenção das atividades:
a) com alimentação e locomoção dos funcionários que prestam serviços;
b) com os honorários advocatícios;
c) com locomoção do Recorrente;
d) com seguro de responsabilidade civil, vida empresarial e de funcionários;
e)  com serviços de informática;
f) com aquisição de bens móveis;
8. Transcreve doutrina e  jurisprudência perfilhadas à sua pretensão.
9. Por fim, pede:
a) nulidade do lançamento pela negativa da produção de prova pericial;
b) caso a preliminar de nulidade não seja acatada, requer o reconhecimento:
- da ilegalidade da cobrança concomitante da multa de ofício e multa isolada por falta de recolhimento do carnê-leão;
- da violação ao princípio do não confisco pela fixação de multa em percentual superior a 20% (vinte por cento) do tributo apurado;
- da impossibilidade do arbitramento com base nas informações prestadas pelo TJRJ;
-  da ausência de omissão de receita, considerando que o valor recebido foi inferior ao apontado na autuação.
c) permissão para apresentação de documentação suplementar.
Contrarrazões ao recurso voluntário
Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
É o  relatório. 
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz -  Francisco Ibiapino Luz
Admissibilidade
O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 14/11/2017 (processo digital, fl. 4.190) e a peça recursal foi recebida  em 12/12/2017  (processo digital, fl. 4.194), dentro do prazo legal para  sua interposição.  Logo, já que atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de   6 de março de  1972,  dele tomo conhecimento.
Preliminares
Nulidades do lançamento 
Inicialmente,  registre-se que o lançamento é ato privativo da Administração Pública pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária, prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Portanto, à luz do art. 142 do mesmo Código, trata-se de atividade vinculada e obrigatória, como tal, sujeita à apuração de responsabilidade funcional pelo descumprimento, pois a autoridade não  deve nem pode fazer um juízo valorativo sobre a oportunidade e conveniência do lançamento. Confira-se:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Assim sendo, não se apresenta razoável o argumento do Recorrente de que o lançamento ora contestado é nulo, supostamente porque a omissão apurada mediante as informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro � TJRJ -  não tem amparo na legislação vigente.  Não obstante mencionada alegação, entendo que o auto de infração contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10, do Decreto nº 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informações obrigatórias previstas nos seus incisos I a VI,  especialmente aquelas necessárias ao estabelecimento do contraditório, permitindo  a  ampla defesa do autuado. Confirma-se:
 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, o Contribuinte foi regularmente intimado a apresentar os documentos necessários para fins de comprovar os rendimentos tributáveis por ele recebidos.  Portanto, compulsando os preceitos legais juntamente com os supostos esclarecimentos disponibilizados pelo Recorrente,  a autoridade fiscal formou sua convicção, o que não poderia ser diferente, conforme preceitua o já transcrito art. 142 do CTN (processo digital, fls. 13 e seguintes).
A tal respeito, dito lançamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a legislação aplicável à matéria, o procedimento adotado, o que foi feito de forma transparente e precisa, como se pode observar na �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� e no �Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido�, em consonância, portanto, com os princípios constitucionais da ampla defesa,  do contraditório e da legalidade (processo digital, fls. 4.017 a 4.033).
Tanto é verdade, que o Interessado refutou, de forma igualmente clara,  a imputação que lhe foi feita, como se observa do teor de sua contestação e da documentação a ela  anexada. Neste sentido,  expôs os motivos de fato e de direito de suas alegações e os pontos de discordância, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, não restando dúvidas de que compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigência.
Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, incisos I e II, a nulidade processual  opera-se somente  quando o feito administrativo foi praticado por autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisões,  ficar caracteriza preterição ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Como se vê,  cogitação acerca do cerceamento de defesa é de aplicação restrita nas fases processuais  ulteriores à constituição do correspondente crédito tributário (despachos e decisões). Por conseguinte, suposta  nulidade de autuação (auto de infração ou notificação de lançamento) transcorrerá tão somente quando lavrada por autoridade incompetente. 
Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao sujeito passivo, quando for o caso,  serão sanadas no curso processual, sem que isso importasse forma diversa de nulidade. Confira-se:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Ante o exposto, o caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de nulidade, sendo incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensão preliminar não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Por fim, embora referida arguição tenha sido apresentada em sede preliminar, tratando-se, também,  da formulação de mérito, como tal será analisada em sua completude, nos termos do já transcrito art. 60 do PAF.
Princípios constitucionais da ampla defesa e  do não confisco
Ditos princípios caracterizam-se  preceitos  programáticos frente às demais normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que têm  apreciação  reservada ao legislativo e  ao judiciário respectivamente. O primeiro, deve considerá-los,  preventivamente, por ocasião da construção legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de constitucionalidade. À vista disso,  resta  inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vê  tipificada a invasão de competência vedada no art. 2º da Constituição Federal de 1988.
Nessa perspectiva, conforme se discorrerá na sequência, o princípio da legalidade traduz adequação da lei tributária vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicáveis, eis que regularmente aprovada em processo legislativo próprio e ratificada tacitamente pela suposta inércia do judiciário. Por conseguinte, já que de atividade estritamente vinculada à lei, não cabe à autoridade tributária sequer ponderar  sobre a conveniência da aplicação de outro princípio, ainda que constitucional,  em prejuízo do desígnio legal  a que está submetida. 
Como visto no art. 142, § único, do CTN já transcrito em tópico precedente, o  lançamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculação legal,  a fiscalização está impedida de fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência da aplicação de suposto princípio constitucional, enquanto não  traduzido em  norma proibitiva ou obrigacional da respectiva conduta.
Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais  comandos foram agredidos, manifesta-se  não caber ao CARF apreciar questão de feição constitucional. Nestes termos,   a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina:
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Ademais, trata-se de  matéria já pacificada perante este Conselho por meio do Enunciado nº 2 de suas súmulas, verbis:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Por fim, embora referida arguição tenha sido apresentada em sede preliminar, tratando-se, também,  da formulação de mérito, como tal será analisada em sua completude, nos termos do já transcrito art. 60 do PAF.
Do exposto, improcede a argumentação do Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável.
Nulidade da decisão recorrida
Todas as  questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida foram enfrentadas por ocasião do julgamento de origem, razão pela qual não procede a alegação do Recorrente no sentido da ocorrência de cerceamento de defesa, supostamente porque o pedido de perícia para obtenção de provas, que já deveriam ter vindo aos autos,  foi negado.
A propósito, o julgador não está obrigado a responder  todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir sua decisão. Nessa perspectiva, a apreciação e valoração das provas acostadas aos autos é de seu livre arbítrio, cuja decisão poderá ser fundamentada, inclusive, por meio de outros elementos probatórios, presentes no correspondente processo,  que entenda suficientes à formação de sua convicção.
É nesse sentido, ao tratar da fundamentação das decisões judiciais com fulcro no art. 489, § 1°, do CPC/2015, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), verbis:
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Por oportuno, cabe destacar ainda que, o CPC/2015, e por consequência os pronunciamentos dos tribunais superiores a ele referentes, são importantes fontes de direito subsidiárias a serem observadas no Processo Administrativo Fiscal. A esse respeito, trata o Acórdão 2402006.494, proferido por este órgão julgador:
PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES. IMPOSSIBILIDADE.
Não há que se falar em nulidade da decisão por ter deixado de analisar documentos apresentados juntamente com a impugnação, quando o julgador da instância de piso fundamentou a sua decisão em outros elementos probatórios anexados aos autos e suficientes à formação de sua convicção.
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelo impugnante, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Na verdade, o julgador tem o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar a conclusão adotada. 
Como visto,  o caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de nulidade vistas no inciso II do art. 59 do PAF, sendo incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensão preliminar não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Mérito
Solicitação de perícia técnica
O Recorrente alega a necessidade da realização de perícia técnica a fim de comprovar a redução dos rendimentos tributáveis, como também o valor da glosa  apurados pela fiscalização, o que não se justifica à luz do Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 18 e 28, nestes termos:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso.
À vista do contexto apresentado, é notório que o Recorrente pretendeu delegar ao perito o encargo de provar a procedência de suas alegações, eximindo-se, assim, da incumbência de provar seus argumentos. De modo diverso, teria ele prestado os esclarecimentos e documentos requisitados nos diversos termos de intimação e reintimação lavrados durante mencionado procedimento fiscal ou, até mesmo, por ocasião da impugnação.
Do exposto, não vejo razão para deferir reportado  pedido de perícia, pois sua realização tem por finalidade a elucidação de questões que suscitem dúvidas para o julgamento da lide, não podendo ser utilizada para a produção de provas que o contribuinte deveria trazer junto com a impugnação. No caso, inexiste matéria controversa ou de complexidade que justificasse um parecer técnico complementar, razão por que os documentos acostados aos autos são suficientes para a formação da convicção deste julgador.
Assim sendo, esta pretensão  não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Documentação apresentada em fase recursal
Regra geral, a prova deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito do sujeito passivo trazê-la em momento processual diverso. Contudo, tratando-se da última instância administrativa, não parece razoável igual situação ser novamente enfrentada pelo Fisco, caso o contribuinte busque tutelar seu suposto direito perante o Judiciário. Logo, atendidos os preceitos legais, admite-se documentação que pretenda comprovar direito subjetivo de que são titulares os recorrentes, quando em confronto com a ação do Estado, ainda que acostada a destempo.
Com efeito, trata-se de entendimento que vem sendo adotado neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ao qual me filio quando entendo pertinente, pois, como se há verificar, aplicáveis ao feito os seguintes princípios:
1. do devido processo legal (CF, de 1988, art. 5º, inciso LIV), vinculando a intervenção Estatal à forma estabelecida em lei;
2. da ampla defesa e do contraditório (CF, de 1988, art. 5º, inciso LV), tutelando a liberdade de defesa ampla, [...com os meios e recursos a ela inerentes, englobados na garantia, refletindo todos os seus desdobramentos, sem interpretação restritiva]. Logo, correlata a apresentação de provas (defesa) pertinentes ao debate inaugurado no litígio (contraditório), já que inadmissível acatar este sem pressupor a existência daquela; 
3. da verdade material (princípio implícito, decorrente dos princípios da ampla defesa e do interesse público), asseverando que, quanto ao alegado por ocasião da instauração do litígio, deve-se trazer aos autos aquilo que, realmente, ocorreu. Evidentemente, o documento extemporâneo deve guardar pertinência com a matéria controvertida na reclamação, sob pena de operar-se a preclusão;
4. do formalismo moderado (Lei nº 9.784, de 1999, art. 2º, incisos VI, IX, X, XIII e Decreto nº 70.235, de 1972, art. 2º, caput), manifestando que os atos processuais administrativos, em regra, não dependem de forma , ou terão forma simples, respeitados os requisitos imprescindíveis à razoável segurança jurídica processual. Ainda assim, acatam-se aqueles praticados de modo diverso do exigido em lei, quando suprido o desígnio legal.
Nessa perspectiva, em persecução da realidade fática, se for o caso, cabe ao julgador, inclusive  de ofício e independentemente de pleito do contribuinte, resolver pela aferição dos fatos mediante a realização de  diligências ou perícias técnicas. Trata-se, portanto, do dever que detém a administração pública de se valer de todos os elementos possíveis para aferir a autenticidade das declarações e argumentos apresentados pelos contribuintes,  conforme preceitua o art. 18 do reportado Decreto nº 70.235, de 1972, verbis:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Adite-se, ainda,  que o mesmo Decreto já citado, em seu art. , art. 16, § 4º, alíneas �a�, �b� e �c�, traz o �preceito legal� de que se falou, contexto em que se admite  o aditamento de documentação comprobatória complementar, nestes termos:
Art. 16. [...]:
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;   (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
Por conseguinte, ante a fundamentação supracitada, rejeito a solicitação genérica do Contribuinte no sentido de se permitir a apresentação de novos documentos a qualquer tempo.
Incidência concomitante de multa isolada (carnê-leão) e multa de ofício
Conforme o Enunciado nº 147de súmula do CARF, a partir do ano-calendário de 2007, aplica-se a multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do carnê-leão que deixou de ser pago, ainda que em concomitância com  a penalidade resultante da apuração, em procedimento de ofício, de imposto devido  no ajuste anual referente a tais rendimentos, nestes termos:
Somente com a edição da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%).
Por conseguinte, improcede suposta alegação de que referidas penalidades incidem sobre igual fato tributário, eis que a multa de ofício penaliza a falta de recolhimento do tributo correspondente a  todo o ano-calendário, o qual é apurado no ajuste anual.  Já a multa isolada (carnê-leão) reprime a ausência  de antecipação mensal do imposto, na medida em que os rendimentos são auferidos, independentemente de ser apurado, ou não, imposto a pagar por ocasião do ajuste anual. Logo, tratam-se de distintos fatos e bens jurídicos tutelados.
Mais especificamente, tais penalidades têm por fundamento o art. 44, incisos I e II, alínea �a�, da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 14 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, nestes termos:
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
A propósito, registre-se que o lançamento é ato privativo da administração pública pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária, prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Nessa perspectiva,  à luz do art. 142 do mesmo Código, trata-se de atividade vinculada e obrigatória, como tal, sujeita à apuração de responsabilidade funcional pelo descumprimento, pois a autoridade não  deve nem pode fazer um juízo valorativo sobre a oportunidade e conveniência do lançamento.
Por oportuno,  a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina:
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Nesse sentido, como se viu, tratando-se de norma legal vigente, não excepcionada pelo Decreto n.º 70.235, de 1972, § 6º, inciso II, o suposto afastamento de sua aplicação é vedado à autoridade administrativa. Ademais, de  igual forma, não cabe ao CARF a apreciação das questões de feição constitucional, matéria já sumulada por este Conselho, cujo enunciado de Súmula CARF nº 2 já transcrevemos anteriormente. 
Ante o exposto, mantém-se a presente autuação, já que incidente sobre fato gerador ocorrido a partir do período-base de 2007.
Vinculação jurisprudencial 
Como se há verificar, a análise da jurisprudência que o Recorrente trouxe no recurso deve ser contida pelo disposto nos  arts. 472 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC) e 506 da Lei nº 13.105, de  16 de março de 2015 (novo  CPC), os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, o Recorrente dela não pode se aproveitar. Confirma-se: 
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme Portaria MF nº  343,  de  09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Dedução das  despesas escrituradas em livro-caixa
Os dispêndios com a prestação dos serviços poderão ser deduzidos dos respectivos rendimentos oriundos de trabalho não assalariado, desde que atendidos os requisitos legalmente a isso exigidos, conforme estabelece a Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, incisos I a III, e §§ 1º a 4º. Confira-se:
Art. 6° O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade: (Vide Lei nº 8.383, de 1991)
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários;
II - os emolumentos pagos a terceiros;
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora.
§ 1° O disposto neste artigo não se aplica:
a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como a despesas de arrendamento; (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995)
b) a despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial autônomo. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995)
c) em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 9° e 10 da Lei n° 7.713, de 1988.
§ 2° O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas, mediante documentação idônea, escrituradas em livro-caixa, que serão mantidos em seu poder, a disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência.
§ 3° As deduções de que trata este artigo não poderão exceder à receita mensal da respectiva atividade, permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes, até dezembro, mas o excedente de deduções, porventura existente no final do ano-base, não será transposto para o ano seguinte.
§ 4° Sem prejuízo do disposto no art. 11 da Lei n° 7.713, de 1988, e na Lei n° 7.975, de 26 de dezembro de 1989, as deduções de que tratam os incisos I a III deste artigo somente serão admitidas em relação aos pagamentos efetuados a partir de 1° de janeiro de 1991.
(Grifo nosso)
Por oportuno,  a compreensão da expressão �despesas necessárias� traduz fato de  extrema pertinência  para a presente análise, eis que norteador do entendimento que se pretende construir quando da análise do caso concreto. Por conseguinte, buscando afastar eventual subjetividade casuística, aproveita-se, por analogia, do mandamento visto no art. 47, §§1º e 2º, da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, assim como do que está posto no art. 96, §§ 1º a 3º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e o art. 301 do Decreto nº 3.000, de 1999. Confira-se: 
Lei nº 4.506, de 1964:
Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da emprêsa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da emprêsa.
 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da emprêsa.
Lei nº 10.406, de 2002:
Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias. 
§ 1 o São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor. 
§ 2 o São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem. 
§ 3 o São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore. 
Decreto nº 3.000, de 1999 (revogado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, mas vigente à época da ocorrência do fato gerador):
Art. 301.  O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 15, Lei nº 8.218, de 1991, art. 20, Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º, inciso II, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).
Salienta-se que, de igual importância para o deslinde da questão, assim é definido o termo �necessário(a)� pelos dicionários �on line� disponíveis na rede mundial de computadores:
1. essencial, inevitável, imprescindível, indispensável, fundamental, preciso, crucial, primordial, básico, basilar, vital, capital, substancial  
(https://www.dicio.com.br/necessaria/);
2. impossível de ser dispensado, obrigado a ser cumprido, inevitável (https://michaelis.uol.com.br/busca?id=KP94m);
3. indispensável, imprescindível, fundamental, essencial, precisa, crucial, primordial, básica, basilar, vital, capital, substancial, inescusável. 
(https://www.sinonimos.com.br/necessaria/).
Analisando o acima transcrito, infere-se que as despesas necessárias aqui tratadas são aquelas imprescindíveis  para o usual e regular desempenho da atividade profissional geradora dos rendimentos tributáveis, dos quais o Recorrente cogita deduzir reportados dispêndios.  Logo, não basta o contribuinte alegar  que o exercício de sua profissão demanda  aludido desembolso, eis que, como visto, somente é dedutível o consumo também comum aos demais profissionais que atuam  regulamente em igual ofício.  Com efeito, aí também se inclui o custeio  apropriado na manutenção que tenha por propósito  a conservação e preservação dos bens igualmente indispensáveis para a normal e corrente execução do serviço prestado. 
Igualmente visando arredar valoração subjetiva quando da classificação de suposto dispêndio em despesa ou aplicação de capital, utiliza-se, por analogia, do mandamento visto no art. 45, §1º, da  citada Lei nº 4.506,  de 1964, nestes termos:
Art. 45. Não serão consideradas na apuração do lucro operacional as despesas, inversões ou aplicações do capital, quer referentes à aquisição ou melhorias de bens ou direitos, quer à amortização ou ao pagamento de obrigações relativas àquelas aplicações.
§ 1º Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um exercício deverá ser capitalizado para ser depreciado ou amortizado.
Analisando-se o excerto acima transcrito juntamente com o disposto na alínea �a� do § 1º do art. 6º da Lei nº 8.134, de 1990,  também já reproduzida anteriormente, conclui-se que apenas as aquisições de produto e/ou bem que se esvai em um ano são despesas de custeio, eis que aquele de vida superior  reflete aplicação de capital.
Sequenciando a contextualização legal da matéria, valioso registrar o benefício fiscal atinente à implementação dos serviços de registros públicos, em meio eletrônico, visto no art. 3º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, verbis:
Art. 3o  Até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, para fins de implementação dos serviços de registros públicos, previstos na Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em meio eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados com informatização, que compreende a aquisição de hardware, aquisição e desenvolvimento de software e a instalação de redes pelos titulares dos referidos serviços, poderão ser deduzidos da base de cálculo mensal e da anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
§ 1o  Os investimentos e gastos efetuados deverão estar devidamente escriturados no livro Caixa e comprovados com documentação idônea, a qual será mantida em poder dos titulares dos serviços de registros públicos de que trata o caput, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou a prescrição. 
§ 2o  Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da alienação deverá integrar o rendimento bruto da atividade. 
§ 3o  O excesso de deduções apurado no mês pode ser compensado nos meses seguintes, até dezembro, não podendo ser transposto para o ano seguinte.
Como se vê, entre 28 de agosto de 2009 e 31 de dezembro de 2013, os titulares de cartório poderiam deduzir, na rubrica �livro-caixa�, os dispêndios com hardware, software e instalação de redes atinentes à informatização necessária para a implementação dos serviços de registro público em meio eletrônico.
 Ante o até então exposto,  além de  tais receitas e despesas estarem escrituradas em livro-caixa,  cabe ao contribuinte provar a origem das primeiras e o pagamento, normalidade, usualidade e  necessidade  da segunda. Assim entendido, o estudo acerca da referida dedutibilidade depende de análise individual e específica da  suposta despesa, levando em conta as singularidades do respectivo exercício profissional.  
Nessa perspectiva, por ocasião do cotejamento supracitado, é razoável a consideração dos seguintes aspectos:
1. não cabe para qualquer rendimento, senão para os decorrentes do trabalho não assalariado, inclusive aqueles dos titulares dos serviços notariais e de registro e os dos leiloeiros;
2. não cabe para qualquer despesa, mas tão somente para os emolumentos, a remuneração de empregados e correspondentes encargos trabalhistas e previdenciários, como também para o custeio necessário à percepção da receita e à manutenção da sua fonte produtora;
3. referidas �despesas necessárias�   compreendem apenas os dispêndios imprescindíveis para a respectiva atividade profissional;  não o sendo, por exemplo, aqueles que lhe sejam  apenas úteis;
4. tanto receitas como despesas, têm de estar escrituradas em livro-caixa e serem comprovadas com documentação hábil e idônea;
5. ditos comprovantes de pagamento devem estar em nome do contribuinte e fazerem referência a sua atividade profissional, excluindo-se os desembolsos supostamente perfilhados ao consumo pessoal e residencial do declarante;
6. mencionados dispêndios têm de ser  realmente despesas de custeio, assim consideradas as aquisições de produto e/ou bem que se esvai em um ano ou tenha valor unitário não superior a R$ 326,61, eis que aqueles de vida ou valores superiores refletem aplicação de capital, a qual não é dedutível.
7. é vedada a dedução correspondente tanto à depreciação ou arrendamento dos bens e instalações como à despesa de transporte e locomoção, exceto, quanto à última, os dispêndios suportados pelo representante comercial autônomo;
8. Apontada dedução é vedada quando os respectivos rendimentos tiverem por origem a prestação de serviços de transporte em veículo próprio locado, ou adquirido com reservas de domínio ou alienação fiduciária, bem como no rendimento bruto dos garimpeiros regularmente matriculados;
9. excepcionalmente, entre 28 de agosto de 2009 e 31 de dezembro de 2013, os titulares de cartório poderão deduzir tanto aplicação de capital quanto despesa de custeio com  hardware, software e instalação de redes, atinentes à informatização dos serviços de registro público em meio eletrônico.
10. a receita mensal da atividade é o teto  da respectiva dedução, aproveitando-se o excedente até o final do correspondente ano-base, sendo desprezado o montante que supostamente restaria transportado para o ano subsequente. 
Posta assim a questão, passo à análise do caso concreto.
Preliminarmente,  como visto no relatório,  o Sujeito Passivo exerce o ofício de titular de cartório, atividade profissional  geradora dos rendimentos, de cuja base tributável foram deduzidas citadas  despesas. Portanto, além das já descritas escrituração e  comprovação, a presente análise terá por pressuposto o acolhimento da dedução em montante correspondente à remuneração de empregados, juntamente com os encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes, aos emolumentos pagos, assim como às despesas que se mostrarem imprescindíveis  para o corrente  exercício profissional em cenário de normalidade.
Analisando os autos do presente processo, nota-se que a autoridade fiscal examinou detidamente cada despesa escriturada, assim como os respectivos  esclarecimentos apresentados em atendimento aos termos de intimação fiscal, cujo detalhamento está registrado no Termo de Verificação e de Constatação Fiscal. Por conseguinte, no entender do julgador de origem, foi objeto de glosa somente a, no entendimento da fiscalização,  parcela deduzida  indevidamente, assim considerada apenas aquela que o Contribuinte não logrou provar a ocorrência em si ou sua correspondente  normalidade, usualidade e  necessidade para a execução do serviço prestado (Processo digital, fls. 3.980 a 4.008).
No entanto,  fundamentado na Lei nº 12.024, de 2009, entendo que a dedução referente aos serviços de informática na quantia de R$ 5.893,87 deverá ser parcialmente mantida, afastando-se as glosas atinentes aos dispêndios efetivados a partir de 28 de agosto de 2009, consoante tabela abaixo (Processo digital, fls. 3.998):
Data da escrituração
Valor (R$)
Data da escrituração
Valor (R$)

31/8/09
39,00
18/11/09
507,90

23/9/09
364,00
25/11/09
1.347,00

7/10/09
2.280,00
25/11/09
22,66

14/10/09
597,98
27/11/09
339,00

21/10/09
159,50
27/11/09
150,70

27/10/09
42,16
2/12/09
43,97

Fundamentos da decisão de origem
Por oportuno, vale registrar que os §§ 1º e  3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcrição da decisão recorrida, quando o recorrente não inovar em suas razões recursais, verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
[...]
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
[...]
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
Nessa perspectiva, quanto às demais questões levantadas no recurso, o Recorrente basicamente reiterou os termos da impugnação, nada acrescentando que pudesse alterar o julgamento a quo. Logo,  tendo em vista minha concordância com os fundamentos do Colegiado de origem e amparado no reportado  preceito regimental,   adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do respectivo acórdão, nestes termos:
[...]
O contribuinte alega que apresentou documentos à Fiscalização que permitiriam deduzir da receita decorrente de sua atividade as despesas de custeio necessárias à percepção dos rendimentos, conforme o art. 6o. da Lei 8.134/1990; 
Aduz que, apesar de os recibos atenderem às exigências legais, não foram considerados pela Fiscalização, que preferiu utilizar-se do arbitramento. 
Conforme visto no tópico anterior, a Fiscalização não utilizou o arbitramento para apuração dos valores considerados omitidos pelo contribuinte. Obteve o montante dos emolumentos apurados com base no confronto entre valores informados nas Declarações de Ajuste Anual dos anos-calendário 2008 e 2009 e aqueles constantes dos boletins estatísticos extrajudiciais da movimentação dos anos-calendário 2008 e 2009, apresentados pelo contribuinte.
Em relação às despesas informadas pelo contribuinte, a Fiscalização solicitou a comprovação de pagamento ou ainda justificativas delas, como por exemplo, nos trechos do Termo de Verificação e de Constatação Fiscal: 
[...]
Após a análise da documentação trazida aos autos durante o procedimento fiscal, a Fiscalização acatou despesas e glosou outras, conforme pode ser visto nos itens III.2 � Das despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartório do 2o. Ofício de Angra dos Reis, fls. 3990/3991 e III.3 - Das despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartório do 17o. Ofício de Notas/RJ, fls. 3992/4004. 
[...]
(Destaque nosso)
Das deduções obrigatórias 
Na peça impugnatória, o contribuinte alega que o Auditor Fiscal entendeu que os valores discriminados como FETJ, FUNPERJ, FUNDPERJ, ACOTERJ/MÚTUA não são passíveis de dedução dos emolumentos recebidos, pois tais taxas são pagas pelo cidadão que solicita ato no cartório e arca com seus ônus financeiros. 
[...]
Não assiste razão ao contribuinte. Senão vejamos: 
Inicialmente, cabe destacar que, durante o procedimento fiscal, o contribuinte apresentou os seguintes documentos, conforme Termo de Verificação e Constatação Fiscal, fl. 3982 : 
1. demonstrativo dos valores devidos ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça � FETJ relativos ao acréscimo de 20% de que trata a Lei no. 3.217/99, e dos acréscimos estipulados pela Lei no. 4664/05 (FUNDPERJ) e pela Lei Complementar Estadual no. 11/06 (FUNPERJ); 
2. cópias dos boletins estatísticos extrajudiciais; 
Tais boletins oriundos do Sistema Extrajudicial Eletrônico, apresentados pelo contribuinte e relativos aos anos-calendário 2008 e 2009, possuem 9 colunas, conforme abaixo:
[...]
Abaixo, sobre as custas judiciais e emolumentos dos serviços notariais e de registros no Estado do Rio de Janeiro: 
- os emolumentos cobrados pela prática dos atos de registro e de averbação, bem como pela expedição de certidões são fixados pela Lei Estadual no. 3.350, de 29/12/1999; 
- a Corregedoria-Geral da Justiça publica as Tabelas de Custas. As vigentes em 2015, estão contidas na Portaria CGJ nº 1.772/2014, fixando os emolumentos cartorários, acrescidos dos seguintes acréscimos legais: 
? de 20% (vinte por cento), destinado ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça � FETJ, criado pela Lei nº 3.217/1999; 
? de 5% (cinco por cento), destinado ao Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado � FUNPERJ, criado pela Lei Complementar Estadual nº 111/2006;
? de 5% (cinco por cento), destinado ao Fundo Especial da Defensoria Pública Geral do Estado � FUNDPERJ, criado pela Lei Estadual nº 4664/2005; 
? de 4% (quatro por cento), destinado ao Fundo de Apoio aos Registradores Civis das Pessoas Naturais do Estado do Rio de Janeiro � FUNARPEN/RJ, criado pela Lei Estadual nº 6.281/2012. 
? O valor de R$10,86, por ato praticado, sendo R$10,65 divididos igualmente para as seguintes entidades: Mútua dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro, Caixa de Assistência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, Caixa de Assistência dos Procuradores do Estado do Rio de Janeiro, Caixa de Assistência aos Membros da Assistência Judiciária do Estado do Rio de Janeiro e Associação dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro - ANOREG/RJ"(Lei Estadual nº 3.761, de 07/01/2002); e R$0,21 para a ACOTERJ �Associação dos Conselheiros dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 590/852). 
? O valor de R$ 15,63 para cada consulta ao BIB � Banco de Indisponibilidades de Bens, administrado pela Corregedoria-Geral da Justiça (Provimento CGJ n° 67, de 21/09/2009). 
No quadro apresentado acima, pode-se observar que o valor de cada uma das taxas aparece segregada dos emolumentos. Tais taxas judiciárias são cobradas diretamente do cidadão que solicita o ato cartorial solicitado ao serviço extrajudicial e figuram como acréscimos aos emolumentos devidos. 
O titular do cartório é o responsável pelo recolhimento de tais taxas aos cofres públicos, por meio da Guia de Receita Judiciária � GRERJ. 
Constata-se que o ônus financeiro recai totalmente sobre o cidadão solicitante do serviço, cabendo ao titular do cartório o mero repasse de tais taxas aos cofres públicos. 
Pelo acima exposto, verifica-se que não cabe razão ao contribuinte quando pretende deduzir taxas judiciárias cujos ônus recaíram totalmente sobre o cidadão solicitante do ato notarial. Assim, correta a glosa efetuada a título de despesas com Fundo Especial do Tribunal de Justiça � FETJ, Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado � FUNPERJ e Fundo Especial da Defensoria Pública Geral do Estado � FUNDPERJ. 
Das despesas com alimentação e locomoção dos funcionários 
O contribuinte alega que foi efetuada a glosa das despesas relativas à alimentação e à locomoção dos funcionários que prestam serviço-fim da atividade produtora, mediante a alegação de que não são necessárias à percepção da receita e à manutenção das atividades. 
Afirma que houve grave equívoco da Fiscalização, considerando o art. 75 do RIR/1999, corroborado pelo art. 51 da Instrução Normativa SRF no. 15, de 06/02/2001, em que a remuneração paga a terceiros pode ser deduzida. Os artigos 457 e 458 da Consolidação das Leis do Trabalho � CLT dispõem que a remuneração é a soma do salário contratualmente estipulado adicionado de outras vantagens, entre elas, o vale-alimentação e o vale-transporte. assim, fica evidente que o vale-alimentação e o vale-transporte integram a remuneração, eliminando eventuais indagações sobre sua natureza jurídica. O CARF, de forma unânime, entende que os referidos benefícios são passíveis de dedução em livro-caixa 
No Termo de Constatação e Verificação Fiscal, fl. 3.981, consta que o contribuinte foi intimado, por meio do Termo de Intimação Fiscal no. 01 e Termo de Intimação Fiscal no 02, lavrados em 31/07/2012 e 02/08/2012, respectivamente, em que foram solicitados documentos/esclarecimentos. Abaixo transcrevo alguns itens de interesse para esse tópico: 
(...) 
3. cópias dos contratos de trabalho de todos os funcionários do Cartório do 2o. Ofício de Angra dos Reis e do Cartório do 17o. Ofício de Notas/RJ cujos salários foram objeto de despesas escrituradas nos livros-caixas apresentados à Fiscalização: 
(...) 
5. esclarecimento quanto à natureza da rubrica �vale-transporte� indicada nos recibos comprobatórios de pagamentos a profissional de contabilidade (Cartório do 2o. Ofício de Angra dos Reis); 
Em 03/09/2012, o contribuinte encaminhou, dentre outros: 
- cópias de registro dos empregados dos dois Cartórios, nos anos de 2008 e 2009 e cópias de suas carteiras de trabalho e previdência social; 
- cópias de notas fiscais eletrônicas emitidas pela empresa Viação Senhor do Bonfim Ltda. (pagamento de vale-transporte), relativas aos meses de janeiro, fevereiro, março e maio de 2008; 
Na fl. 3985 consta que o contribuinte foi cientificado em 05/06/2013 do Termo de Intimação Fiscal no 05, por meio do qual foi intimado a apresentar, dentre outros: 
2. apresentar as relações dos beneficiários de ticket-alimentação e vale-transporte, acompanhadas de documentação hábil e idônea comprobatória (despesas escrituradas no livro-caixa do Cartório do 17o Ofício de Notas/RJ); 
O contribuinte apresentou, dentre outros: 
- relatório da folha de pagamento referente ao mês de janeiro/2009, no qual há a indicação dos funcionários que usufruíam os benefícios de ticket-alimentação  vale-transporte; 
Nas fls. 3.990/3.991 constam as despesas escrituradas no livro-caixa pelo Cartório do 2o. Ofício de Angra dos Reis, no período de 01/01/2008 e 13/05/2008, e que, após analisados os lançamentos efetuados, os documentos e esclarecimentos do contribuinte,  foram passíveis de dedução. Ressalte-se que, para este Cartório, não houve glosas de despesas com vale-alimentação, nem vale-transporte. 
Em relação ao Cartório do 17o. Ofício de Notas/RJ, não constam glosas relativas a vale-transporte.
Há nas fls. 3.992/4.004 despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartório do 17o Ofício de Notas/RJ que, depois de devidamente apreciados os lançamentos no livro-caixa do período de 14/05/2008 a 31/12/2009) juntamente com os documentos e esclarecimentos prestados pelo contribuinte, foram consideradas como não passíveis de dedução. Dentre elas, destaco as despesas escrituradas como PAGTO. TICKET SERVIÇOS S/A (Ticket Alimentação � Funcionários), conforme quadro abaixo:
Cartório do 17. Ofício de Notas � Despesas com Ticket Serviços S/A

Valor (R$)
Data da escrituração
Fl. Livro-caixa
Data quitação

10.869,89 
21/05/2008 
102 
21/05/2008 (fl.611) 

11.340,67 
20/06/2008 
109 
20/06/2008 (fl.612) 

12.282,23 
22/07/2008 
137 
22/07/2008 (fl.613) 

12.125,30 
21/08/2008 
155 
21/08/2008 (fl.614) 

12.596,08 
22/09/2008 
177 
22/09/2008 (fl.615) 

12.753,01 
21/10/2008 
193 
21/10/2008 (fl.616) 

13.380,71 
19/11/2008 
211 
19/11/2008 (fl.617) 

13.374,16 
23/12/2008 
232 
23/12/2008 (fl.618) 

13.857,25 
21/01/2009 
245 
21/01/2009 (fl.619) 

14.485,22 
20/02/2009 
260 
20/02/2009 (fl.620) 

14.171,23 
23/03/2009 
273 
23/03/2009 (fl.621) 

14.171,23 
22/04/2009 
287 
22/04/2009 (fl.622) 

14.485,22 
22/05/2009 
303 
22/05/2009 (fl.623) 

14.485,22 
22/06/2009 
320 
22/06/2009 (fl.624) 

14.485,22 
23/07/2009 
339 
23/07/2009 (fl.625) 

14.485,22 
21/08/2009 
354 
21/08/2009 (fl.626) 

14.799,20 
21/09/2009 
370 
21/09/2009 (fl.627) 

14.799,20 
22/10/2009 
386 
22/10/2009 (fl.628) 

14.799,20 
23/11/2009 
403 
23/11/2009 (fl.629) 

15.419,24 
23/12/2009 
421 
23/12/2009 (fl.630) 

Constam nas fls. 611/630 cópias de 20 boletos bancários quitados do Cedente TICKET SERVIÇOS S/A, CNPJ 47.866.934/0001-74 e Sacado CARTÓRIO 17o. OFÍCIOS DE NOTAS, CNPJ 27.128.875/0001-20. 
A Fiscalização efetuou a glosa das despesas da empresa Ticket Serviços S/A referentes a tickets alimentação dos funcionários, pelos seguinte motivos: 
Glosada por falta de previsão legal de dedução no livro-caixa para fins de imposto de renda. Não configura despesa de custeio necessária à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, nos termos do artigo 75 do Decreto no. 3.000, de 26/03/1999 � RIR/99. 
Conforme Solução de Divergência no. 17 � Cosit, datada de 14/03/2017, os valores pagos a título de alimentação, destinados indistintamente a todos os empregados, podem ser deduzidos da receita decorrente do exercício da atividade de cunho não assalariado, inclusive aquela desempenhada por titulares de serviços notariais e de registro, desde que devidamente comprovadas mediante documentação idônea e escrituradas em livro-caixa, conforme art. 6o., incisos I e III, da Lei no. 8.134, de 1990: 
Art. 6° O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade: (Vide Lei nº 8.383, de 1991) 
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários; 
I - os emolumentos pagos a terceiros; 
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
Como pode ser visto no relatório dessa Solução de Divergência, ela foi elaborada em função de entendimentos conflitantes entre Soluções de Consulta, no que concerne ao art. 75, incisos I e III do Decreto no. 3.000/1999: 
Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso I): 
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários; 
II - os emolumentos pagos a terceiros;
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
Destaco os item 30, 34, 35 e 38 dessa Solução de Divergência: 
30. Ja´ na vige^ncia do art. 11 da Lei no 7.713, de 1988, o Parecer CST/SIPR no 721, de 21 de setembro de 1990, fundado no mesmo art. 239 do RIR/1980 e no pro´prio Parecer CST no 1.291, de 1985, dispo~e que �os titulares dos servic¸os notariais e de registro, desde que mantenham escriturac¸a~o das receitas e despesas, podera~o considerar os valores despendidos na aquisic¸a~o de tickets-restaurante, a serem distribui´dos indistintamente a todos os seus empregados, como despesa deduti´vel para fins de ca´lculo do imposto de renda devido por aqueles�. 
34. Assim, pode-se concluir que as despesas com vale-refeic¸a~o, vale-alimentac¸a~o e planos de sau´de, destinados indistintamente a todos os empregados, comprovadas mediante documentac¸a~o ido^nea e escrituradas em livro Caixa, podem ser deduzidas dos rendimentos percebidos pelos titulares dos servic¸os notariais e de registro para efeito de apurac¸a~o do imposto sobre a renda mensal e na Declarac¸a~o de Ajuste Anual (art. 6o, inciso III, da Lei no 8.134, de 1990; arts. 4o, inciso I, e 8o, inciso II, ali´nea �g�, da Lei no 9.250, de 1995). 
35. Por fim, e´ de trazer à tona outro crite´rio lo´gico para julgar a dedutibilidade de despesas de custeio, lastreado no citado Parecer Normativo Cosit no 11, de 1992. Esse Parecer firma o entendimento de que os sala´rios indiretos pagos aos empregados, quando acrescidos às suas respectivas remunerac¸o~es, na forma do art. 74, § 1o, da Lei no 8.383, de 1991, integram os rendimentos tributa´veis da pessoa fi´sica e constituem despesas deduti´veis do empregador, com respaldo no art. 191 do RIR/1980 (art. 299 do RIR/1999). 
38. Na hipo´tese de convenc¸a~o e acordo coletivo de trabalho, todas as prestac¸o~es neles previstas e devidas ao empregado constituem obrigac¸o~es do empregador e, portanto, despesas necessa´rias à percepc¸a~o da receita e à manutenc¸a~o da fonte produtora, sendo assim deduti´veis para fins de tributac¸a~o do rendimento do trabalho na~o assalariado (art. 6o, incisos I e III, da Lei no 8.134, de 1990, e art. 611 da CLT). 
No mesmo sentido, a Solução de Consulta Interna no. 6 - Cosit, de 18/05/2015, traz a ementa: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FI´SICA � IRPF 
RENDIMENTO DO TRABALHO NA~O ASSALARIADO. TITULARES DE SERVIC¸OS NOTARIAIS E DE REGISTRO. LIVRO CAIXA. DESPESAS DEDUTI´VEIS. DISPE^NDIOS COM EMPREGADOS. 
O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho na~o assalariado, inclusive os titulares dos servic¸os notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituic¸a~o, e os leiloeiros, podera~o deduzir da receita decorrente do exerci´cio da respectiva atividade, as importa^ncias pagas devidas aos empregados em decorre^ncia das relac¸o~es de trabalho, ainda que na~o integrem a remunerac¸a~o do empregado, caso configurem despesas necessa´rias à percepc¸a~o da receita e à manutenc¸a~o da fonte produtora. As despesas devera~o ser comprovadas mediante documentac¸a~o ido^nea e escrituradas em livro Caixa. 
Na hipo´tese de convenc¸o~es e acordos coletivos de trabalho, todas as prestac¸o~es neles previstas e devidas ao empregado constituem obrigac¸o~es do empregador e, portanto, despesas necessa´rias à percepc¸a~o da receita e à manutenc¸a~o da fonte produtora, deduti´veis para fins de tributac¸a~o dos rendimentos do trabalho na~o assalariado. 
As despesas com vale-refeic¸a~o, vale-alimentac¸a~o e planos de sau´de destinados indistintamente a todos os empregados, comprovadas mediante documentac¸a~o ido^nea e escrituradas em livro Caixa, podem ser deduzidas dos rendimentos percebidos pelos titulares dos servic¸os notariais e de registro para efeito de apurac¸a~o do imposto sobre a renda mensal e na Declarac¸a~o de Ajuste Anual. 
Dispositivos Legais: Lei no. 8.134, de 1990, art. 6o; Lei no 9.250, de 1995, arts. 4o., inc. I, e 8o., inc. II, ali´nea �g�; Decreto no. 3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto sobre a Renda � RIR/1999), arts. 75 e 76. 
O Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999 dispõe em seu art. 369: 
Alimentação do Trabalhador 
Art. 369. Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas de alimentação fornecida pela pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados, observado o disposto no inciso V do parágrafo único do art. 249 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 1º). 
Parágrafo único. Quando a pessoa jurídica tiver programa aprovado pelo Ministério do Trabalho, além da dedução como despesa de que trata este artigo, fará também jus ao benefício previsto no art. 581. 
No presente caso, consta, nas fls. 1.390/1.395, Relatório da Folha de Pagamento Mensal, do mês de janeiro/2009, em que se verificam descontos relativos a vale-refeição. 
Porém, o contribuinte foi intimado por meio do Termo de Intimação Fiscal no. 01, de 31/07/2012 e no. 02, de 02/08/2012, todos cientificados ao contribuinte por via postal, a apresentar documentos e esclarecimentos, dentre outros: 
3. cópias dos contratos de trabalho de todos os funcionários dos dois Cartórios cujos salários foram objeto de despesas escrituradas nos livros-caixas apresentados à Fiscalização; 
A Fiscalização intimou o contribuinte por meio do Termo de Intimação Fiscal no 05 lavrado em 03/06/2013 a apresentar, entre outros: 
2. as relações dos beneficiários de ticket-alimentação e vale-transporte, acompanhadas de documentação hábil e idônea comprobatória (despesas escrituradas no livro-caixa do Cartório do 17o. Ofício de Notas/RJ); 
O contribuinte não apresentou os contratos de trabalho de todos os funcionários dos dois cartórios, nem as relações dos beneficiários de ticket-alimentação e vale-transporte; somente carreou aos autos o Relatório da Folha de Pagamento Mensal, do mês de janeiro/2009 em que se verificaram descontos a título de vale-refeição. 
Diante disso, não há evidência de que a alimentação faça parte da remuneração contratualmente estabelecida entre as partes ou já tenha integrado os respectivos salários por força da habitualidade, de forma a se considerar tal custeio não como uma liberalidade, mas como obrigação trabalhista. 
Ressalte-se, também, que não consta dos autos qualquer documento que comprove eventual obrigação, disciplinada em contrato individual de trabalho ou mesmo em convenção coletiva, para que o contribuinte arcasse com despesas de alimentação de seus funcionários 
Por todo o acima exposto, não comprovada a hipótese de compulsoriedade da despesa com alimentação, de modo a que se enquadre no inciso I do art. 6o. da Lei no 8.134/90, ou seja, que se trate de despesa de custeio, necessária à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, devem ser mantidas as glosas das despesas com a empresa Ticket Serviços S/A, nos exatos termos em que efetuadas pela Fiscalização.
A propósito, não se trata de glosa decorrente do desatendimento às normas do PAT, mas, como se viu,  da falta de comprovação em si da regularidade do mencionado dispêndio.
Das Despesas com Locomoção e Transporte 
Nas fls. 3.992/3.993 constam listados os valores e datas de despesas escrituradas no livro-caixa do Cartório do 17o. Ofício de Notas/RJ, no período de 14/05/2008 a 31/12/2009, referentes a pagamento de táxi, estacionamento e pedágio. 
A Fiscalização glosou tais despesas por não configurarem despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, nos termos do art. 75 do Decreto no. 3.000/1999 e ainda complementou: são indedutíveis no livro-caixa as despesas com locomoção e transporte de titulares ou funcionários dos serviços notariais, mesmo quando incorridas na realização de gestões e diligências pertinentes à execução da função notarial. 
Na legislação tributária em vigor, veda-se expressamente a dedução de despesas com locomoção e transportes, salvo no caso de representante comercial autônomo (art. 6º, § 1º, �b�, da Lei 8.134/1990 c/c art. 34 da Lei nº 9.250/1995, art. 75, parágrafo único, inciso II, e art. 49, § 1º, �b�). Assim, todos os demais profissionais estão impedidos de deduzir da base de cálculo do imposto de renda, tanto para apuração do recolhimento mensal quanto para determinação do ajuste anual, as despesas de custeio com locomoção e transporte incorridas no exercício de sua atividade. 
A respeito das despesas do livro-caixa, vejamos o disposto nos arts. 75 e 76 do Regulamento do Imposto sobre a Renda, aprovado pelo Decreto no. 3.000/1999: 
Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso I): 
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários; 
II - os emolumentos pagos a terceiros; 
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
(...) 
Art. 76. As deduções de que trata o artigo anterior não poderão exceder à receita mensal da respectiva atividade, sendo permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes até dezembro (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º). 
(...) 
§ 2º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas, mediante documentação idônea, escrituradas em Livro Caixa, que serão mantidos em seu poder, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 2º). 
(...) 
Dos dispositivos acima, verifica-se que, para fins de dedução, as despesas devem estar escrituradas no livro-caixa e devidamente discriminadas em documentos hábeis e idôneos, para comprovar a natureza dos gastos listados nos incisos I a III do caput e o respectivo pagamento. 
Em relação especificamente às despesas com locomoção � táxi, veja-se a legislação abaixo colacionada, inc. II do Parágrafo único do art. 75 do Decreto no. 3.000/1999 e o disposto no Manual de Perguntas e Respostas do IRPF para o ano-calendário 2008: 
Despesas Escrituradas no Livro Caixa 
Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso I): 
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários; 
II - os emolumentos pagos a terceiros; 
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 1º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 34): 
(...) 
II - a despesas com locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial autônomo; 
(...) 
DESPESAS COM TRANSPORTE, LOCOMOÇÃO, COMBUSTÍVEL 
393 � As despesas com transporte, locomoção, combustível, estacionamento e manutenção de veículo próprio são consideradas necessárias à percepção da receita e dedutíveis no livro Caixa? 
Referidas despesas não são dedutíveis, com exceção das efetuadas por representante comercial autônomo quando correrem por conta deste. 
(Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 1995, art. 34; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR), art. 75, parágrafo único, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001, art. 51, § 1º, "b") 
(...) 
De acordo com a legislação tributária em vigor, veda-se expressamente a dedução de despesas com locomoção e transportes, salvo no caso de representante comercial autônomo (art. 6º, § 1º, �b�, da Lei 8.134/1990 c/c art. 34 da Lei nº 9.250/1995, art. 75, parágrafo único, inciso II, e art. 49, § 1º, �b�). Assim, todos os demais profissionais estão impedidos de deduzir da base de cálculo do imposto de renda, tanto para apuração do recolhimento mensal quanto para determinação do ajuste anual, as despesas de custeio com locomoção e transporte incorridas no exercício de sua atividade. 
De todo o acima exposto, constata-se que não há previsão legal para dedução de despesas com locomoção/táxi pelos titulares dos serviços notariais e de registro. Portanto, correta a glosa efetuada pela Fiscalização das despesas registradas pelo contribuinte no livro-caixa como �Pagamento táxi , Estacionamento e Pedágio�.
Das despesas com honorários advocatícios 
Na fl. 800 do Termo de Constatação e Verificação Fiscal constam as despesas com Sérgio Mandelblatt � Serviços de Advocacia, nos valores de R$ 1.500,00 e R$ 5.000,00 glosadas por falta de previsão legal de dedução no livro-caixa para fins de imposto de renda. 
A Fiscalização ainda complementou: gastos efetuados com pagamentos de honorários advocatícios a profissionais contratados para a defesa de cartórios, ou mesmo para solucionar contendas porventura existentes entre empregado e empregador, não configuram despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, nos termos do art. 75 do Decreto no. 3.000, de 26/03/1999 � RIR/1999. 
Na peça impugnatória, o contribuinte alega que as despesas com honorários advocatícios utilizados para a defesa dos interesses do Cartório em ações judiciais, para emissão de pareceres ou consultas, são passíveis de dedução, pois estão relacionadas à atividade-fim do tabelião. 
Entretanto, os honorários advocatícios não integram aquelas despesas tidas como de custeio, considerando que os trabalhos profissionais podem ser realizados independentemente desses ônus. 
Para serem considerados como tais, devem os gastos estar intimamente ligados ao processo de exploração das atividades afins, de modo a proporcionar remuneração adequada e suficiente para garantir a subsistência da fonte produtora. O contribuinte pode exercer o seu ofício, de modo habitual e a contento, sem a assessoria jurídica, seja ela vinculada exclusivamente à prestação dos serviços notariais ou para defesa do cartório. 
Nesse sentido, cabe citar o seguinte precedente do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes: 
Livro-Caixa � Glosa de Deduções � Pagamentos a Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício: Na apuração do imposto de renda, somente deverão ser deduzidas as despesas escrituradas em Livro-Caixa que sejam necessárias à manutenção da fonte produtora da renda. No caso de tabeliães, não há como ser admitida a dedução de pagamentos efetuados a consultores e assessores jurídicos, visto que tais atividades não são imprescindíveis ao incremento ou manutenção das receitas auferidas. Recurso negado. (grifou-se) 
(Acórdão 104-19502, relator João Luís de Souza Pereira) 
A Superintendência Regional da Receita Federal na 9ª Região Fiscal assim se manifestou sobre o tema por meio da Solução de Consulta SRRF/9ª RF/DISIT n.º 101, de 22 de abril de 2004: 
Os gastos efetuados com o pagamento de honorários advocatícios a profissionais contratados para a defesa de cartório não são dedutíveis da receita decorrente do exercício de atividade não-assalariada por não configurarem despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
Com base no acima exposto, considerando que as despesas com pagamentos de honorários advocatícios/assessoria jurídica não se enquadram nos incisos do art. 6o. da Lei no 8.134/1990, devem ser mantidas as glosas, nos exatos termos em que efetuadas pela Fiscalização.
Das despesas com seguro responsabilidade civil, vida empresarial e seguro de funcionários 
O contribuinte alega que, de acordo com entendimento predominante no CARF, as despesas relativas a seguro, se comprovadas, podem ser deduzidas. 
No Termo de Constatação e Verificação Fiscal, verifica-se: 
Seguro � Barth Corretora de Seguros Ltda. e Cia. Excelsior de Seguros (seguros de responsabilidade civil profissional), nos valores de R$ 335,78, R$ 338,80 e R$ 338,79, escrituradas em 25/01/2008, 26/02/2008 e 26/03/2008, respectivamente: glosadas por falta de previsão legal de dedução no livro-caixa para fins de imposto de renda. Não configuram despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, nos termos do artigo 75 do Decreto no 3.000, de 26/03/1999; 
fl. 4.094: 
PG Seguro Responsabilidade Civil, Seguro de Vida Empresarial e Seguro Funcionários, nos valores de (...), respectivamente: glosadas por falta de previsão legal de dedução no livro-caixa para fins do imposto de renda. Não configuram despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, nos termos do artigo 75 do Decreto no 3.000, de 26/03/1999; 
Conforme já exposto acima, a legislação impôs como critério de dedutibilidade a necessidade de a despesa enquadrar-se como essencial e necessária à fonte produtora dos rendimentos e à aquisição das receitas provenientes do exercício da atividade. 
Ressalte-se que uma despesa pode ser útil, usual e conveniente, agregando valor e qualidade ao serviço prestado, mas não necessariamente será essencial para a prestação do serviço, o qual pode existir sem a existência daquela. 
Para que uma despesa seja classificada como necessária, nos termos da legislação que rege a matéria, deve existir estrita conexão do dispêndio com a fonte produtora dos rendimentos sujeitos à incidência de imposto, a ponto de a atividade não sobreviver ou não poder ser exercida sem aquela despesa. 
Assim, no que se refere às despesas de seguro do presente tópico, essas não possuem conexão direta com a atividade cartorária e, portanto, não se vislumbra a �essencialidade� requerida pela legislação tributária, já que os trabalhos profissionais da serventia extrajudicial podem ser realizados independentemente desses ônus. Mantém-se, portanto, a glosa desses valores.
Da aquisição de bens móveis 
O contribuinte alega, na peça impugnatória, que os bens móveis são essenciais para o desenvolvimento da atividade praticada pela serventia, sendo bens sem qualquer valor de mercado; 
Informa que se trata de cadeiras, computadores, impressoras e que a lei permite que seja realizado o desconto relativo às despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e manutenção da fonte pagadora. 
Ressalte-se que os gastos com aquisição de bens móveis são notoriamente aplicações de capital, vez que a vida útil ultrapassa um exercício. Assim, configuram-se como desembolsos indedutíveis, a teor do entendimento oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, expresso no Manuel de Perguntas e Resposta do IRPF para o ano-calendário de 2008: 
"AQUISIÇÃO DE BENS OU DIREITOS 
394 � O contribuinte autônomo pode utilizar como despesa dedutível no livro Caixa o valor pago na aquisição de bens ou direitos indispensáveis ao exercício da atividade profissional? 
Apenas o valor relativo às despesas de consumo é dedutível no livro Caixa. Deve-se, portanto, identificar quando se trata de despesa ou de aplicação de capital. 
São despesas dedutíveis as quantias despendidas na aquisição de bens próprios para o consumo, tais como material de escritório, de conservação, de limpeza e de produtos de qualquer natureza usados e consumidos nos tratamentos, reparos, conservação. 
Considera-se aplicação de capital o dispêndio com aquisição de bens necessários à manutenção da fonte produtora, cuja vida útil ultrapasse o período de um exercício, e que não sejam consumíveis, isto é, não se extingam com sua mera utilização. Por exemplo, os valores despendidos na instalação de escritório ou consultório, na aquisição e instalação de máquinas, equipamentos, instrumentos, mobiliários etc. Tais bens devem ser informados na Declaração de Bens e Direitos da declaração de rendimentos pelo preço de aquisição e, quando alienados, deve-se apurar o ganho de capital. 
(Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 6º, inciso III; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR), art. 75, inciso III; Parecer Normativo CST nº 60, de 20 de junho de 1978)" (grifos acrescidos)
Apuração da omissão
[...]
Analisando a alegação do contribuinte de que Fiscalização utilizou o arbitramento para apuração do débito fiscal, com base nas informações prestadas pelo Tribunal de Justiça: 
Como se depreende da exposição de motivos do Auto de Infração, a apuração do débito fiscal foi realizada na forma de arbitramento, com base nas informações prestadas pelo Tribunal de Justiça.
É de se ressaltar que tal arbitramento não ocorreu. Veja-se, a seguir, o método utilizado pela auditoria para apuração dos valores dos rendimentos considerados omissos: 
A omissão de rendimentos decorreu de emolumentos recebidos pelo contribuinte, titular do Cartório do 2o. Ofício da Comarca de Angra dos Reis/RJ, no período compreendido entre 01/01/2008 a 13/05/2008, e do Cartório do 17o. Ofício de Notas do Rio de Janeiro, no período compreendido entre 14/05/2008 a 31/12/2009. 
Durante o procedimento fiscal, o contribuinte foi instado a justificar a divergência entre os valores dos emolumentos recebidos (rendimentos tributáveis recebidos), apurados pela Fiscalização com base nos dados extraídos dos boletins estatísticos extrajudiciais apresentados pelo próprio contribuinte, e aqueles informados por ele nas Declarações de Ajuste Anuais dos anos-calendário 2008 e 2009. 
A Fiscalização também intimou o contribuinte a justificar, com base em documentação hábil e idônea, a escrituração no livro-caixa dos dois Cartórios dos valores informados como despesas dedutíveis (FETJ, FUNDPERJ, FUNPERJ), considerando que não integram o montante dos emolumentos recebidos (receita efetiva do cartório/titular). 
Inicialmente, cabe informar que os valores apurados pela Fiscalização foram extraídos dos boletins estatísticos extrajudiciais elaborados pelo contribuinte e encaminhados ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pelo Cartório do 2o. Ofício de Angra dos Reis e pelo Cartório do 17o. Ofício de Notas/RJ. 
Os emolumentos são a remuneração devida pelos atos praticados pelos Serviços Notariais e de Registro, sendo cobrados diretamente do cidadão que requer o serviço e compõem os rendimentos do titular do cartório. 
Nos boletins estatísticos extrajudiciais encontram-se discriminados, mensalmente: os valores dos emolumentos auferidos, os valores dos acréscimos estipulados pela Lei Estadual no. 3.217/99 (Fundo Especial do Tribunal de Justiça � FETJ), pela Lei Estadual no. 4.664/05 (Fundo Especial de Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro � FUNDPERJ) e pela Lei Complementar Estadual no. 111/06 (Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro � FUNPERJ) e os valores das contribuições devidas a entidades previstas na Lei Estadual no. 3.761/02. 
Os acréscimos estipulados pela Lei Estadual no. 3.217/99, pela Lei Estadual no. 4.664/05 e pela Lei Complementar Estadual no. 111/06, incidem sobre todos os emolumentos previstos em lei, na proporção de, respectivamente, 20%, 5% e 5%:
[...]
Ressalte-se que a Fiscalização elaborou demonstrativos denominados EMOLUMENTOS que contemplam unicamente o montante dos emolumentos auferidos pelo contribuinte, ou seja, o montante dos rendimentos tributáveis recebidos.
Os demonstrativos elaborados pelo contribuinte denominados CRÉDITOS RECEBIDOS contemplam também os acréscimos legais FETJ, FUNDPERJ, FUNPERJ e Mútua. 
Relativamente ao ano-calendário 2009, ao serem deduzidos referidos acréscimos acima citados, que totalizaram R$ 3.123.596,08, da receita total expressa no demonstrativo CRÉDITOS RECEBIDOS, os emolumentos corresponderiam a R$ 3.409.122,21 (R$ 6.532.718,29 - R$ 3.123.596,08). 
A Fiscalização comparou tal valor com o extraído dos boletins estatísticos extrajudiciais (R$ 10.239.274,04), e verificou que a diferença corresponde a R$ 6.830.151,83, que não foi justificada pelo contribuinte, mediante documentação hábil e idônea. Concluiu-se que o total de emolumentos auferidos em 2009, tendo como fonte o demonstrativo elaborado pelo contribuinte intitulado �CRÉDITOS RECEBIDOS�, corresponde a apenas 33,29% do total dos emolumentos auferidos informados nos boletins estatísticos extrajudiciais. 
Em relação ao ano-calendário 2008, a Fiscalização procedeu à mesma análise anteriormente citada e constatou que, pelo demonstrativo elaborado pelo contribuinte �CRÉDITOS RECEBIDOS� , o valor de emolumentos correspondeu a somente 44,35% do total dos emolumentos auferidos informados nos boletins estatísticos extrajudiciais. 
Conforme o que será visto no item dedicado às taxas judiciárias, constata-se que os valores informados a título de FUNPERJ, FUNDPERJ e FETJ não constituem receitas e nem despesas. 
Trata-se de taxas que incidem sobre recolhimento de custas e emolumentos judiciais, aparecem nos boletins estatísticos extrajudiciais segregadas dos emolumentos e cujo ônus financeiro recai integralmente sobre o cidadão solicitante do ato cartorial. O titular do Cartório é o responsável pelo recolhimento de tais taxas aos cofres públicos, por meio da Guia de Receita Judiciária � GRERJ. 
Ao analisar o demonstrativo elaborado pelo contribuinte e intitulado �CRÉDITOS RECEBIDOS� verificou que foram deduzidas tais acréscimos legais, o que a conduziu a trabalhar diretamente sobre os boletins estatísticos extrajudicias, fornecidos pelo contribuinte, e que serviram de base para o cálculo dos emolumentos auferidos pelo contribuinte. 
Alegou, na peça impugnatória, que oferece parcelamento a seus clientes e que ainda está sujeito à forte índice de inadimplência. Por essas razões, a Fiscalização não poderia ter arbitrado os rendimentos auferidos, pois os valores constantes dos boletins estatísticos extrajudiciais não refletem a real situação dos emolumentos. 
É de se ressaltar que o contribuinte não contesta em sua impugnação os números e os cálculos realizados pela autoridade lançadora, nos demonstrativos elaborados que fazem parte do Termo de Verificação e Constatação Fiscal.
Como regra geral, ao Fisco cabe provar as alegações sobre omissão de rendimentos e, ao contribuinte, a prova dos fatos que reduzem o crédito tributário. Assim dispõe o art. 333 do Código do Processo Civil (CPC � Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973):
[...]
Assim, é decorrência da regra geral do direito que aquele que alega algo deve comprová-lo, pois não seria lícito que a parte se beneficiasse do alegado com base apenas em meras afirmações. 
No contexto da lógica processual do ônus da prova, a Fiscalização logrou comprovar o fato constitutivo do seu direito, utilizando-se de documentos produzidos pelo próprio contribuinte, os boletins estatísticos extrajudiciais, que foram confrontados com as informações constantes das declarações de ajuste anual do Imposto de Renda, dos anos-calendários fiscalizados. 
Vale registrar que a jurisprudência administrativa vem se consolidando no sentido de considerar válida a utilização de documentos expedidos pelo cartório para apuração dos rendimentos auferidos pelo tabelião a título de emolumentos, conforme ementa abaixo transcrita de Acórdão proferido pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf): 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO - É lícito ao Fisco apurar os valores recebidos a título de emolumentos e custas por tabelião tomando por base documentos idôneos expedidos pelo Cartório, mormente quando estes apontam valores muito superiores àqueles consignados no Livro Caixa. (Acórdão 102-48981, de. 23/04/2008). 
Ao alegar que os valores recebidos foram menores do que os constantes nos referidos boletins estatísticos extrajudiciais, devido à concessão de parcelamentos e/ou à inadimplência, o contribuinte tentou desqualificar a metodologia adotada pela Fiscalização para apuração dos valores omitidos. Em vez de tentar invalidar todo o procedimento, poderia ter identificado os atos que se enquadram nas situações por ele suscitadas, apresentando os respectivos elementos probatórios, o que não fez. 
Por todo o acima exposto, cumpre esclarecer que não houve qualquer arbitramento no cálculo dos rendimentos recebidos pelo contribuinte. A Fiscalização obteve o montante dos emolumentos auferidos pelo contribuinte por meio de documentação fornecida por ele próprio que consistiu nos boletins estatísticos extrajudiciais, enviados ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que continham todos os seus atos cartoriais.
Do Direito � Do recolhimento do Imposto de Renda pelo contribuinte 
Na peça impugnatória, o contribuinte afirma que não deixou de pagar imposto que lhe era cabível, apenas recebeu valor inferior ao apontado pela Receita Federal.
Informou que possui clientela fixa, mas nem sempre a contraprestação acontece de forma regular, obrigando-o a oferecer parcelamentos, além de sofrer com a forte inadimplência que o obriga a receber valores meses após os serviços prestados, e menores do que os efetivamente devidos. Afirma que os valores concretamente recebidos por ele são sempre menores do que aqueles obtidos no cálculo da proporção dos valores direcionados ao Tribunal. 
Conclui que o imposto de renda incide sobre a renda percebida pelo notário. Assim, se não recebeu o valor que lhe era devido, não pode ser compelido a pagar o imposto, sob pena de flagrante ilegalidade. 
Em relação às hipóteses de parcelamento ou inadimplência alegadas pelo contribuinte, é necessário destacar que caberia a ele, com base em documentação hábil e idônea, apontar os atos com valores escriturados em livro-caixa que divergem das informações contidas nos boletins estatísticos extrajudiciais. 
Somente a verificação inequívoca do nexo causal entre os valores de cada ato notarial registrado no livro-caixa e nos boletins estatísticos extrajudiciais com os parcelamentos concedidos ou pagamentos não realizados pelos clientes do cartório, caracterizando a inadimplência, o que poderia se dar pela apresentação de uma planilha, é que seria possível comprovar suas alegações. Porém, o contribuinte não elaborou nada nesse sentido. 
Ressalte-se que é de responsabilidade do cartório o controle de todos os seus atos, assim como cabe a ele manter em boa guarda a documentação comprobatório dos fatos atinentes a sua atividade. 
Destaca-se que as alegações desprovidas de meios de prova que as justifiquem não podem prosperar, visto que é assente em Direito que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. Acrescente-se que, conforme preceitua o art. 15 do Decreto nº 70.235, de 1972, a impugnação deve ser formalizada por escrito e instruída com os documentos que fundamentem os argumentos de defesa. Portanto, as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando esse for o meio pelo qual sejam provados os fatos alegados, não são eficazes. 
Assim, não prosperam os argumentos do contribuinte. 
Conclusão
Ante o exposto,  rejeito as preliminares suscitadas no recurso e, no mérito,  dou-lhe parcial provimento, restabelecendo a dedução da despesa com serviço de informática na quantia de R$ 5.893,87, exatamente como determina a Lei nº 12.024, de 2009.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
 Conselheiro Gregório Rechmann Junior � Redator designado
Em que pese as bem fundamentadas razões de decidir do voto do ilustre relator, peço vênia para delas discordar no que tange à glosa das despesas com honorários advocatícios.
Apenas para rememorar, trata-se o presente caso de Auto de Infração (p. 4.062) com vistas a exigir débitos do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) em decorrência da constatação, pela Fiscalização, das seguintes infrações cometidas pelo Contribuinte: omissão de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício recebidos de pessoa física, dedução indevida de despesas de livro caixa e falta de recolhimento do IRPF devido a título de carnê-leão.
Conforme destacado pelo d. relator, o Contribuinte, em sua peça recursal, defende, dentre outras teses, que são despesas necessárias à percepção da receita e manutenção das atividades os valores pagos a título de honorários advocatícios.
Neste ponto, o d. relator, corroborando com o entendimento adotado pelo órgão julgador de primeira instância, manteve a glosa perpetrada pela Fiscalização, o que fez com base nas seguintes assertivas:
* os gastos efetuados com pagamentos de honorários advocatícios a profissionais contratados para a defesa de cartórios, ou mesmo para solucionar contendas porventura existentes entre empregado e empregador, não configuram despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, nos termos do art. 75 do Decreto no. 3.000, de 26/03/1999 � RIR/1999;
* os honorários advocatícios não integram aquelas despesas tidas como de custeio, considerando que os trabalhos profissionais podem ser realizados independentemente desses ônus;
* para serem considerados como tais, devem os gastos estar intimamente ligados ao processo de exploração das atividades afins, de modo a proporcionar remuneração adequada e suficiente para garantir a subsistência da fonte produtora. O contribuinte pode exercer o seu ofício, de modo habitual e a contento, sem a assessoria jurídica, seja ela vinculada exclusivamente à prestação dos serviços notariais ou para defesa do cartório.
Pois bem!
Penso diferente, porquanto a despesa de custeio necessária é tanto aquela essencial, indispensável à percepção do rendimento quanto o dispêndio útil, oportuno para a exploração da atividade pela pessoa física, que se apresenta de forma usual ou normal, vinculado à fonte produtora de rendimentos (art. 6º, inciso III, da Lei nº 8.134, de 1990).
De fato, conforme conclusão alcançada pela Conselheira Fernanda Melo Leal, objeto do Acórdão nº 2301-006.982, de 17 de janeiro de 2020, no cenário atual, ante a complexidade da profissão e a vasta legislação que permeia o trabalho das serventias extrajudiciais, é compreensível que os titulares de serviços notariais e de registro façam a opção pela contratação de assessoria jurídica para assuntos vinculados às atividades dos cartórios. Além disso, o advogado desempenha um papel fundamental na defesa da fonte produtora, já que tem a missão de protegê-la de condenações que podem prejudicar ou inviabilizar as atividades geradoras de receita.
Da análise dos excertos trazidos ao presente acórdão pelo d. relator, não há dúvidas de que os serviços prestados pelas �Assessorias Jurídicas� guardam conexão direta com a atividade de tabelião exercida pelo Contribuinte, impondo-se, assim, o restabelecimento das respectivas deduções.
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário do Contribuinte, restabelecendo-se a dedução do montante de R$ 6.500,00, correspondente à despesa com serviços advocatícios, além da dedução do montante de R$ 5.893,87, correspondente à despesa com serviços de informática, já reconhecida pelo relator do presente acórdão.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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PAF. VERDADE MATERIAL. DOCUMENTACA00 IDONEA. FASE
RECURSAL. APRESENTACAO.

Regra geral, a prova deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o direito
do sujeito passivo trazé-la em momento processual diverso. Contudo, tratando-
se da ultima instancia administrativa, ndo parece razoavel igual situacdo ser
novamente enfrentada pelo Fisco, caso o contribuinte busque tutelar seu
suposto direito perante o Judicidrio. Logo, atendidos os preceitos legais,
admite-se documentacdo que pretenda comprovar direito subjetivo de que séo
titulares os recorrentes, quando em confronto com a acéo do Estado, ainda que
acostada a destempo.

IRPF. MULTA ISOLADA. CARNE-LEAO. MULTA DE OFICIO.
SIMULTANEIDADE. ANOS-BASE 2008 E 2009. SUMULA CARF.
ENUNCIADO N° 147. POSSIBILIDADE.

A partir do ano-calendario de 2007, incide multa isolada de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor do carné-ledo que deixou de ser pago, ainda que em
concomitancia com a penalidade resultante da apuracdo, em procedimento de
oficio, de imposto devido no ajuste anual referente a tais rendimentos.

PAF. JURISPRUDENCIA. VINCULAGCAO. INEXISTENCIA.

As decisGes judiciais e administrativas, regra geral, sdo desprovidas da
natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
Codigo Tributario Nacional (CTN), razdo por que ndo vinculam futuras
decisdes deste Conselho.

IRPF. TRABALHO NAO ASSALARIADO. RENDIMENTO TRIBUTAVEL.
DEDUCAO. LIVRO-CAIXA. REQUISITOS OBRIGATORIOS.
INOBSERVANCIA.

Os dispéndios com a prestacdo dos servicos poderdo ser deduzidos dos
respectivos rendimentos oriundos de trabalho ndo assalariado. Contudo, além
de tais receitas e despesas estarem escrituradas em livro-caixa, cabe ao
contribuinte provar a origem das primeiras e 0 pagamento, normalidade,
usualidade e necessidade da segunda.

PAF. RECURSO VOLUNTARIO. AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE
DEFESA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISAO DE ORIGEM.
FACULDADE DO RELATOR.

Quando as partes ndo inovam em suas razdes de defesa, o relator tem a
faculdade de adotar as razbes de decidir do voto condutor do julgamento de
origem como fundamento de sua deciséo.

LIVRO-CAIXA. DESPESAS COM SERVICOS DE ADVOCACIA.
DEDUTIBILIDADE.

S&o dedutiveis as despesas com advogados para a assessoria e defesa do titular
do cartério em demandas judiciais, vinculadas as atividades notariais,
comprovadas por documentacao habil e idonea e escrituradas no livro-caixa.

OMISSA~O DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO
TABELIAO. APURACAO DOS VALORES.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2402-009.762 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 12448.728829/2013-23

E vélido o lancamento efetuado com base em valores informados a titulo de
emolumentos nas Declaracbes de Ajuste Anual, nos boletins estatisticos
extrajudiciais e ainda nos informados como devidos ao Fundo Especial do
Tribunal de Justica, quando as informagdes obtidas evidenciam que 0 montante
auferido pelo tabelido, a titulo de emolumentos, é superior ao oferecido a
tributacdo em suas declaragdes de ajuste anual da pessoa fisica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntério e, por determinagéo do art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28
da Lei n° 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento parcial para
restabelecer a deducdo do montante de R$ 5.893,87, correspondente a despesa com servicos de
informatica, e a dedugdo do montante de R$ 6.500,00, correspondente a despesa com servigos
advocaticios. Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz (relator), Marcio Augusto Sekeff
Sallem, Luis Henrique Dias Lima e Denny Medeiros da Silveira, que deram provimento parcial
em menor extensdo, restabelecendo apenas a deducdo correspondente aos servigos de
informatica. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gregorio Rechmann Junior.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Relator

(documento assinado digitalmente)
Gregério Rechmann Junior - Redator designado

Participaram da presente sesséo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros
da Silveira, Méarcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrigue
Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregério Rechmann Junior, Rafael Mazzer de Oliveira
Ramos e Francisco Ibiapino Luz.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir
crédito tributario decorrente de glosa da dedugdo de livro-caixa, assim como da multa isolada
pela falta de recolhimento do carné-ledo e omissao de rendimentos, referentes ao ano-calendario
de 2008, exercicio de 2009.

Auto de Infracédo e Impugnacao

Por bem descrever os fatos e as razdes da impugnacéo, adoto excertos do relatério
da deciséo de primeira instancia — Acorddo n° 16-80.630 - proferida pela 112 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Sao Paulo - DRJ/SP (processo digital, fls. 4.128 a 4.167),
transcritos a seguir:

Em procedimento de verificacdo do cumprimento das obrigagdes tributarias pelo sujeito
passivo acima referido foi lavrado, em 10/09/2013, o Auto de Infracdo -Imposto sobre a
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Renda da Pessoa Fisica - IRPF, fls. 4.017/4.039, acompanhado pelo Termo de
Verificagdo e de Constatacéo Fiscal, fls. 3.980/4.014, referente ao anos-calendario 2008
e 2009, para formalizacdo do crédito tributario abaixo indicado:

[.]
Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas

Infracdo: Omissdo de Rendimentos do Trabalho sem Vinculo Empregaticio Recebidos
de Pessoa Fisica

Omissdo de rendimentos recebidos (emolumentos auferidos), decorrentes de trabalho
sem vinculo empregaticio (titular de Cartério), sujeitos ao recolhimento mensal
obrigatério, conforme exposto no Termo de Verificacdo e de Constatacdo Fiscal em
anexo

[.-]
Deducao da Base de Célculo (Ajuste Anual)

Infracdo: Deducdo Indevida de Despesas de Livro Caixa

Reducdo da base de calculo do imposto de renda apurado na Declaracdo de Ajuste do
ano-calendario 2009 com deducdo a titulo de Livro-Caixa, pleiteada indevidamente,
conforme exposto no Termo de Verificacdo e de Constatacdo Fiscal em anexo.

[.-]
Deducéo da Base de Calculo (Carné-Ledo)
Infracdo: Deducdo Indevida de Despesas de Livro Caixa

Reducdo da base de calculo do imposto de renda com deducéo a titulo de Livro Caixa,
pleiteada indevidamente, conforme exposto no Termo de Verificacdo e de Constatacdo
Fiscal em anexo.

[]
Multas aplicaveis a Pessoa Fisica
Infragdo: Falta de recolhimento do IRPF devido a titulo de carné-ledo

O contribuinte deixou de efetuar corretamente o recolhimento mensal obrigatorio
(carné-ledo), motivo pelo qual se aplica a presente multa isolada, conforme exposto no
Termo de Verificacdo e de Constatagdo Fiscal em anexo.

[.-]
Termo de Verificacdo e de Constatacéo Fiscal anexo ao Auto de Infracdo Lavrado

Nas fls. 3.980/4.014 consta Termo de Verificagdo e de Constatacdo Fiscal, integrante ao
presente Auto de Infracdo lavrado, em que se verifica, em sintese:

- em cumprimento as determinagdes do Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalizagdo
no. 07.1.08.00-2011-05061-1, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil procedeu as
verificagbes do cumprimento das obrigagBes tributarias por parte do contribuinte
relativas as Declaracoes de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Fisica, dos
anos-calendario 2008 e 2009;

- trata-se de contribuinte titular do Cartdrio do 2°. Oficio da Comarca de Angra dos
Reis/RJ, no periodo compreendido entre 01/01/2008 a 13/05/2008, e do Cartdrio do 17°.
Oficio de Notas do Rio de Janeiro, no periodo compreendido entre 14/05/2008 a
31/12/2009;

- a Fiscalizagéo iniciou-se em 11/11/2011, por meio do Termo de Inicio de Fiscalizagdo
(Aviso de Recebimento datado de 18/11/2011), em que o contribuinte foi intimado a
apresentar, entre outros:

1. identificagdo dos cartdrios de sua titularidade, nos anos-calendario 2008 e
2009;
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2. copia de documentagdo habil e idonea comprobatoria dos rendimentos
tributaveis recebidos de pessoas fisicas, no ano-calendario 2008;

3. copias das folhas do livro-caixa com a discriminacdo das receitas e despesas
do ano-calendario 2009, acompanhadas de cépia da respectiva documentacédo
habil e iddnea comprobatdria, segregada por més, e na ordem de escrituracdo
no livro-caixa;

- 0 contribuinte atendeu a intimag&o apresentando documentos;

- por meio do Termo de Intimacdo Fiscal no. 01, de 31/07/2012 e no. 02, de 02/08/2012,
todos cientificados ao contribuinte por via postal, a Fiscalizacdo solicitou documentos e
esclarecimentos, conforme abaixo:

L]

O contribuinte encaminhou 0s sequintes documentos, entre outros:

]

Apds a anélise de toda a documentacdo trazida aos autos durante o procedimento fiscal,
a Fiscalizagéo acatou despesas e glosou outras, conforme pode ser visto nos itens 111.2 -
Das despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartério do 2°. Oficio de Angra dos Reis,
fls. 3990/3991 e 111.3 - Das despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartério do 17°.
Oficio de Notas/RJ, fls. 3992/4004;

A Fiscalizacdo elaborou os seguintes demonstrativos auxiliares que fazem parte do
Termo de Verificacdo e Constatacdo Fiscal:

1. Emolumentos - encontram-se os valores mensais dos emolumentos auferidos nos
anos-calendario 2008 e 2009 extraidos dos boletins estatisticos extrajudiciais
apresentados pelo contribuinte e os valores dos emolumentos constantes nas declara¢es
de ajuste anual;

2. Demonstrativo dos valores de despesas escrituradas no livro-caixa, dos valores de
despesas de livro-caixa glosados pela Fiscalizacdo e dos valores de despesas de livro-
caixa passiveis de deducdo — estdo relacionados os valores mensais das despesas
escrituradas no livro-caixa do ano-calendario 2008, os valores mensais das despesas nao
passiveis de deduc¢do no livro-caixa para fins do imposto de renda, por falta de previsdo
legal e os valores mensais das despesas dedutiveis no livro caixa;

3. Demonstrativo dos valores de despesas de livro-caixa lancados na declaracdo de
ajuste anual, dos valores de despesas de livro-caixa glosados pela Fiscalizacdo e dos
valores de despesas de livro-caixa passiveis de deducdo - estdo relacionados os valores
mensais das despesas a titulo de livro-caixa informados na declaragdo de ajuste do ano-
calendario 2009, os valores mensais das despesas ndo passiveis de dedugdo no livro-
caixa para fins do imposto de renda, por falta de previsao legal e os valores mensais das
despesas dedutiveis no livro caixa;

4. Demonstrativos de apuracdo da multa isolada - abrangendo os meses de setembro a
dezembro de 2008 e outro relativo ao ano-calendario 2009, encontram-se relacionados
os valores mensais da multa isolada prevista no art. 44, inc. Il, alinea "a", da Lei n°
9.430/1996.

Dos documentos encaminhados pelo Tribunal de Justica/RJ

Em atendimento a oficio encaminhado pela Difis, o Departamento de Gestdo da
Arrecadacdo do Tribunal de Justica do Rio de Janeiro esclareceu que os dois cartdrios
do contribuinte consistem em serventias extrajudiciais privatizadas e que 0s
emolumentos sdo pagos pelo usudrios diretamente as serventias, sendo recolhidos por
meio de GRERJ apenas o acréscimo de 20% de que trata a Lei n°® 3.217/99, devido ao
Fundo Especial do Tribunal de Justica - FETJ, que corresponde ao percentual de 20%
do valor dos emolumentos recebidos pelas serventias. Em anexo a resposta, foram
encaminhados relatorios extraidos dos sistemas de arrecadacdo que demonstram 0s
valores mensais arrecadados pelas serventias a titulo de acréscimo de 20%.
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Das Infragbes Apuradas

Durante o procedimento fiscal, foram objeto de analise as declaracdes de ajuste dos
anos-calendario 2008 e 2009, os esclarecimentos e documentos apresentados pelo
contribuinte, as informacdes recebidas da Corregedoria Geral da Justica/RJ e as
informacdes constantes dos controles internos da Receita Federal.

As infracGes a legislagdo do Imposto de Renda da Pessoa Fisica foram:

- omissdo de rendimentos tributaveis (emolumentos auferidos) nos anos-
calendario 2008 e 2008, nos valores, R$ 5.089.252,13 e R$ 2.421.234,59,
respectivamente, conforme demonstrativo "EMOLUMENTOS";

- deducdo anual da base de calculo do imposto de renda pleiteada indevidamente
na declaracdo de ajuste anual do ano-calendario 2009, a titulo de livro-caixa,
no total de R$ 3.808.198,97, conforme apurado no "Demonstrativo dos valores
de despesas de livro-caixa lancados na declaracdo de ajuste anual, dos valores
de despesas de livro-caixa glosados pela Fiscalizacdo e dos valores de despesas
de livro-caixa passiveis de deducdo";

- recolhimento a menor do imposto de renda devido a titulo de carné-ledo, dos
meses de setembro de 2008 a dezembro de 2009, conforme apurado nos
"Demonstrativos de apuracdo da multa isolada”.

Da Multa Isolada

Levando-se em consideragdo os rendimentos efetivamente recebidos, bem como as
despesas de livro-caixa passiveis de deducdo, as diferencas a titulo de carné-ledo
devido, apurados pela Fiscalizacdo, ficam sujeitas & multa isolada de 50%, com
fundamento no disposto no art. 44, inc. 11, alinea "a", da Lei n> 9.430/1996.

DA IMPUGNACAO

Devidamente intimado das alteracdes processadas em sua declaracdo, o contribuinte
apresentou impugnagdo por meio do instrumento de fls. 4.042/4.059, alegando, em
breve sintese, que:

- preliminarmente, aduz que o langamento deve ser anulado por ilegalidade da
aplicacdo do método de arbitramento;

- segundo 0s estritos termos do art. 148 do Codigo Tributario Nacional, apenas se
admite o arbitramento nos casos em que "sejam omissos ou ndo meregam fé as
declaracbes ou os esclarecimentos prestados, ou 0os documentos expedidos pelo
sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado™;

- como se depreende da exposicdo de motivos do Auto de Infracdo, a apuragdo do
débito fiscal foi realizada na forma de arbitramento, com base nas informagdes
prestadas pelo Tribunal de Justica;

em cumprimento ao seu dever de cooperagdo com a Fiscalizagdo, apresentou
todos os documentos de que dispde: extratos bancarios, comprovante de
transferéncias realizadas entre contas do titular, livro-caixa, contratos, boletos,
notas fiscais e outros que se afiguravam mais do que suficientes para que a
Fiscalizacdo pudesse proceder a apuracdo da efetiva base de calculo do imposto
pretensamente devido;

- com base na escrituracdo mantida pelo contribuinte, caso a Fiscalizagdo tivesse
agido com observancia ao Principio da Verdade Material, ao qual se encontra
adstrita, ndo teria encontrado dificuldade em verificar que os valores informados
pelo Tribunal de Justica ndo servem de sustentaculo para auferir os rendimentos
percebidos e, consequentemente, calcular o imposto que entende devido pelo
exercicio das atividades;

- em vez disso, a Fiscalizacdo optou pelo caminho menos trabalhoso para apurar o
crédito tributario, com base nos valores informados e repassados ao Tribunal de
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Justica, encontrando os rendimentos supostamente percebidos pelo contribuinte,
chegando a uma base absolutamente irreal;

a discrepancia entre os valores apurados no Auto de Infragdo com base no
arbitramento e aqueles que teriam sido obtidos com base na contabilidade do
contribuinte, colocada a disposicdo da Fiscalizacdo, pode ser exemplificada pela
necessidade de utilizacdo do limite disponivel, a titulo de cheque especial das
contas de titularidade do cartério e/ou contribuinte, para pagamento de despesas
basicas da serventia;

da andlise da movimentacdo financeira é facil constatar que os rendimentos
auferidos nem de longe se assemelham com os apontados pela Fiscalizacéo;

por possuir clientela fixa, cujos pagamentos ocorrem mensalmente, mediante
emissdo de fatura, frequentemente é surpreendido com a inadimpléncia, sendo
que, para facilitar o recebimento, é forcado a conceder descontos para incentivar
o adimplemento. Para manter o funcionamento do cartério e equilibrar o
orcamento, viu-se obrigado a recorrer ao limite do cheque especial. Apresenta 2
quadros intitulados "Empréstimos 2008" e "Empréstimos 2009" que pretende
mostrar o historico da utilizagdo do limite do cheque especial. Assim, se
auferisse os exorbitantes valores apontados pela Fiscalizacdo, ndo haveria motivo
para utilizar o crédito do banco;

a Fiscalizagdo computou o valor oriundo do cheque especial como receita, ndo
observando o principio da verdade material. A Fiscalizacdo cometeu erros na
apuracao da base de calculo que serviu de pardmetro para o arbitramento;

Do Direito - Do recolhimento do Imposto de Renda pelo contribuinte

ndo deixou de pagar imposto que lhe era cabivel, apenas recebeu valor inferior
ao apontado pela Receita Federal;

possui clientela fixa, mas nem sempre a contraprestacdo acontece de forma
regular, obrigando-o a oferecer parcelamentos, além de sofrer com a forte
inadimpléncia que o obriga a receber valores meses apds 0s servicos prestados, e
menores do que os efetivamente devidos;

assim, os valores concretamente recebidos pelo contribuinte sdo sempre menores
do que aqueles obtidos no calculo da proporcdo dos valores direcionados ao
Tribunal, tendo em vista que estes sempre sdo repassados integralmente e 0s
prejuizos decorrentes do ndo recebimento sdo suportados pelo contribuinte;

- todos os valores repassados por lei ao Tribunal de Justica sdo realizados sobre o

preco integral do servi¢o prestado, pois, se adotasse postura diversa, sofreria
san¢do da Corregedoria;

- no Auto de Infragdo consta de que o notario ndo pode conceder desconto, mas tal

informacdo é equivocada, pois tem essa possibilidade sobre os valores por ele
percebidos, somente ndo podendo conceder descontos sobre valores devidos a
Corregedoria e demais 6rgaos;

o imposto de renda incide sobre a renda percebida pelo notéario. Assim, se ndo
recebeu o valor que Ihe era devido, ndo pode ser compelido a pagar o imposto,
sob pena de flagrante ilegalidade;

Dos documentos que legitimam a deducdo de receita

- com o inicio do procedimento fiscal, apresentou a Fiscalizacdo documentos que

legitimam deduzir da receita decorrente de sua atividade, as despesas de custeio
necessarias a percepgdo dos rendimentos, bem como manutencdo da fonte
produtora, conforme o art. 6°. da Lei 8.134/1990;

- apesar de os recibos atenderem as exigéncias legais, ndo foram considerados pela

Fiscalizacdo, que preferiu utilizar-se do arbitramento;
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- se as despesas apontadas e comprovadas pelo contribuinte ndo foram
consideradas, ndo restam duvidas de que a Fazenda incidiu em flagrante
enriquecimento sem causa, na medida em que tributou os rendimentos auferidos
sem a utilizacdo da base de célculo correta;

- ao chamar de indevidas as deducdes realizadas por ele, a presente autuacéo esta
em desacordo com a legislacdo e com as decis6es do Conselho de Contribuintes;

Das deducdes obrigatérias

- esclarece que os valores discriminados como FETJ, FUNPERJ, FUNDPERJ,
ACOTERJ/MUTUA nédo constituem receita, pois ndo sdo percebidos pelo
contribuinte;

- 0 Auditor Fiscal entendeu que, em razéo dos referidos valores serem pagos pelo
cidaddo que solicita ato no cartdrio, ndo constituem dnus financeiro passivel de
deducdo;

- lanca a totalidade do numerario recebido como crédito e escritura o valor
repassado ao Tribunal de Justica como despesa. Nao h& qualquer ilegalidade em
sua conduta, pois oferece a tributagdo o valor efetivamente recebido;

Das despesas com alimentacdo e locomocéo dos funcionarios

- foi efetuada a glosa das despesas relativas & alimentacdo e a locomocao dos
funcionarios que prestam servico-fim da atividade produtora, mediante a
alegacdo de que ndo sdo necessérias a percep¢do da receita e & manutencdo das
atividades;

houve grave equivoco da Fiscalizacdo, considerando o art. 75 do RIR/1999,
corroborado pelo art. 51 da Instrugdo Normativa SRF n® 15, de 06/02/2001, em
que a remuneracéo paga a terceiros pode ser deduzida;

de acordo com o art. 457 da Consolidacdo das Leis do Trabalho - CLT,
remuneracéo é definida como a soma do salério contratualmente estipulado, com
outras vantagens percebidas na vigéncia do contrato de trabalho como horas
extras, adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, comissGes,
percentagens, gratificacdes, diérias para viagem, entre outras. O art. 458 da CLT
dispde que, além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salario, para
todos os efeitos legais, a alimentacdo, habitacdo, vestudrio ou outras prestacoes
in natura que a empresa, por for¢ca do contrato do costume fornecer
habitualmente ao empregado;

assim, fica evidente que o vale-alimentacdo e o vale-transporte integram a
remuneracao, eliminando eventuais indagacfes sobre sua natureza juridica. O
CARF, de forma unénime, entende que os referidos beneficios sdo passiveis de
deducdo em livro-caixa;

Das despesas com honorarios advocaticios

- as despesas com honorarios advocaticios, seja na modalidade de pareceres,
consultas ou ainda elaboracdo de defesas, poderdo ser langadas no livro-caixa
para fins de deducdo, desde que tenham correlagdo com a atividade-fim do
tabelido e sejam devidamente comprovadas. Foi nesse contexto que houve a
contratacdo de servicos de advocacia, mais especificamente, para defender os
interesses do cartério em acdes judiciais que foram propostas;

Das despesas de locomocao do contribuinte

- ndo obstante a norma do inc. I, do Paragrafo tnico do art. 75 do Regulamento do
Imposto de Renda/1999, que veda a dedugdo de despesas de locomogdo e
transporte do prdprio contribuinte, ndo existe qualquer dbice a deduzir despesas
incorridas no cumprimento do dever legal dos notarios e registradores;

- é inegavel que os custos suportados para a efetivagdo das intimacOes e diligéncias
previstas em lei sejam feitas presencialmente, incluindo o auxilio de "taxi",
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gastos esses necessarios a percep¢do dos rendimentos, assim preenchendo os
requisitos de dedutibilidade;

Das despesas com sequro responsabilidade civil, vida empresarial e sequro de
funcionarios

- de acordo com entendimento predominante no CARF, as despesas relativas a
seguro, se comprovadas, podem ser deduzidas;

Dos servicos de informatica

- 0s servicos de manutencdo e consultoria em informatica sdo imprescindiveis para
a atividade exercida pela serventia, uma vez que o bom funcionamento dos
sistemas e dos computadores € essencial para prestar as informacdes legalmente
devidas ao Tribunal de Justica do Rio de Janeiro;

- é inquestionavel a necessidade dos servicos de informatica para o funcionamento
da serventia e atendimento aos usuarios dos servigos notariais;

Da aquisicdo de bens méveis

- esclarece que os bens moveis sdo essenciais para o desenvolvimento da atividade
praticada pela serventia, sendo bens sem qualquer valor de mercado;

- trata-se de cadeiras, computadores, impressoras e a lei permite que seja realizado
o desconto relativo as despesas de custeio pagas, necessarias a percepgdo da
receita e manutencdo da fonte pagadora;

Das decisfes gue respaldam o entendimento adotado pelo contribuinte

- anexa ementas de acérddos do Conselho de Contribuintes que justificam seu
entendimento;

Da ilegalidade do Auto de Infracdo quanto a aplicacdo da multa em duplicidade

- verifica-se a aplicacdo de multa ilegal pelo fato da autoridade ter aplicado multa
proporcional e isolada sobre os mesmos periodos, pratica vedada pelo art. 198 do
Codigo Tributario Nacional;

- traz clpias de ementas de acérddos do Conselho de Contribuintes e detaca que
reconhecem, por unanimidade, a impossibilidade de cobranca de multa em
duplicidade relativa aos mesmos periodos;

- requer seja acatada a preliminar de nulidade do Auto de Infragdo em razdo da
utilizacdo do arbitramento. E, se ndo for acolhida, no mérito requer o
reconhecimento da improcedéncia do langamento fiscal impugnado;

- caso entendam como insuficiente a documentacdo existente, seja deferido ao
contribuinte todos os demais meios de prova em direito admitidos, em especial,
documental suplementar e pericial.

(Destaques no original)
Julgamento de Primeira Instancia

A 112 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Séo
Paulo, por unanimidade, julgou improcedente a contestagdo do Impugnante, nos termos do
relatorio e voto registrados no Acordéo recorrido, cuja ementa segue (processo digital, fls. 4.128
a 4.167):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2009, 2010
PRELIMINAR. NULIDADE DO LANCAMENTO.

No processo administrativo fiscal, sdo nulos apenas os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente
ou com pretericdo do direito de defesa. Outras irregularidades, incorre¢Bes ou omisses
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ndo implicam em nulidade do lancamento e podem ser sanadas, se 0 sujeito passivo
restar prejudicado.

OMISSAQ DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO
TABELIAO. APURACAO DOS VALORES.

E vélido o lancamento efetuado com base em valores informados a titulo de
emolumentos nas DeclaracGes de Ajuste Anual, nos boletins estatisticos extrajudiciais e
ainda nos informados como devidos ao Fundo Especial do Tribunal de Justica, quando
as informagdes obtidas evidenciam que o montante auferido pelo tabelido, a titulo de
emolumentos, é superior ao oferecido a tributagdo em suas declaracoes de ajuste anual
da pessoa fisica.

LIVRO-CAIXA. DEDUCAO DA BASE DE CALCULO. CONDICOES.

O contribuinte que comprovadamente perceber rendimentos do trabalho ndo-
assalariado, inclusive os titulares dos servigos notariais e de registro, a que se refere o
art. 236 da Constituicdo, e os leiloeiros, podera deduzir despesas escrituradas no Livro
Caixa da receita decorrente do exercicio da respectiva atividade, de acordo com as
regras e os limites previstos no art. 75 do Regulamento do Imposto de Renda.

As despesas autorizadas a serem excluidas da receita decorrente do exercicio da
atividade de titular de cartorio para apuracéo do rendimento tributavel, além de estarem
devidamente escrituradas em Livro Caixa e comprovadas por meio de documentacdo
habil e idénea, devem ser necesséarias & percep¢do da receita e a manutencdo da fonte
produtora.

LIVRO-CAIXA. GLOSA. DESPESA COM TICKET ALIMENTACAO.

As despesas com alimentacdo de funcionario somente poderdo ser deduzidas com base
no inciso | do artigo 75 do Decreto n® 3.000/1999 quando integrarem a remuneracdo do
funcionario com vinculo empregaticio, ou seja, quando forem efetuadas com
habitualidade, por forca de contrato de trabalho e como contraprestacdo do trabalho.

DEDUGAO. LIVRO-CAIXA. DESPESAS COM LOCOMOGAO E TRANSPORTE.
TITULAR DE SERVICO NOTARIAL. INDEDUTIBILIDADE.

As despesas com locomocdo e transporte somente sdo dedutiveis, a titulo de despesas
escrituradas no livro caixa, quando suportadas por representante comercial autbnomo.

DESPESAS COM HONORARIOS ADVOCATICIOS. INDEDUTIBILIDADE.

Os gastos efetuados com o pagamento de remuneragdo a advogado contratado para
prestar servicos a cartorio ndo sdo dedutiveis da receita decorrente do exercicio da
atividade ndo-assalariada porque ndo configuram despesas de custeio necessérias a
percepcao da receita e a manutengdo da fonte produtora.

TAXAS JUDICIARIAS. GLOSA.

As taxas judiciaria cobradas diretamente do cidaddo solicitante dos servi¢os notariais
como acréscimos aos emolumentos e, portanto, segregadas deles, sdo indedutiveis da
base de célculo do Imposto de Renda, pois cabe ao titular do servico notarial 0 mero
repasse aos cofres publicos de tais taxas, cujos 6nus recairam sobre o cidaddo.

INFRACOES SUJEITAS A MULTA DE OFICIO E A MULTA ISOLADA.
APLICACAO CONCOMITANTE. LEGALIDADE.

Ndo ha obice a aplicagdo concomitante de multa de oficio e multa isolada, considerando
que uma €é lancada sobre o valor do imposto mensal devido e ndo recolhido (multa
isolada), enquanto que a outra incide sobre o imposto suplementar apurado na
declaracdo de ajuste anual. Sdo, portanto, hip6teses autdnomas de aplicagdo da multa.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. As decisdes
administrativas e as judiciais, a excecdo das decisdes do STF sobre
inconstitucionalidade da legislacdo e daquelas objeto de Sumula Vinculante, ndo se
constituem em normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da decisdo.
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IMPUGNAGCAO. DOCUMENTOS DE INSTRUGAO.

A impugnacdo deve ser formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, incluindo a prova documental.

PROVA DOCUMENTAL. JUNTADA POSTERIOR.

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnacéo, ndo podendo
0 impugnante apresenta-la em outro momento a menos que

demonstre motivo de forca maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se
a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos.

PROVAS. Dissociadas de provas materiais que as sustentem as alegacdes do
contribuinte ndo podem ser consideradas na solucdo do litigio.

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO.

Tendo em vista que a impugnacdo é o momento de apresentagdo dos motivos e provas,
ndo pode o interessado se eximir da incumbéncia de provar seus argumentos mediante
solicitagdo de pericia.

ALEGACOES GENERICAS OU DESACOMPANHADAS DE PROVA.

Em processo administrativo tributario, o poder instrutorio da defesa do sujeito passivo
exige carrear aos autos provas capazes de amparar convenientemente seu direito.

Impugnacéo improcedente
Recurso Voluntéario
Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interp6s recurso voluntério,

basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnagéo, cuja esséncia relevante
para a solucdo da presente controvérsia, em sintese, traz (processo digital, fls. 4.194 a 4.236):

1. Em sede preliminar, alegacdo do cerceamento de defesa pela negagdo a
realizacdo de prova pericial provando que o valor recebido a titulo de emolumentos ndo € o
retratado nas informacdes prestadas pelo Tribunal de Justica do Rio de Janeiro — TIRJ.

2. A aplicacdo de multa em duplicidade (proporcional e isolada) sobre 0s mesmos
periodos é inconstitucional e vedada pelo art. 98 do Cédigo Tributéario Nacional — CTN.

3. A multa que exceder ao percentual de 20% (vinte por cento) do tributo apurado
tem caréater confiscatdrio.

4. A omissao de rendimento apurada por arbitramento baseado nas informacgoes
prestadas pelo TJRJ é ilegal.

5. Acerca da omissao de rendimentos, argui:

a) que a aplicacdo as decisdes proferidas pelo CARF e pela Delegacia da Receita
Federal séo plicaveis tdo somente ao caso especifico ameaca a seguranca das relagdes juridicas;

b) que os valores informados pelo TJRJ néo retratam o total dos emolumentos
recebidos pelo tabelido, ja que este tem legitimidade para conceder descontos, especialmente em
face da clientela fixa, que Ihe paga mensalmente e, as vezes, pede-lhe parcelamentos;

6. A legislacdo vigente permite a deducdo das despesa necessaria a percepcao da
receita e & manutencgéo da fonte produtora.

7. Os valores discriminados como FETJ, FUNPERJ, FUNDPERJ,
ACOTERJ/MUTUA néo constituem receita, pois tais valores sdo repassados para o Tribunal.
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8. Sdo despesas necessarias a percepcao da receita e manutencao das atividades:
a) com alimentacdo e locomocdao dos funcionarios que prestam servicos;

b) com os honorarios advocaticios;

c) com locomocgéo do Recorrente;

d) com seguro de responsabilidade civil, vida empresarial e de funcionarios;
e) com servicos de informaética;

f) com aquisicéo de bens moveis;

8. Transcreve doutrina e jurisprudéncia perfilhadas a sua pretensao.

9. Por fim, pede:

a) nulidade do langamento pela negativa da producao de prova pericial;

b) caso a preliminar de nulidade ndo seja acatada, requer o reconhecimento:

- da ilegalidade da cobranga concomitante da multa de oficio e multa isolada por
falta de recolhimento do carné-ledo;

- da violacdo ao principio do ndo confisco pela fixacdo de multa em percentual
superior a 20% (vinte por cento) do tributo apurado;

- da impossibilidade do arbitramento com base nas informagdes prestadas pelo
TJRJ;

- da auséncia de omissdo de receita, considerando que o valor recebido foi
inferior ao apontado na autuacéo.

C) permissdo para apresentacdo de documentagédo suplementar.

Contrarrazdes ao recurso voluntario
Né&o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Francisco Ibiapino Luz
Admissibilidade

O recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em 14/11/2017
(processo digital, fl. 4.190) e a peca recursal foi recebida em 12/12/2017 (processo digital, fl.
4.194), dentro do prazo legal para sua interposicdo. Logo, j& que atendidos os demais
pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, dele
tomo conhecimento.

Preliminares
Nulidades do langamento

Inicialmente, registre-se que o lancamento é ato privativo da Administracdo
Publica pelo qual se verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar 0 quantum
devido pelo sujeito passivo da obrigacéo tributaria, prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25
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de outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional (CTN). Portanto, a luz do art. 142 do mesmo
Cddigo, trata-se de atividade vinculada e obrigatoria, como tal, sujeita a apuracdo de
responsabilidade funcional pelo descumprimento, pois a autoridade ndo deve nem pode fazer
um juizo valorativo sobre a oportunidade e conveniéncia do lancamento. Confira-se:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langcamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Assim sendo, ndo se apresenta razoavel o argumento do Recorrente de que o
lancamento ora contestado é nulo, supostamente porque a omissdo apurada mediante as
informacdes prestadas pelo Tribunal de Justica do Rio de Janeiro — TJRJ - ndo tem amparo na
legislacdo vigente. N&o obstante mencionada alegacdo, entendo que o auto de infracdo contém
todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10, do Decreto n° 70.235/72, que rege 0 Processo
Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informacdes obrigatdrias previstas nos seus incisos
I a VI, especialmente aquelas necessarias ao estabelecimento do contraditorio, permitindo a
ampla defesa do autuado. Confirma-se:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicéo legal infringida e a penalidade aplicével,

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o numero de
matricula.

Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, o Contribuinte foi
regularmente intimado a apresentar os documentos necessarios para fins de comprovar 0s
rendimentos tributaveis por ele recebidos. Portanto, compulsando os preceitos legais juntamente
com os supostos esclarecimentos disponibilizados pelo Recorrente, a autoridade fiscal formou
sua conviccdo, o que ndo poderia ser diferente, conforme preceitua o ja transcrito art. 142 do
CTN (processo digital, fls. 13 e seguintes).

A tal respeito, dito langcamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de
conformidade com a legislacéo aplicavel a matéria, o procedimento adotado, o que foi feito de
forma transparente e precisa, como se pode observar na “Descri¢do dos Fatos e Enquadramento
Legal” e no “Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido”, em consonancia, portanto, com
0s principios constitucionais da ampla defesa, do contraditério e da legalidade (processo digital,
fls. 4.017 a 4.033).

Tanto é verdade, que o Interessado refutou, de forma igualmente clara, a
imputacdo que Ihe foi feita, como se observa do teor de sua contestacdo e da documentacéo a ela
anexada. Neste sentido, expds 0s motivos de fato e de direito de suas alegagdes e 0s pontos de
discordancia, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso
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Il do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, ndo restando ddvidas de que compreendeu perfeitamente
do que se tratava a exigéncia.

Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto n° 70.235/1972, incisos | e Il, a
nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por
autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisdes, ficar caracteriza
pretericdo ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:

Art. 59. Séo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericéo
do direito de defesa.

Como se V&, cogitacdo acerca do cerceamento de defesa é de aplicacdo restrita
nas fases processuais ulteriores a constituicdo do correspondente crédito tributario (despachos e
decisbes). Por conseguinte, suposta nulidade de autuacdo (auto de infracdo ou notificacdo de
langcamento) transcorrera tdo somente quando lavrada por autoridade incompetente.

Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao
sujeito passivo, quando for o caso, serdo sanadas no curso processual, sem que isso importasse
forma diversa de nulidade. Confira-se:

Art. 60. As irregularidades, incorreces e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio.

Ante 0 exposto, 0 caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipoteses de
nulidade, sendo incabivel sua declaracdo, por ndo se vislumbrar qualquer vicio capaz de
invalidar o procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensdo preliminar ndo pode
prosperar, porquanto sem fundamento legal razoavel.

Por fim, embora referida arguicdo tenha sido apresentada em sede preliminar,
tratando-se, também, da formulacdo de mérito, como tal serd analisada em sua completude, nos
termos do ja transcrito art. 60 do PAF.

Principios constitucionais da ampla defesa e do néo confisco

Ditos principios caracterizam-se preceitos programaticos frente as demais
normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que tém apreciagdo reservada ao
legislativo e ao judiciario respectivamente. O primeiro, deve considera-los, preventivamente,
por ocasido da construcdo legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de
constitucionalidade. A vista disso, resta indcua e incabivel qualquer discussdo acerca do
assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vé tipificada a invaséo de competéncia
vedada no art. 2° da Constituicdo Federal de 1988.

Nessa perspectiva, conforme se discorrerd na sequéncia, o principio da legalidade
traduz adequacdo da lei tributaria vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicaveis, eis que
regularmente aprovada em processo legislativo préprio e ratificada tacitamente pela suposta
inércia do judiciario. Por conseguinte, ja que de atividade estritamente vinculada a lei, ndo cabe a
autoridade tributaria sequer ponderar sobre a conveniéncia da aplicacdo de outro principio,
ainda que constitucional, em prejuizo do designio legal a que esta submetida.

Como visto no art. 142, 8 unico, do CTN ja transcrito em topico precedente, o
langcamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos
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estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculacdo legal, a fiscalizacédo
estd impedida de fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia da aplicacdo de
suposto principio constitucional, enquanto ndo traduzido em norma proibitiva ou obrigacional
da respectiva conduta.

Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais comandos
foram agredidos, manifesta-se néo caber ao CARF apreciar questdo de feicdo constitucional.
Nestes termos, a Medida Provisoria n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.°
11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.° 70.235, de 1972, o qual
determina:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redag&o dada pela Lei n® 11.941,
de 2009)

]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[-]
I1 — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda

Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n°® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009)

Ademais, trata-se de matéria ja pacificada perante este Conselho por meio do
Enunciado n° 2 de suas sumulas, verbis:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Por fim, embora referida arguicdo tenha sido apresentada em sede preliminar,
tratando-se, também, da formulacdo de mérito, como tal serd analisada em sua completude, nos
termos do ja transcrito art. 60 do PAF.

Do exposto, improcede a argumentagdo do Recorrente, porquanto sem
fundamento legal razoavel.

Nulidade da decisdo recorrida

Todas as questdes capazes de infirmar a conclusdo adotada na decisao recorrida
foram enfrentadas por ocasido do julgamento de origem, razéo pela qual néo procede a alegacgéo
do Recorrente no sentido da ocorréncia de cerceamento de defesa, supostamente porque o pedido
de pericia para obtencdo de provas, que ja deveriam ter vindo aos autos, foi negado.

A propdsito, o julgador ndo estd obrigado a responder todas as questdes
suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir sua
decisdo. Nessa perspectiva, a apreciacdo e valoracdo das provas acostadas aos autos é de seu
livre arbitrio, cuja decisdo poderad ser fundamentada, inclusive, por meio de outros elementos
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probatorios, presentes no correspondente processo, que entenda suficientes a formacdo de sua
convicgéo.

E nesse sentido, ao tratar da fundamentagfo das decisdes judiciais com fulcro no
art. 489, 8 1°, do CPC/2015, o entendimento do Superior Tribunal de Justiga (STJ), verbis:

O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas partes,
quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. O julgador possui
o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusao
adotada na decisdo recorrida. Assim, mesmo ap6s a vigéncia do CPC/2015, ndo cabem
embargos de declaracdo contra a decisdo que ndo se pronunciou sobre determinado
argumento que era incapaz de infirmar a conclusdo adotada. STJ. 12 Secdo. EDcl no MS
21.315DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3% Regido),
julgado em 8/6/2016 (Info 585).

Por oportuno, cabe destacar ainda que, o CPC/2015, e por consequéncia 0S
pronunciamentos dos tribunais superiores a ele referentes, sdo importantes fontes de direito
subsidiarias a serem observadas no Processo Administrativo Fiscal. A esse respeito, trata o
Acorddo 2402006.494, proferido por este 6rgdo julgador:

PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO. ELEMENTOS PROBATORIOS
SUFICIENTES. IMPOSSIBILIDADE.

N&o ha que se falar em nulidade da decis@o por ter deixado de analisar documentos
apresentados juntamente com a impugnac¢do, quando o julgador da instancia de piso
fundamentou a sua decisdo em outros elementos probatérios anexados aos autos e
suficientes & formagao de sua conviccao.

O julgador ndo estd obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelo
impugnante, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. Na
verdade, o julgador tem o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar a
concluséo adotada.

Como visto, 0 caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipdteses de
nulidade vistas no inciso Il do art. 59 do PAF, sendo incabivel sua declaracdo, por ndo se
vislumbrar qualquer vicio capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado. Logo, esta
pretensdo preliminar ndo pode prosperar, porquanto sem fundamento legal razoavel.

Mérito
Solicitacdo de pericia técnica

O Recorrente alega a necessidade da realizacdo de pericia técnica a fim de
comprovar a reducdo dos rendimentos tributaveis, como também o valor da glosa apurados pela
fiscalizacdo, o que ndo se justifica a luz do Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 18 e 28, nestes
termos:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

]

Art. 28. Na decisdo em que for julgada questdo preliminar serd também julgado o
mérito, salvo quando incompativeis, e dela constard o indeferimento fundamentado do
pedido de diligéncia ou pericia, se for o caso.

A vista do contexto apresentado, é notério que o Recorrente pretendeu delegar ao
perito o0 encargo de provar a procedéncia de suas alegagdes, eximindo-se, assim, da incumbéncia de
provar seus argumentos. De modo diverso, teria ele prestado os esclarecimentos e documentos
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requisitados nos diversos termos de intimacdo e reintimacdo lavrados durante mencionado
procedimento fiscal ou, até mesmo, por ocasido da impugnacao.

Do exposto, ndo vejo razdo para deferir reportado pedido de pericia, pois sua
realizacdo tem por finalidade a elucidacdo de questBes que suscitem duvidas para o julgamento
da lide, ndo podendo ser utilizada para a producéo de provas que o contribuinte deveria trazer
junto com a impugnacdo. No caso, inexiste matéria controversa ou de complexidade que
justificasse um parecer técnico complementar, razdo por que 0s documentos acostados aos autos
séo suficientes para a formagao da convicgao deste julgador.

Assim sendo, esta pretensdo ndo pode prosperar, porquanto sem fundamento
legal razoavel.

Documentacado apresentada em fase recursal

Regra geral, a prova deve ser apresentada na impugnagéo, precluindo o direito do
sujeito passivo trazé-la em momento processual diverso. Contudo, tratando-se da ultima
instancia administrativa, ndo parece razoavel igual situacdo ser novamente enfrentada pelo Fisco,
caso o contribuinte busque tutelar seu suposto direito perante o Judiciario. Logo, atendidos os
preceitos legais, admite-se documentacdo que pretenda comprovar direito subjetivo de que sdo
titulares os recorrentes, quando em confronto com a acdo do Estado, ainda que acostada a
destempo.

Com efeito, trata-se de entendimento que vem sendo adotado neste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ao qual me filio quando entendo pertinente, pois,
como se ha verificar, aplicaveis ao feito os seguintes principios:

1. do devido processo legal (CF, de 1988, art. 5° inciso LIV), vinculando a
intervencdo Estatal a forma estabelecida em lei;

2. da ampla defesa e do contraditério (CF, de 1988, art. 5°, inciso LV), tutelando a
liberdade de defesa ampla, [...com 0s meios e recursos a ela inerentes, englobados na garantia,
refletindo todos os seus desdobramentos, sem interpretacdo restritiva]. Logo, correlata a
apresentacdo de provas (defesa) pertinentes ao debate inaugurado no litigio (contraditério), ja
que inadmissivel acatar este sem pressupor a existéncia daquela;

3. da verdade material (principio implicito, decorrente dos principios da ampla
defesa e do interesse publico), asseverando que, quanto ao alegado por ocasido da instauracdo do
litigio, deve-se trazer aos autos aquilo que, realmente, ocorreu. Evidentemente, o documento
extemporaneo deve guardar pertinéncia com a matéria controvertida na reclamacao, sob pena de
operar-se a precluséo;

4. do formalismo moderado (Lei n°® 9.784, de 1999, art. 2°, incisos VI, IX, X, XIlI
e Decreto n® 70.235, de 1972, art. 2° -caput), manifestando que 0s atos processuais
administrativos, em regra, ndo dependem de forma , ou terdo forma simples, respeitados os
requisitos imprescindiveis a razodvel seguranca juridica processual. Ainda assim, acatam-se
aqueles praticados de modo diverso do exigido em lei, quando suprido o designio legal.

Nessa perspectiva, em persecucdo da realidade fatica, se for o caso, cabe ao
julgador, inclusive de oficio e independentemente de pleito do contribuinte, resolver pela
afericdo dos fatos mediante a realizagdo de diligéncias ou pericias técnicas. Trata-se, portanto,
do dever que detém a administracdo publica de se valer de todos os elementos possiveis para
aferir a autenticidade das declaragOes e argumentos apresentados pelos contribuintes, conforme
preceitua o art. 18 do reportado Decreto n° 70.235, de 1972, verbis:
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Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

Adite-se, ainda, que 0 mesmo Decreto ja citado, em seu art. , art. 16, 8§ 4°, alineas
“a”, “b” e “c”, traz o “preceito legal” de que se falou, contexto em que se admite o aditamento
de documentacdo comprobatdria complementar, nestes termos:

Art. 16. [...]:
[-]

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior; (Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de
1997) (Producéo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Redacdo
dada pela Lei n° 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

Por conseguinte, ante a fundamentacdo supracitada, rejeito a solicitagdo genérica
do Contribuinte no sentido de se permitir a apresentacéo de novos documentos a qualquer tempo.

Incidéncia concomitante de multa isolada (carné-ledo) e multa de oficio

Conforme o Enunciado n°® 147de sumula do CARF, a partir do ano-calendéario de
2007, aplica-se a multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do carné-ledo que
deixou de ser pago, ainda que em concomitancia com a penalidade resultante da apuragéo, em
procedimento de oficio, de imposto devido no ajuste anual referente a tais rendimentos, nestes
termos:

Somente com a edicdo da Medida Provisoria n® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n® 9.430/1996, passou a existir a
previsdo especifica de incidéncia da multa isolada na hipdtese de falta de pagamento do
carné-ledo (50%), sem prejuizo da penalidade simultanea pelo lancamento de oficio do
respectivo rendimento no ajuste anual (75%).

Por conseguinte, improcede suposta alegacdo de que referidas penalidades
incidem sobre igual fato tributario, eis que a multa de oficio penaliza a falta de recolhimento do
tributo correspondente a todo o ano-calendario, o qual é apurado no ajuste anual. J& a multa
isolada (carné-ledo) reprime a auséncia de antecipacdo mensal do imposto, na medida em que 0s
rendimentos sdo auferidos, independentemente de ser apurado, ou ndo, imposto a pagar por
ocasido do ajuste anual. Logo, tratam-se de distintos fatos e bens juridicos tutelados.

Mais especificamente, tais penalidades tém por fundamento o art. 44, incisos | e
I1, alinea “a”, da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redacdo dada pelo art. 14 da Lei
n. 11.488, de 15 de junho de 2007, nestes termos:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n°® 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n®

11.488, de 2007)
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Il - de 50% (cinqlenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no
caso de pessoa fisica; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

A propdsito, registre-se que o lancamento é ato privativo da administracdo pablica
pelo qual se verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido
pelo sujeito passivo da obrigacdo tributaria, prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional (CTN). Nessa perspectiva, a luz do art. 142 do
mesmo Codigo, trata-se de atividade vinculada e obrigatéria, como tal, sujeita a apuracdo de
responsabilidade funcional pelo descumprimento, pois a autoridade ndo deve nem pode fazer
um juizo valorativo sobre a oportunidade e conveniéncia do lancamento.

Por oportuno, a Medida Provisoria n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida
na Lei n.° 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.° 70.235, de
1972, o qual determina:

Art. 26-A. No &mbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de

julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941,

de 2009)
[-]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[.-]
I — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lei n®11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009)

Nesse sentido, como se viu, tratando-se de norma legal vigente, ndo excepcionada
pelo Decreto n.° 70.235, de 1972, 8 6°, inciso Il, o suposto afastamento de sua aplicacdo é
vedado a autoridade administrativa. Ademais, de igual forma, ndo cabe ao CARF a apreciacao
das questdes de feicdo constitucional, matéria ja sumulada por este Conselho, cujo enunciado de
Stmula CARF n° 2 ja transcrevemos anteriormente.

Ante 0 exposto, mantém-se a presente autuacgdo, jd que incidente sobre fato
gerador ocorrido a partir do periodo-base de 2007.

Vinculagéo jurisprudencial

Como se héa verificar, a analise da jurisprudéncia que o Recorrente trouxe no
recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 472 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Cddigo de Processo Civil — CPC) e 506 da Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015 (novo CPC),
0s quais estabelecem que a sentenca nédo reflete em terceiro estranho ao respectivo processo.
Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, o Recorrente dela ndo pode se aproveitar.
Confirma-se:
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Lei n°5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil:

Art. 472. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando,
nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido
citados no processo, em litisconsorcio necessério, todos os interessados, a sentenca
produz coisa julgada em relacéo a terceiros.

Lei n® 13.105, de 2015 - novo Codigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sdo
desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razdo por que ndo vinculam futuras decisfes deste Conselho, conforme Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacgdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributério objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicao Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administragdo Tributéria; (Redagdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratdrio da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18
e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1973.

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1993. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

Deducéo das despesas escrituradas em livro-caixa

Os dispéndios com a prestacdo dos servicos poderdo ser deduzidos dos
respectivos rendimentos oriundos de trabalho ndo assalariado, desde que atendidos os requisitos
legalmente a isso exigidos, conforme estabelece a Lei n° 8.134, de 1990, art. 6°, incisos I a lll, e
8§ 1° a 4°. Confira-se:
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Art. 6° O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho ndo assalariado, inclusive
os titulares dos servicos notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da
Constituicdo, e os leiloeiros, poderdo deduzir, da receita decorrente do exercicio da
respectiva atividade: (Vide Lei n® 8.383, de 1991)

| - a remuneracdo paga a terceiros, desde que com vinculo empregaticio, e 0s encargos
trabalhistas e previdenciarios;

Il - os emolumentos pagos a terceiros;

I11 - as despesas de custeio pagas, necessarias a percep¢do da receita e a manutencao da
fonte produtora.

§ 1° O disposto neste artigo néo se aplica:

a) a quotas de depreciagdo de instalagbes, maquinas e equipamentos, bem como a
despesas de arrendamento; (Redacéo dada pela Lei n® 9.250, de 1995)

b) a despesas de locomocao e transporte, salvo no caso de representante comercial
autbnomo. (Redacdo dada pela Lei n® 9.250, de 1995)

c) em relagdo aos rendimentos a que se referem os arts. 9° e 10 da Lei n° 7.713, de
1988.

§ 2° O contribuinte deverd comprovar a veracidade das receitas e das despesas,
mediante documentagdo idénea, escrituradas em livro-caixa, que serdo mantidos em seu
poder, a disposicao da fiscalizacéo, enquanto ndo ocorrer a prescri¢do ou decadéncia.

§ 3° As deducgdes de que trata este artigo ndo poderdo exceder a receita mensal da
respectiva atividade, permitido o computo do excesso de dedugdes nos meses seguintes,
até dezembro, mas o excedente de deduces, porventura existente no final do ano-base,
ndo sera transposto para 0 ano seguinte.

8§ 4° Sem prejuizo do disposto no art. 11 da Lei n° 7.713, de 1988, e na Lei n°® 7.975, de
26 de dezembro de 1989, as deducBes de que tratam os incisos | a Il deste artigo
somente serdo admitidas em relacdo aos pagamentos efetuados a partir de 1° de janeiro
de 1991.

(Grifo nosso)

Por oportuno, a compreensio da expressdo “despesas necessarias” traduz fato de
extrema pertinéncia para a presente analise, eis que norteador do entendimento que se pretende
construir quando da analise do caso concreto. Por conseguinte, buscando afastar eventual
subjetividade casuistica, aproveita-se, por analogia, do mandamento visto no art. 47, 881° e 2°,
da Lei n® 4.506, de 30 de novembro de 1964, assim como do que esta posto no art. 96, 88 1°a 3°,
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil) e o art. 301 do Decreto n° 3.000, de
1999. Confira-se:

Lei n® 4.506, de 1964:

Art. 47. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a
atividade da emprésa e a manutenc&o da respectiva fonte produtora.

§ 1° S0 necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transagdes ou
operaces exigidas pela atividade da emprésa.

§ 2° As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transacdes,
operacOes ou atividades da emprésa.

Lei n°10.406, de 2002:

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuarias, (teis ou necessarias.

§ 1 >S&o voluptuarias as de mero deleite ou recreio, que ndo aumentam o uso habitual
do bem, ainda que o tornem mais agradavel ou sejam de elevado valor.

§ 2 2S&o (teis as que aumentam ou facilitam o uso do bem.
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§ 3 %S&0 necessarias as que tém por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore.

Decreto n° 3.000, de 1999 (revogado pelo Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de
2018, mas vigente a época da ocorréncia do fato gerador):

Art. 301. O custo de aquisi¢do de bens do ativo permanente ndo podera ser deduzido
como despesa operacional, salvo se 0 bem adquirido tiver valor unitario ndo superior a
trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida Util que ndo
ultrapasse um ano (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 15, Lei n® 8.218, de 1991,
art. 20, Lei n® 8.383, de 1991, art. 3°, inciso Il, e Lei n® 9.249, de 1995, art. 30).

Salienta-se que, de igual importancia para o deslinde da questdo, assim é definido
0 termo ‘“necessario(a)” pelos dicionarios ‘“on line” disponiveis na rede mundial de
computadores:

1. essencial, inevitavel, imprescindivel, indispensavel, fundamental, preciso, crucial,
primordial, basico, basilar, vital, capital, substancial

(https://www.dicio.com.br/necessaria/);

2. impossivel de ser dispensado, obrigado a ser cumprido, inevitavel
(https://michaelis.uol.com.br/busca?id=KP94m);

3. indispensavel, imprescindivel, fundamental, essencial, precisa, crucial, primordial,
bésica, basilar, vital, capital, substancial, inescusavel.

(https://www.sinonimos.com.br/necessaria/).

Analisando o acima transcrito, infere-se que as despesas necessarias aqui tratadas
sdo aquelas imprescindiveis para o usual e regular desempenho da atividade profissional
geradora dos rendimentos tributaveis, dos quais o Recorrente cogita deduzir reportados
dispéndios. Logo, ndo basta o contribuinte alegar que o exercicio de sua profissdo demanda
aludido desembolso, eis que, como visto, somente é dedutivel o consumo também comum aos
demais profissionais que atuam regulamente em igual oficio. Com efeito, ai também se inclui o
custeio apropriado na manutencdo que tenha por prop6sito a conservagdo e preservacdo dos
bens igualmente indispensaveis para a normal e corrente execucao do servico prestado.

Igualmente visando arredar valoracdo subjetiva quando da classificacdo de
suposto dispéndio em despesa ou aplicacdo de capital, utiliza-se, por analogia, do mandamento
visto no art. 45, 81° da citada Lei n°® 4.506, de 1964, nestes termos:

Art. 45. N&o serdo consideradas na apuracdo do lucro operacional as despesas, inverses
ou aplicacbes do capital, quer referentes a aquisicdo ou melhorias de bens ou direitos,
quer a amortizacdo ou ao pagamento de obrigaces relativas aquelas aplicacdes.

§ 1° Salvo disposicBes especiais, 0 custo dos bens adquiridos ou das melhorias
realizadas, cuja vida util ultrapasse o periodo de um exercicio deverd ser capitalizado
para ser depreciado ou amortizado.

Analisando-se o excerto acima transcrito juntamente com o disposto na alinea “a”
do § 1° do art. 6° da Lei n® 8.134, de 1990, também ja reproduzida anteriormente, conclui-se que

apenas as aquisi¢des de produto e/ou bem que se esvai em um ano s&o despesas de custeio, eis que aquele de vida
superior reflete aplicacdo de capital.

Sequenciando a contextualizacdo legal da matéria, valioso registrar o beneficio
fiscal atinente a implementacdo dos servicos de registros puablicos, em meio eletrénico, visto no
art. 3°da Lei n°® 12.024, de 27 de agosto de 2009, verbis:

Art. 3% Até o exercicio de 2014, ano-calendario de 2013, para fins de implementagio

dos servicos de registros publicos, previstos na Lei n® 6.015, de 31 de dezembro de
1973, em meio eletrdnico, os investimentos e demais gastos efetuados com
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informatizacdo, que compreende a aquisi¢cdo de hardware, aquisi¢do e desenvolvimento
de software e a instalacdo de redes pelos titulares dos referidos servicos, poderdo ser
deduzidos da base de calculo mensal e da anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Fisica.

§ 1° Os investimentos e gastos efetuados deverdo estar devidamente escriturados no
livro Caixa e comprovados com documentacdo iddnea, a qual serd mantida em poder
dos titulares dos servigos de registros publicos de que trata o caput, a disposicdo da
fiscalizacdo, enquanto ndo ocorrer a decadéncia ou a prescrigao.

§ 2° Na hipétese de alienacéo dos bens de que trata o caput, o valor da alienacédo devera
integrar o rendimento bruto da atividade.

§ 3% O excesso de deduc@es apurado no més pode ser compensado nos meses seguintes,
até dezembro, ndo podendo ser transposto para 0 ano seguinte.

Como se Vé, entre 28 de agosto de 2009 e 31 de dezembro de 2013, os titulares de
cartorio poderiam deduzir, na rubrica “livro-caixa”, os dispéndios com hardware, software e
instalacdo de redes atinentes a informatizacdo necessaria para a implementagdo dos servicos de
registro publico em meio eletrénico.

Ante o até entdo exposto, além de tais receitas e despesas estarem escrituradas
em livro-caixa, cabe ao contribuinte provar a origem das primeiras e o pagamento, normalidade,
usualidade e necessidade da segunda. Assim entendido, o estudo acerca da referida
dedutibilidade depende de andlise individual e especifica da suposta despesa, levando em conta
as singularidades do respectivo exercicio profissional.

Nessa perspectiva, por ocasido do cotejamento supracitado, é razoavel a
consideracdo dos seguintes aspectos:

1. ndo cabe para qualquer rendimento, sendo para os decorrentes do trabalho nédo
assalariado, inclusive aqueles dos titulares dos servigos notariais e de registro e os dos leiloeiros;

2. ndo cabe para qualquer despesa, mas tdo somente para 0s emolumentos, a
remuneracdo de empregados e correspondentes encargos trabalhistas e previdenciarios, como
também para o custeio necessario a percepcdo da receita e a manutencdo da sua fonte produtora;

3. referidas “despesas necessarias” compreendem apenas os dispéndios
imprescindiveis para a respectiva atividade profissional; ndo o sendo, por exemplo, aqueles que
Ihe sejam apenas uteis;

4. tanto receitas como despesas, tém de estar escrituradas em livro-caixa e serem
comprovadas com documentacdo habil e idénea;

5. ditos comprovantes de pagamento devem estar em nome do contribuinte e
fazerem referéncia a sua atividade profissional, excluindo-se os desembolsos supostamente
perfilhados ao consumo pessoal e residencial do declarante;

6. mencionados dispéndios tém de ser realmente despesas de custeio, assim
consideradas as aquisi¢des de produto e/ou bem que se esvai em um ano ou tenha valor unitario
ndo superior a R$ 326,61, eis que aqueles de vida ou valores superiores refletem aplicacdo de
capital, a qual néo é dedutivel.

7. é vedada a dedugdo correspondente tanto a depreciacdo ou arrendamento dos
bens e instalacbes como a despesa de transporte e locomocgédo, exceto, quanto a ultima, os
dispéndios suportados pelo representante comercial autbnomo;
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8. Apontada deducdo é vedada quando os respectivos rendimentos tiverem por
origem a prestacdo de servigcos de transporte em veiculo proprio locado, ou adquirido com
reservas de dominio ou alienagdo fiduciaria, bem como no rendimento bruto dos garimpeiros
regularmente matriculados;

9. excepcionalmente, entre 28 de agosto de 2009 e 31 de dezembro de 2013, os
titulares de cartério poderdo deduzir tanto aplicacdo de capital quanto despesa de custeio com
hardware, software e instalacdo de redes, atinentes a informatizacdo dos servicos de registro
publico em meio eletrénico.

10. a receita mensal da atividade é o teto da respectiva deducao, aproveitando-se
0 excedente até o final do correspondente ano-base, sendo desprezado 0 montante que
supostamente restaria transportado para o ano subsequente.

Posta assim a questdo, passo a analise do caso concreto.

Preliminarmente, como visto no relatorio, o Sujeito Passivo exerce o oficio de
titular de cartorio, atividade profissional geradora dos rendimentos, de cuja base tributavel foram
deduzidas citadas despesas. Portanto, além das ja descritas escrituracdo e comprovacao, a
presente andlise tera por pressuposto o acolhimento da dedugdo em montante correspondente a
remuneracdo de empregados, juntamente com o0s encargos trabalhistas e previdenciarios
decorrentes, aos emolumentos pagos, assim como as despesas que se mostrarem imprescindiveis
para o corrente exercicio profissional em cenario de normalidade.

Analisando os autos do presente processo, nota-se que a autoridade fiscal
examinou detidamente cada despesa escriturada, assim como 0s respectivos esclarecimentos
apresentados em atendimento aos termos de intimac&o fiscal, cujo detalhamento esté registrado
no Termo de Verificacdo e de Constatacdo Fiscal. Por conseguinte, no entender do julgador de
origem, foi objeto de glosa somente a, no entendimento da fiscalizagdo, parcela deduzida
indevidamente, assim considerada apenas aquela que o Contribuinte ndo logrou provar a
ocorréncia em si ou sua correspondente normalidade, usualidade e necessidade para a execucao
do servico prestado (Processo digital, fls. 3.980 a 4.008).

No entanto, fundamentado na Lei n°® 12.024, de 2009, entendo que a deducdo
referente aos servicos de informética na quantia de R$ 5.893,87 devera ser parcialmente mantida,
afastando-se as glosas atinentes aos dispéndios efetivados a partir de 28 de agosto de 2009,
consoante tabela abaixo (Processo digital, fls. 3.998):

Data da escrituracdo | Valor (R$) | Data daescrituracdo | Valor (R$)
31/8/09 39,00 18/11/09 507,90
23/9/09 364,00 25/11/09 1.347,00
7/10/09 2.280,00 25/11/09 22,66
14/10/09 597,98 27/11/09 339,00

21/10/09 159,50 27/11/09 150,70
27/10/09 42,16 2/12/09 43,97
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Fundamentos da decisdo de origem

Por oportuno, vale registrar que os 88 1° e 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, com a redacdo dada pela Portaria MF
n® 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcri¢do da
deciséo recorrida, quando o recorrente nao inovar em suas razdes recursais, verbis:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

]

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

L]

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Nessa perspectiva, quanto as demais questdes levantadas no recurso, o Recorrente
basicamente reiterou 0s termos da impugnacdo, nada acrescentando que pudesse alterar o
julgamento a quo. Logo, tendo em vista minha concordancia com os fundamentos do Colegiado
de origem e amparado no reportado preceito regimental, adoto as razdes de decidir constantes
no voto condutor do respectivo acérddo, nestes termos:

[.-]

O contribuinte alega que apresentou documentos a Fiscalizacdo que permitiriam deduzir
da receita decorrente de sua atividade as despesas de custeio necessarias a percepcao
dos rendimentos, conforme o art. 60. da Lei 8.134/1990;

Aduz que, apesar de os recibos atenderem as exigéncias legais, ndo foram considerados
pela Fiscalizacdo, que preferiu utilizar-se do arbitramento.

Conforme visto no topico anterior, a Fiscalizacdo ndo utilizou o arbitramento para
apuracdo dos valores considerados omitidos pelo contribuinte. Obteve 0 montante dos
emolumentos apurados com base no confronto entre valores informados nas
Declaractes de Ajuste Anual dos anos-calendario 2008 e 2009 e aqueles constantes dos
boletins estatisticos extrajudiciais da movimentacdo dos anos-calendario 2008 e 2009,
apresentados pelo contribuinte.

Em relagdo as despesas informadas pelo contribuinte, a Fiscalizagdo solicitou a
comprovacdo de pagamento ou ainda justificativas delas, como por exemplo, nos
trechos do Termo de Verificagdo e de Constatacéo Fiscal:

]

Apobs a analise da documentacdo trazida aos autos durante o procedimento fiscal, a
Fiscalizacdo acatou despesas e glosou outras, conforme pode ser visto nos itens I11.2 —
Das despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartdrio do 20. Oficio de Angra dos Reis,
fls. 3990/3991 e I11.3 - Das despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartdrio do 170.
Oficio de Notas/RJ, fls. 3992/4004.

[-]
(Destague nosso)
Das deducdes obrigatorias

Na peca impugnatoria, o contribuinte alega que o Auditor Fiscal entendeu que 0s
valores discriminados como FETJ, FUNPERJ, FUNDPERJ, ACOTERJ/MUTUA nio
s8o passiveis de deducdo dos emolumentos recebidos, pois tais taxas sdo pagas pelo
cidaddo que solicita ato no cartério e arca com seus dnus financeiros.
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Néo assiste razdo ao contribuinte. Sendo vejamos:

Inicialmente, cabe destacar que, durante o procedimento fiscal, o contribuinte
apresentou os seguintes documentos, conforme Termo de Verificacdo e Constatacdo
Fiscal, fl. 3982 :

1. demonstrativo dos valores devidos ao Fundo Especial do Tribunal de Justica — FETJ
relativos ao acréscimo de 20% de que trata a Lei no. 3.217/99, e dos acréscimos
estipulados pela Lei no. 4664/05 (FUNDPERJ) e pela Lei Complementar Estadual no.
11/06 (FUNPERJ);

2. cOpias dos boletins estatisticos extrajudiciais;

Tais boletins oriundos do Sistema Extrajudicial Eletrénico, apresentados pelo
contribuinte e relativos aos anos-calendario 2008 e 2009, possuem 9 colunas, conforme
abaixo:

[-]

Abaixo, sobre as custas judiciais e emolumentos dos servigos notariais e de registros no
Estado do Rio de Janeiro:

- 0s emolumentos cobrados pela préatica dos atos de registro e de averbagéo, bem como
pela expedicdo de certiddes sdo fixados pela Lei Estadual no. 3.350, de 29/12/1999;

- a Corregedoria-Geral da Justica publica as Tabelas de Custas. As vigentes em 2015,
estdo contidas na Portaria CGJ n° 1.772/2014, fixando os emolumentos cartordrios,
acrescidos dos seguintes acréscimos legais:

¢ de 20% (vinte por cento), destinado ao Fundo Especial do Tribunal de Justica —
FETJ, criado pela Lei n® 3.217/1999;

¢ de 5% (cinco por cento), destinado ao Fundo Especial da Procuradoria Geral
do Estado — FUNPERJ, criado pela Lei Complementar Estadual n® 111/2006;

¢ de 5% (cinco por cento), destinado ao Fundo Especial da Defensoria Publica
Geral do Estado — FUNDPERJ, criado pela Lei Estadual n® 4664/2005;

¢ de 4% (quatro por cento), destinado ao Fundo de Apoio aos Registradores
Civis das Pessoas Naturais do Estado do Rio de Janeiro — FUNARPEN/RJ,
criado pela Lei Estadual n° 6.281/2012.

¢ O valor de R$10,86, por ato praticado, sendo R$10,65 divididos igualmente
para as seguintes entidades: Mdtua dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro,
Caixa de Assisténcia do Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro, Caixa
de Assisténcia dos Procuradores do Estado do Rio de Janeiro, Caixa de
Assisténcia aos Membros da Assisténcia Judiciaria do Estado do Rio de Janeiro e
Associacdo dos Notarios e Registradores do Estado do Rio de Janeiro -
ANOREG/RJ"(Lei Estadual n°® 3.761, de 07/01/2002); e R$0,21 para a
ACOTERJ —Associacdo dos Conselheiros dos Tribunais de Contas do Estado e
dos Municipios do Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual n® 590/852).

¢ O valor de R$ 15,63 para cada consulta ao BIB — Banco de Indisponibilidades
de Bens, administrado pela Corregedoria-Geral da Justica (Provimento CGJ n°
67, de 21/09/20009).

No quadro apresentado acima, pode-se observar que o valor de cada uma das taxas
aparece segregada dos emolumentos. Tais taxas judiciarias sao cobradas diretamente do
cidaddo que solicita o ato cartorial solicitado ao servico extrajudicial e figuram como
acréscimos aos emolumentos devidos.

O titular do cartério é o responsavel pelo recolhimento de tais taxas aos cofres publicos,
por meio da Guia de Receita Judiciaria — GRERJ.
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Constata-se que o 6nus financeiro recai totalmente sobre o cidad&o solicitante do
servico, cabendo ao titular do cartério o mero repasse de tais taxas aos cofres
publicos.

Pelo acima exposto, verifica-se que ndo cabe razdo ao contribuinte quando pretende
deduzir taxas judiciarias cujos 6nus recairam totalmente sobre o cidaddo solicitante do
ato notarial. Assim, correta a glosa efetuada a titulo de despesas com Fundo Especial do
Tribunal de Justica — FETJ, Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado —
FUNPERJ e Fundo Especial da Defensoria Publica Geral do Estado — FUNDPERJ.

Das despesas com alimentacéo e locomocao dos funcionarios

O contribuinte alega que foi efetuada a glosa das despesas relativas a alimentacéo e a
locomocdo dos funcionarios que prestam servigo-fim da atividade produtora, mediante a
alegacdo de que ndo sdo necessarias a percepgdo da receita e a manutencdo das
atividades.

Afirma que houve grave equivoco da Fiscalizacdo, considerando o art. 75 do RIR/1999,
corroborado pelo art. 51 da Instrugdo Normativa SRF no. 15, de 06/02/2001, em que a
remuneracdo paga a terceiros pode ser deduzida. Os artigos 457 e 458 da Consolidacdo
das Leis do Trabalho — CLT dispdem que a remuneracdo é a soma do salério
contratualmente estipulado adicionado de outras vantagens, entre elas, o vale-
alimentacéo e o vale-transporte. assim, fica evidente que o vale-alimentacéo e o vale-
transporte integram a remuneracdo, eliminando eventuais indagacdes sobre sua
natureza juridica. O CARF, de forma unénime, entende que os referidos beneficios séo
passiveis de deducdo em livro-caixa

No Termo de Constatacdo e Verificagdo Fiscal, fl. 3.981, consta que o contribuinte foi
intimado, por meio do Termo de Intimacéo Fiscal no. 01 e Termo de Intimag&o Fiscal
no 02, lavrados em 31/07/2012 e 02/08/2012, respectivamente, em que foram
solicitados documentos/esclarecimentos. Abaixo transcrevo alguns itens de interesse
para esse topico:

()

3. copias dos contratos de trabalho de todos os funcionarios do Cartério do 20. Oficio
de Angra dos Reis e do Cartério do 170. Oficio de Notas/RJ cujos salarios foram objeto
de despesas escrituradas nos livros-caixas apresentados a Fiscalizagéo:

()

5. esclarecimento quanto a natureza da rubrica “vale-transporte” indicada nos recibos
comprobatorios de pagamentos a profissional de contabilidade (Cartério do 20. Oficio
de Angra dos Reis);

Em 03/09/2012, o contribuinte encaminhou, dentre outros:

- copias de registro dos empregados dos dois Cartorios, nos anos de 2008 e
2009 e copias de suas carteiras de trabalho e previdéncia social;

- cOpias de notas fiscais eletrdnicas emitidas pela empresa Viacdo Senhor do
Bonfim Ltda. (pagamento de vale-transporte), relativas aos meses de janeiro,
fevereiro, marco e maio de 2008;

Na fl. 3985 consta que o contribuinte foi cientificado em 05/06/2013 do Termo de
Intimacéo Fiscal no 05, por meio do qual foi intimado a apresentar, dentre outros:

2. apresentar as relacdes dos beneficiarios de ticket-alimentacdo e vale-transporte,
acompanhadas de documentacdo habil e iddnea comprobatdria (despesas escrituradas
no livro-caixa do Cartorio do 170 Oficio de Notas/RJ);

O contribuinte apresentou, dentre outros:

- relatorio da folha de pagamento referente ao més de janeiro/2009, no qual ha
a indicagdo dos funcionarios que usufruiam os beneficios de ticket-alimentacao
vale-transporte;
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Nas fls. 3.990/3.991 constam as despesas escrituradas no livro-caixa pelo Cartdrio do 20. Oficio de Angra
dos Reis, no periodo de 01/01/2008 e 13/05/2008, e que, apds analisados os langamentos efetuados, os
documentos e esclarecimentos do contribuinte, foram passiveis de deducdo. Ressalte-se que, para este
Cartorio, ndo houve glosas de despesas com vale-alimentacdo, nem vale-transporte.

Em relacdo ao Cartdrio do 170. Oficio de Notas/RJ, ndo constam glosas relativas a vale-transporte.

Ha nas fls. 3.992/4.004 despesas de livro-caixa pleiteadas pelo Cartério do 170 Oficio
de Notas/RJ que, depois de devidamente apreciados o0s lancamentos no livro-caixa do
periodo de 14/05/2008 a 31/12/2009) juntamente com os documentos e esclarecimentos
prestados pelo contribuinte, foram consideradas como ndo passiveis de deducdo.
Dentre elas, destaco as despesas escrituradas como PAGTO. TICKET SERVICOS S/A
(Ticket Alimentacdo — Funcionarios), conforme quadro abaixo:

Cartorio do 17. Oficio de Notas — Despesas com Ticket Servigos S/A
Valor (R$) | Data da escrituragdo | FIl. Livro-caixa Data quitacdo
10.869,89 | 21/05/2008 102 21/05/2008 (f1.611)
11.340,67 | 20/06/2008 109 20/06/2008 (f1.612)
12.282,23 | 22/07/2008 137 22/07/2008 (f1.613)
12.125,30 | 21/08/2008 155 21/08/2008 (fl.614)
12.596,08 | 22/09/2008 177 22/09/2008 (f1.615)
12.753,01 | 21/10/2008 193 21/10/2008 (f1.616)
13.380,71 | 19/11/2008 211 19/11/2008 (f1.617)
13.374,16 | 23/12/2008 232 23/12/2008 (f1.618)
13.857,25 | 21/01/2009 245 21/01/2009 (f1.619)
14.485,22 | 20/02/2009 260 20/02/2009 (f1.620)
14.171,23 | 23/03/2009 273 23/03/2009 (f1.621)
14.171,23 | 22/04/2009 287 22/04/2009 (f1.622)
14.485,22 | 22/05/2009 303 22/05/2009 (f1.623)
14.485,22 | 22/06/2009 320 22/06/2009 (f1.624)
14.485,22 | 23/07/2009 339 23/07/2009 (f1.625)
14.485,22 | 21/08/2009 354 21/08/2009 (f1.626)
14.799,20 | 21/09/2009 370 21/09/2009 (f1.627)
14.799,20 | 22/10/2009 386 22/10/2009 (f1.628)
14.799,20 | 23/11/2009 403 23/11/2009 (f1.629)
15.419,24 | 23/12/2009 421 23/12/2009 (f1.630)

Constam nas fls. 611/630 copias de 20 boletos bancarios quitados do Cedente TICKET
SERVICOS S/A, CNPJ 47.866.934/0001-74 e Sacado CARTORIO 170. OFICIOS DE
NOTAS, CNPJ 27.128.875/0001-20.

A Fiscalizacdo efetuou a glosa das despesas da empresa Ticket Servicos S/A referentes
a tickets alimentacédo dos funcionarios, pelos seguinte motivos:

Glosada por falta de previsdo legal de deducéo no livro-caixa para fins de imposto de
renda. Nao configura despesa de custeio necessaria a percepcdo da receita e a
manutencdo da fonte produtora, nos termos do artigo 75 do Decreto no. 3.000, de
26/03/1999 — RIR/99.

Conforme Solucédo de Divergéncia no. 17 — Cosit, datada de 14/03/2017, os valores
pagos a titulo de alimentacédo, destinados indistintamente a todos os empregados, podem
ser deduzidos da receita decorrente do exercicio da atividade de cunho nédo assalariado,
inclusive aquela desempenhada por titulares de servicos notariais e de registro, desde
que devidamente comprovadas mediante documentacdo id6nea e escrituradas em livro-
caixa, conforme art. 60., incisos | e 11, da Lei no. 8.134, de 1990:
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Art. 6° O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho nédo assalariado,
inclusive os titulares dos servicos notariais e de registro, a que se refere o art.
236 da Constituicdo, e os leiloeiros, poderdo deduzir, da receita decorrente do
exercicio da respectiva atividade: (Vide Lei n° 8.383, de 1991)

| - a remuneracdo paga a terceiros, desde que com vinculo empregaticio, e 0s
encargos trabalhistas e previdenciarios;

I - os emolumentos pagos a terceiros;

Il - as despesas de custeio pagas, necessarias a percepgdo da receita e a
manutencao da fonte produtora.

Como pode ser visto no relatério dessa Solucdo de Divergéncia, ela foi elaborada em
funcdo de entendimentos conflitantes entre Solugdes de Consulta, no que concerne ao
art. 75, incisos | e 111 do Decreto no. 3.000/1999:

Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho nédo-assalariado,
inclusive os titulares dos servicos notariais e de registro, a que se refere o art.
236 da Constituicao, e os leiloeiros, poderdo deduzir, da receita decorrente do
exercicio da respectiva atividade (Lei n° 8.134, de 1990, art. 6°, e Lei n°® 9.250,
de 1995, art. 4°, inciso I):

| - a remuneracdo paga a terceiros, desde que com vinculo empregaticio, e 0s
encargos trabalhistas e previdenciarios;

Il - os emolumentos pagos a terceiros;

Il - as despesas de custeio pagas, necessdrias a percepcdo da receita e a
manutencdo da fonte produtora.

Destaco os item 30, 34, 35 e 38 dessa Solugdo de Divergéncia:

30. Ja na vigéncia do art. 11 da Lei no 7.713, de 1988, o Parecer CST/SIPR no
721, de 21 de setembro de 1990, fundado no mesmo art. 239 do RIR/1980 e no
proprio Parecer CST no 1.291, de 1985, dispde que “os titulares dos servigos
notariais e de registro, desde que mantenham escrituragdo das receitas e
despesas, poderdo considerar os valores despendidos na aquisi¢do de tickets-
restaurante, a serem distribuidos indistintamente a todos os seus empregados,
como despesa dedutivel para fins de calculo do imposto de renda devido por
aqueles”.

34. Assim, pode-se concluir que as despesas com vale-refei¢do, vale-
alimentacdo e planos de saude, destinados indistintamente a todos os
empregados, comprovadas mediante documentagdo idonea e escrituradas em
livro Caixa, podem ser deduzidas dos rendimentos percebidos pelos titulares
dos servigos notariais ¢ de registro para efeito de apuragdo do imposto sobre a
renda mensal e na Declaragdo de Ajuste Anual (art. 60, inciso III, da Lei no
8.134, de 1990; arts. 40, inciso |, e 80, inciso II, alinea “g”, da Lei no 9.250, de
1995).

35. Por fim, ¢ de trazer a tona outro critério 16gico para julgar a dedutibilidade de
despesas de custeio, lastreado no citado Parecer Normativo Cosit no 11, de 1992.
Esse Parecer firma o entendimento de que os salarios indiretos pagos aos
empregados, quando acrescidos as suas respectivas remuneragdes, na forma do
art. 74, § lo, da Lei no 8.383, de 1991, integram os rendimentos tributaveis da
pessoa fisica e constituem despesas dedutiveis do empregador, com respaldo
no art. 191 do RIR/1980 (art. 299 do RIR/1999).

38. Na hipotese de convengdo e acordo coletivo de trabalho, todas as prestacdes
neles previstas e devidas ao empregado constituem obrigacdes do empregador
e, portanto, despesas necessarias a percepgao da receita € a manutengdo da fonte
produtora, sendo assim dedutiveis para fins de tributagdo do rendimento do
trabalho ndo assalariado (art. 60, incisos I e III, da Lei no 8.134, de 1990, e art.
611 da CLT).
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No mesmo sentido, a Solugédo de Consulta Interna no. 6 - Cosit, de 18/05/2015, traz a
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF

RENDIMENTO DO TRABALHO NAO ASSALARIADO. TITULARES DE
SERVICOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. LIVRO CAIXA. DESPESAS
DEDUTIVEIS. DISPENDIOS COM EMPREGADOS.

O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho ndo assalariado, inclusive
os titulares dos servi¢os notariais ¢ de registro, a que se refere o art. 236 da
Constituicdo, e os leiloeiros, poderdo deduzir da receita decorrente do exercicio
da respectiva atividade, as importancias pagas devidas aos empregados em
decorréncia das relagdes de trabalho, ainda que ndo integrem a remuneragdo do
empregado, caso configurem despesas necessdrias a percep¢do da receita e a
manutencao da fonte produtora. As despesas deverdo ser comprovadas mediante
documentacdo idonea e escrituradas em livro Caixa.

Na hipétese de convencdes e acordos coletivos de trabalho, todas as prestagdes
neles previstas e devidas ao empregado constituem obrigagdes do empregador e,
portanto, despesas necessarias a percepcdo da receita ¢ a manutengdo da fonte
produtora, dedutiveis para fins de tributacdo dos rendimentos do trabalho ndo
assalariado.

As despesas com vale-refei¢do, vale-alimentagdo e planos de satde destinados
indistintamente a todos os empregados, comprovadas mediante documentacdo
idonea e escrituradas em livro Caixa, podem ser deduzidas dos rendimentos
percebidos pelos titulares dos servigos notariais e de registro para efeito de
apuragdo do imposto sobre a renda mensal e na Declaragdo de Ajuste Anual.

Dispositivos Legais: Lei no. 8.134, de 1990, art. 60; Lei no 9.250, de 1995, arts.
40., inc. 1, e 8o., inc. 11, alinea “g”; Decreto no. 3.000, de 1999 (Regulamento do
Imposto sobre a Renda — RIR/1999), arts. 75 e 76.

O Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999 dispGe em seu art. 369:
Alimentacdo do Trabalhador

Art. 369. Admitir-se-d0 como dedutiveis as despesas de alimentacdo fornecida
pela pessoa juridica, indistintamente, a todos os seus empregados, observado o
disposto no inciso V do paragrafo Gnico do art. 249 (Lei n° 9.249, de 1995, art.
13, § 1°).

Pardgrafo Gnico. Quando a pessoa juridica tiver programa aprovado pelo
Ministério do Trabalho, além da deducdo como despesa de que trata este artigo,
fara também jus ao beneficio previsto no art. 581.

No presente caso, consta, nas fls. 1.390/1.395, Relatério da Folha de Pagamento
Mensal, do més de janeiro/2009, em que se verificam descontos relativos a vale-
refeicdo.

Porém, o contribuinte foi intimado por meio do Termo de Intimacdo Fiscal no. 01, de
31/07/2012 e no. 02, de 02/08/2012, todos cientificados ao contribuinte por via postal, a
apresentar documentos e esclarecimentos, dentre outros:

3. copias dos contratos de trabalho de todos os funcionarios dos dois
Cartorios cujos salarios foram objeto de despesas escrituradas nos livros-caixas
apresentados a Fiscalizacdo;

A Fiscalizacdo intimou o contribuinte por meio do Termo de Intimacéo Fiscal no 05
lavrado em 03/06/2013 a apresentar, entre outros:

2. as relagdes dos beneficiarios de ticket-alimentagdo e vale-transporte,
acompanhadas de documentacdo habil e idbnea comprobatéria (despesas
escrituradas no livro-caixa do Cartério do 170. Oficio de Notas/RJ);
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O contribuinte ndo apresentou os contratos de trabalho de todos os funcionarios dos
dois cartérios, nem as relacdes dos beneficiarios de ticket-alimentacao e vale-transporte;
somente carreou aos autos o Relatério da Folha de Pagamento Mensal, do més de
janeiro/2009 em que se verificaram descontos a titulo de vale-refeicéo.

Diante disso, ndo ha evidéncia de que a alimentacdo faca parte da remuneracdo
contratualmente estabelecida entre as partes ou ja tenha integrado os respectivos salarios
por forca da habitualidade, de forma a se considerar tal custeio ndo como uma
liberalidade, mas como obrigacao trabalhista.

Ressalte-se, também, que ndo consta dos autos qualquer documento que comprove
eventual obrigacéo, disciplinada em contrato individual de trabalho ou mesmo em
convencdo coletiva, para que o contribuinte arcasse com despesas de alimentacdo de
seus funcionarios

Por todo o acima exposto, ndo comprovada a hip6tese de compulsoriedade da despesa
com alimentacdo, de modo a que se enquadre no inciso | do art. 60. da Lei no 8.134/90,
ou seja, que se trate de despesa de custeio, necessaria a percepcdo da receita e a
manutengdo da fonte produtora, devem ser mantidas as glosas das despesas com a
empresa Ticket Servigos S/A, nos exatos termos em que efetuadas pela Fiscalizag&o.

A propésito, ndo se trata de glosa decorrente do desatendimento as normas do
PAT, mas, como se viu, da falta de comprovacdo em si da regularidade do mencionado
dispéndio.

Das Despesas com Locomoc&o e Transporte

Nas fls. 3.992/3.993 constam listados os valores e datas de despesas escrituradas no
livro-caixa do Cartério do 170. Oficio de Notas/RJ, no periodo de 14/05/2008 a
31/12/2009, referentes a pagamento de taxi, estacionamento e pedagio.

A Fiscalizagdo glosou tais despesas por ndo configurarem despesas de custeio
necessarias a percepcao da receita e a manutencdo da fonte produtora, nos termos do art.
75 do Decreto no. 3.000/1999 e ainda complementou: sdo indedutiveis no livro-caixa as
despesas com locomocgdo e transporte de titulares ou funcionarios dos servi¢os
notariais, mesmo quando incorridas na realizacdo de gestfes e diligéncias pertinentes
a execucdo da funcéo notarial.

Na legislagdo tributaria em vigor, veda-se expressamente a deducdo de despesas com
locomogéo e transportes, salvo no caso de representante comercial autbnomo (art. 6°, 8
1°, “b”, da Lei 8.134/1990 c/c art. 34 da Lei n°® 9.250/1995, art. 75, paragrafo \inico,
inciso I, e art. 49, § 1°, “b”). Assim, todos os demais profissionais estdo impedidos de
deduzir da base de calculo do imposto de renda, tanto para apuracdo do recolhimento
mensal quanto para determinagdo do ajuste anual, as despesas de custeio com
locomoc&o e transporte incorridas no exercicio de sua atividade.

A respeito das despesas do livro-caixa, vejamos o disposto nos arts. 75 e 76 do
Regulamento do Imposto sobre a Renda, aprovado pelo Decreto no. 3.000/1999:

Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho ndo-assalariado,
inclusive os titulares dos servigos notariais e de registro, a que se refere o art.
236 da Constituicdo, e os leiloeiros, poderdo deduzir, da receita decorrente do
exercicio da respectiva atividade (Lei n® 8.134, de 1990, art. 6°, e Lei n° 9.250,
de 1995, art. 4°, inciso I):

| - a remuneragdo paga a terceiros, desde que com vinculo empregaticio, e 0s
encargos trabalhistas e previdenciarios;

Il - os emolumentos pagos a terceiros;

Il - as despesas de custeio pagas, necessarias a percep¢do da receita e a
manutencdo da fonte produtora.

()
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Art. 76. As deducles de que trata o artigo anterior ndo poderdo exceder a
receita mensal da respectiva atividade, sendo permitido o c6mputo do excesso
de deducdes nos meses seguintes até dezembro (Lei n° 8.134, de 1990, art. 6°, §
3.

()

§ 2° O contribuinte devera comprovar a veracidade das receitas e das despesas,
mediante documentacio iddnea, escrituradas em Livro Caixa, que seréo
mantidos em seu poder, a disposi¢do da fiscalizagdo, enquanto ndo ocorrer a
prescri¢ao ou decadéncia (Lei n° 8.134, de 1990, art. 6°, § 29).

()

Dos dispositivos acima, verifica-se que, para fins de deducéo, as despesas devem estar
escrituradas no livro-caixa e devidamente discriminadas em documentos habeis e
idéneos, para comprovar a natureza dos gastos listados nos incisos | a 111 do caput e o
respectivo pagamento.

Em relacdo especificamente as despesas com locomog¢do — txi, veja-se a legislacdo
abaixo colacionada, inc. 1l do Paragrafo Unico do art. 75 do Decreto no. 3.000/1999 e o
disposto no Manual de Perguntas e Respostas do IRPF para 0 ano-calendario 2008:

Despesas Escrituradas no Livro Caixa

Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho nédo-assalariado,
inclusive os titulares dos servicos notariais e de registro, a que se refere o art.
236 da Constituicdo, e os leiloeiros, poderdo deduzir, da receita decorrente do
exercicio da respectiva atividade (Lei n® 8.134, de 1990, art. 6°, e Lei n° 9.250,
de 1995, art. 4°, inciso I):

| - a remuneracdo paga a terceiros, desde que com vinculo empregaticio, e 0s
encargos trabalhistas e previdenciarios;

Il - os emolumentos pagos a terceiros;

Il - as despesas de custeio pagas, necessarias a percep¢do da receita e a
manutencdo da fonte produtora.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo nao se aplica (Lei n° 8.134, de 1990,
art. 6° 8 1°, e Lei n®9.250, de 1995, art. 34):

()

Il - a despesas com locomogdo e transporte, salvo no caso de representante
comercial autdnomo;

()
DESPESAS COM TRANSPORTE, LOCOMOGAO, COMBUSTIVEL

393 — As despesas com transporte, locomog¢ao, combustivel, estacionamento e
manutencdo de veiculo proprio séo consideradas necessarias a percepcao da
receita e dedutiveis no livro Caixa?

Referidas despesas ndo sdo dedutiveis, com excecdo das efetuadas por
representante comercial autbnomo quando correrem por conta deste.

(Lei n® 9.250, de 26 de dezembro 1995, art. 34; Decreto n° 3.000, de 26 de
marco de 1999 — Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR), art. 75,
paragrafo Unico, inciso II; Instrucdo Normativa SRF n° 15, de 6 de fevereiro de
2001, art. 51, § 1°, "b")

()

De acordo com a legislacéo tributaria em vigor, veda-se expressamente a dedugdo de
despesas com locomogdo e transportes, salvo no caso de representante comercial
auténomo (art. 6°, § 1°, “b”, da Lei 8.134/1990 c/c art. 34 da Lei n° 9.250/1995, art. 75,
paragrafo unico, inciso II, e art. 49, § 1°, “b”). Assim, todos os demais profissionais
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estdo impedidos de deduzir da base de calculo do imposto de renda, tanto para apuragao
do recolhimento mensal quanto para determinacdo do ajuste anual, as despesas de
custeio com locomocdo e transporte incorridas no exercicio de sua atividade.

De todo o acima exposto, constata-se que ndo ha previsdo legal para deducdo de
despesas com locomocao/taxi pelos titulares dos servicos notariais e de registro.
Portanto, correta a glosa efetuada pela Fiscalizagdo das despesas registradas pelo
contribuinte no livro-caixa como “Pagamento taxi , Estacionamento ¢ Pedagio”.

Das despesas com honorarios advocaticios

Na fl. 800 do Termo de Constatacdo e Verificacdo Fiscal constam as despesas com
Sérgio Mandelblatt — Servigos de Advocacia, nos valores de R$ 1.500,00 e R$ 5.000,00
glosadas por falta de previsdo legal de deducdo no livro-caixa para fins de imposto de
renda.

A Fiscalizagdo ainda complementou: gastos efetuados com pagamentos de honorarios
advocaticios a profissionais contratados para a defesa de cartérios, ou mesmo para
solucionar contendas porventura existentes entre empregado e empregador, ndo
configuram despesas de custeio necessarias a percepcéo da receita e a manuten¢do da
fonte produtora, nos termos do art. 75 do Decreto no. 3.000, de 26/03/1999 — RIR/1999.

Na pega impugnatéria, o contribuinte alega que as despesas com honoréarios
advocaticios utilizados para a defesa dos interesses do Cartdrio em agdes judiciais, para
emissdo de pareceres ou consultas, sdo passiveis de deducédo, pois estdo relacionadas a
atividade-fim do tabelido.

Entretanto, os honorarios advocaticios ndo integram aquelas despesas tidas como de
custeio, considerando que os trabalhos profissionais podem ser realizados
independentemente desses énus.

Para serem considerados como tais, devem 0s gastos estar intimamente ligados ao
processo de exploracdo das atividades afins, de modo a proporcionar remuneragdo
adequada e suficiente para garantir a subsisténcia da fonte produtora. O contribuinte
pode exercer o seu oficio, de modo habitual e a contento, sem a assessoria juridica, seja
ela vinculada exclusivamente a prestacdo dos servigos notariais ou para defesa do
cartorio.

Nesse sentido, cabe citar o seguinte precedente do antigo Primeiro Conselho de
Contribuintes:

Livro-Caixa — Glosa de Deducbes — Pagamentos a Pessoas Fisicas sem Vinculo
Empregaticio: Na apuracdo do imposto de renda, somente deverdo ser
deduzidas as despesas escrituradas em Livro-Caixa que sejam necessarias a
manutenc¢do da fonte produtora da renda. No caso de tabelides, ndo ha como ser
admitida a deducdo de pagamentos efetuados a consultores e assessores
juridicos, visto que tais atividades ndo sdo imprescindiveis ao incremento ou
manutengdo das receitas auferidas. Recurso negado. (grifou-se)

(Acordao 104-19502, relator Jodo Luis de Souza Pereira)

A Superintendéncia Regional da Receita Federal na 9% Regifdo Fiscal assim se
manifestou sobre o tema por meio da Solucdo de Consulta SRRF/9¢ RF/DISIT n.° 101,
de 22 de abril de 2004:

Os gastos efetuados com o pagamento de honorarios advocaticios a
profissionais contratados para a defesa de cartorio ndo sao dedutiveis da receita
decorrente do exercicio de atividade ndo-assalariada por ndo configurarem
despesas de custeio necessarias a percepcao da receita e a manutengdo da fonte
produtora.

Com base no acima exposto, considerando que as despesas com pagamentos de
honorérios advocaticios/assessoria juridica ndo se enquadram nos incisos do art. 60. da
Lei no 8.134/1990, devem ser mantidas as glosas, nos exatos termos em que efetuadas
pela Fiscalizag&o.



Fl. 34 do Acorddo n.° 2402-009.762 - 22 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 12448.728829/2013-23

Das despesas com seguro responsabilidade civil, vida empresarial e
seguro de funcionarios

O contribuinte alega que, de acordo com entendimento predominante no CARF, as
despesas relativas a seguro, se comprovadas, podem ser deduzidas.

No Termo de Constatacdo e Verificacdo Fiscal, verifica-se:

Seguro — Barth Corretora de Seguros Ltda. e Cia. Excelsior de Seguros (seguros de
responsabilidade civil profissional), nos valores de R$ 335,78, R$ 338,80 e R$ 338,79,
escrituradas em 25/01/2008, 26/02/2008 e 26/03/2008, respectivamente: glosadas por
falta de previsdo legal de deducéo no livro-caixa para fins de imposto de renda. N&o
configuram despesas de custeio necessarias a percepgdo da receita e & manutencao da
fonte produtora, nos termos do artigo 75 do Decreto no 3.000, de 26/03/1999;

fl. 4.094:

PG Seguro Responsabilidade Civil, Seguro de Vida Empresarial e Seguro
Funcionérios, nos valores de (...), respectivamente: glosadas por falta de previséo legal
de deducéo no livro-caixa para fins do imposto de renda. N&o configuram despesas de
custeio necessarias a percepcdo da receita e & manutengdo da fonte produtora, nos
termos do artigo 75 do Decreto no 3.000, de 26/03/1999;

Conforme ja exposto acima, a legislacdo impds como critério de dedutibilidade a
necessidade de a despesa enquadrar-se como essencial e necessaria a fonte produtora
dos rendimentos e & aquisi¢ao das receitas provenientes do exercicio da atividade.

Ressalte-se que uma despesa pode ser Util, usual e conveniente, agregando valor e
qualidade ao servigo prestado, mas ndo necessariamente sera essencial para a prestacao
do servico, o qual pode existir sem a existéncia daquela.

Para que uma despesa seja classificada como necesséria, nos termos da legislagdo que
rege a matéria, deve existir estrita conexdo do dispéndio com a fonte produtora dos
rendimentos sujeitos a incidéncia de imposto, a ponto de a atividade ndo sobreviver ou
ndo poder ser exercida sem aquela despesa.

Assim, no que se refere as despesas de seguro do presente topico, essas ndo possuem
conexdo direta com a atividade cartoraria e, portanto, ndo se vislumbra a
“essencialidade” requerida pela legisla¢do tributaria, ja que os trabalhos profissionais da
serventia extrajudicial podem ser realizados independentemente desses 6nus. Mantém-
se, portanto, a glosa desses valores.

Da aquisi¢do de bens moveis

O contribuinte alega, na pe¢a impugnatdria, que 0s bens mdveis sdo essenciais para o
desenvolvimento da atividade praticada pela serventia, sendo bens sem qualquer valor
de mercado;

Informa que se trata de cadeiras, computadores, impressoras e que a lei permite que seja
realizado o desconto relativo as despesas de custeio pagas, necessarias a percepgdo da
receita e manutencdo da fonte pagadora.

Ressalte-se que os gastos com aquisi¢do de bens moveis sdo notoriamente aplicagdes de
capital, vez que a vida util ultrapassa um exercicio. Assim, configuram-se como
desembolsos indedutiveis, a teor do entendimento oficial da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, expresso no Manuel de Perguntas e Resposta do IRPF para o ano-
calendério de 2008:

"AQUISICAO DE BENS OU DIREITOS

394 — O contribuinte autbnomo pode utilizar como despesa dedutivel no livro
Caixa o valor pago na aquisi¢do de bens ou direitos indispensaveis ao exercicio
da atividade profissional?

Apenas o valor relativo as despesas de consumo é dedutivel no livro Caixa.
Deve-se, portanto, identificar quando se trata de despesa ou de aplicacdo de
capital.
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Sao despesas dedutiveis as quantias despendidas na aquisicdo de bens préprios
para o consumo, tais como material de escritorio, de conservacao, de limpeza e
de produtos de qualquer natureza usados e consumidos nos tratamentos,
reparos, conservagao.

Considera-se aplicacdo de capital o dispéndio com aquisicdo de bens
necessarios a manutencdo da fonte produtora, cuja vida Gtil ultrapasse o
periodo de um exercicio, e que nao sejam consumiveis, isto €, ndo se extingam
com sua mera utilizagdo. Por exemplo, os valores despendidos na instalacdo de
escritorio ou consultdrio, na aquisicdo e instalagdo de maquinas, equipamentos,
instrumentos, mobiliarios etc. Tais bens devem ser informados na Declaragéo de
Bens e Direitos da declaracéo de rendimentos pelo preco de aquisi¢éo e, quando
alienados, deve-se apurar o ganho de capital.

(Lei n® 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 6°, inciso I1I; Decreto n°® 3.000, de
26 de marco de 1999 — Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR), art. 75,
inciso Ill; Parecer Normativo CST n° 60, de 20 de junho de 1978)" (grifos
acrescidos)

Apuracao da omissao
[]

Analisando a alegagéo do contribuinte de que Fiscalizacdo utilizou o arbitramento para
apuracao do débito fiscal, com base nas informagdes prestadas pelo Tribunal de Justica:

Como se depreende da exposi¢do de motivos do Auto de Infracdo, a apuracdo do
débito fiscal foi realizada na forma de arbitramento, com base nas informacdes
prestadas pelo Tribunal de Justiga.

E de se ressaltar que tal arbitramento ndo ocorreu. Veja-se, a seguir, 0 método utilizado
pela auditoria para apuragéo dos valores dos rendimentos considerados omissos:

A omissdo de rendimentos decorreu de emolumentos recebidos pelo contribuinte,
titular do Cartério do 20. Oficio da Comarca de Angra dos Reis/RJ, no periodo
compreendido entre 01/01/2008 a 13/05/2008, e do Cartorio do 170. Oficio de Notas do
Rio de Janeiro, no periodo compreendido entre 14/05/2008 a 31/12/2009.

Durante o procedimento fiscal, o contribuinte foi instado a justificar a divergéncia entre
os valores dos emolumentos recebidos (rendimentos tributaveis recebidos), apurados
pela Fiscalizacdo com base nos dados extraidos dos boletins estatisticos extrajudiciais
apresentados pelo proprio contribuinte, e aqueles informados por ele nas Declaracdes
de Ajuste Anuais dos anos-calendario 2008 e 2009.

A Fiscalizacdo também intimou o contribuinte a justificar, com base em documentacéo
habil e iddnea, a escrituracdo no livro-caixa dos dois Cartérios dos valores informados
como despesas dedutiveis (FETJ, FUNDPERJ, FUNPERJ), considerando que ndo
integram o montante dos emolumentos recebidos (receita efetiva do cartério/titular).

Inicialmente, cabe informar que os valores apurados pela Fiscalizagdo foram extraidos
dos boletins estatisticos extrajudiciais elaborados pelo contribuinte e encaminhados ao
Tribunal de Justica do Rio de Janeiro pelo Cartorio do 20. Oficio de Angra dos Reis e
pelo Cartorio do 170. Oficio de Notas/RJ.

Os emolumentos sdo a remuneragdo devida pelos atos praticados pelos Servicos
Notariais e de Registro, sendo cobrados diretamente do cidaddo que requer o servico e
compdem os rendimentos do titular do cartdrio.

Nos boletins estatisticos extrajudiciais encontram-se discriminados, mensalmente: 0s
valores dos emolumentos auferidos, os valores dos acréscimos estipulados pela Lei
Estadual no. 3.217/99 (Fundo Especial do Tribunal de Justica — FETJ), pela Lei
Estadual no. 4.664/05 (Fundo Especial de Defensoria Publica Geral do Estado do Rio de
Janeiro — FUNDPERJ) e pela Lei Complementar Estadual no. 111/06 (Fundo Especial
da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro — FUNPERJ) e os valores das
contribuigdes devidas a entidades previstas na Lei Estadual no. 3.761/02.
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Os acréscimos estipulados pela Lei Estadual no. 3.217/99, pela Lei Estadual no.
4.664/05 e pela Lei Complementar Estadual no. 111/06, incidem sobre todos os
emolumentos previstos em lei, na proporcao de, respectivamente, 20%, 5% e 5%:

L]

Ressalte-se que a  Fiscalizagho elaborou  demonstrativos  denominados
EMOLUMENTOS que contemplam unicamente o montante dos emolumentos auferidos
pelo contribuinte, ou seja, 0 montante dos rendimentos tributaveis recebidos.

Os demonstrativos elaborados pelo contribuinte  denominados CREDITOS
RECEBIDOS contemplam também os acréscimos legais FETJ, FUNDPERJ, FUNPERJ
e Mutua.

Relativamente ao ano-calendario 2009, ao serem deduzidos referidos acréscimos acima
citados, que totalizaram R$ 3.123.596,08, da receita total expressa no demonstrativo
CREDITOS RECEBIDOS, os emolumentos corresponderiam a R$ 3.409.122,21 (R$
6.532.718,29 - R$ 3.123.596,08).

A Fiscalizacdo comparou tal valor com o extraido dos boletins estatisticos
extrajudiciais (R$ 10.239.274,04), e verificou que a diferenca corresponde a R$
6.830.151,83, que ndo foi justificada pelo contribuinte, mediante documentacdo habil e
idénea. Concluiu-se que o total de emolumentos auferidos em 2009, tendo como fonte o
demonstrativo elaborado pelo contribuinte intitulado “CREDITOS RECEBIDOS”,
corresponde a apenas 33,29% do total dos emolumentos auferidos informados nos
boletins estatisticos extrajudiciais.

Em relacdo ao ano-calendario 2008, a Fiscalizacdo procedeu a mesma andlise
anteriormente citada e constatou que, pelo demonstrativo elaborado pelo contribuinte
“CREDITOS RECEBIDOS” , o valor de emolumentos correspondeu a somente 44,35%
do total dos emolumentos auferidos informados nos boletins estatisticos extrajudiciais.

Conforme o que sera visto no item dedicado as taxas judiciarias, constata-se que 0s
valores informados a titulo de FUNPERJ, FUNDPERJ e FETJ ndo constituem receitas e
nem despesas.

Trata-se de taxas que incidem sobre recolhimento de custas e emolumentos judiciais,
aparecem nos boletins estatisticos extrajudiciais segregadas dos emolumentos e cujo
onus financeiro recai integralmente sobre o cidad&o solicitante do ato cartorial. O titular
do Cartdrio € o responsavel pelo recolhimento de tais taxas aos cofres puablicos, por
meio da Guia de Receita Judiciaria — GRERJ.

Ao analisar o demonstrativo elaborado pelo contribuinte e intitulado “CREDITOS
RECEBIDOS” verificou que foram deduzidas tais acréscimos legais, o que a conduziu a
trabalhar diretamente sobre os boletins estatisticos extrajudicias, fornecidos pelo
contribuinte, e que serviram de base para o célculo dos emolumentos auferidos pelo
contribuinte.

Alegou, na pega impugnatoria, que oferece parcelamento a seus clientes e que ainda est4
sujeito a forte indice de inadimpléncia. Por essas razdes, a Fiscalizacdo ndo poderia ter
arbitrado os rendimentos auferidos, pois os valores constantes dos boletins estatisticos
extrajudiciais ndo refletem a real situaco dos emolumentos.

E de se ressaltar que o contribuinte ndo contesta em sua impugnagdo 0s nimeros e 0s
calculos realizados pela autoridade langadora, nos demonstrativos elaborados que fazem
parte do Termo de Verificagdo e Constatacdo Fiscal.

Como regra geral, ao Fisco cabe provar as alegacGes sobre omissdo de rendimentos e,
ao contribuinte, a prova dos fatos que reduzem o crédito tributario. Assim dispde o art.
333 do Codigo do Processo Civil (CPC — Lei n.° 5.869, de 11 de janeiro de 1973):

]

Assim, é decorréncia da regra geral do direito que aquele que alega algo deve
comprova-lo, pois ndo seria licito que a parte se beneficiasse do alegado com base
apenas em meras afirmagoes.
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No contexto da logica processual do 6nus da prova, a Fiscalizacdo logrou comprovar o
fato constitutivo do seu direito, utilizando-se de documentos produzidos pelo préprio
contribuinte, os boletins estatisticos extrajudiciais, que foram confrontados com as
informacdes constantes das declaracdes de ajuste anual do Imposto de Renda, dos anos-
calendérios fiscalizados.

Vale registrar que a jurisprudéncia administrativa vem se consolidando no sentido de
considerar valida a utilizagdo de documentos expedidos pelo cartério para apuragdo dos
rendimentos auferidos pelo tabelido a titulo de emolumentos, conforme ementa abaixo
transcrita de Acorddo proferido pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf):

OMISSAO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VINCULO
EMPREGATICIO - E licito ao Fisco apurar os valores recebidos a titulo de
emolumentos e custas por tabelido tomando por base documentos idéneos
expedidos pelo Cartério, mormente quando estes apontam valores muito
superiores aqueles consignados no Livro Caixa. (Acérddo 102-48981, de.
23/04/2008).

Ao alegar que os valores recebidos foram menores do que os constantes nos referidos
boletins estatisticos extrajudiciais, devido a concessdo de parcelamentos e/ou a
inadimpléncia, o contribuinte tentou desqualificar a metodologia adotada pela
Fiscalizacdo para apuracdo dos valores omitidos. Em vez de tentar invalidar todo o
procedimento, poderia ter identificado os atos que se enquadram nas situagdes por ele
suscitadas, apresentando os respectivos elementos probatérios, o que ndo fez.

Por todo o acima exposto, cumpre esclarecer que nao houve qualquer arbitramento
no célculo dos rendimentos recebidos pelo contribuinte. A Fiscalizacdo obteve o
montante dos emolumentos auferidos pelo contribuinte por meio de documentagdo
fornecida por ele proprio que consistiu nos boletins estatisticos extrajudiciais, enviados
ao Tribunal de Justiga do Rio de Janeiro, que continham todos 0s seus atos cartoriais.

Do Direito — Do recolhimento do Imposto de Renda pelo contribuinte

Na peca impugnatdria, o contribuinte afirma que ndo deixou de pagar imposto que Ihe
era cabivel, apenas recebeu valor inferior ao apontado pela Receita Federal.

Informou que possui clientela fixa, mas nem sempre a contraprestacdo acontece de
forma regular, obrigando-o a oferecer parcelamentos, além de sofrer com a forte
inadimpléncia que o obriga a receber valores meses ap0s 0s servigos prestados, e
menores do que os efetivamente devidos. Afirma que os valores concretamente
recebidos por ele sdo sempre menores do que aqueles obtidos no célculo da propor¢do
dos valores direcionados ao Tribunal.

Conclui que o imposto de renda incide sobre a renda percebida pelo notario. Assim, se
nédo recebeu o valor que Ihe era devido, ndo pode ser compelido a pagar o imposto, sob
pena de flagrante ilegalidade.

Em relacdo as hipdteses de parcelamento ou inadimpléncia alegadas pelo contribuinte,
é necessario destacar que caberia a ele, com base em documentagdo habil e iddnea,
apontar os atos com valores escriturados em livro-caixa que divergem das informacGes
contidas nos boletins estatisticos extrajudiciais.

Somente a verificagdo inequivoca do nexo causal entre os valores de cada ato notarial
registrado no livro-caixa e nos boletins estatisticos extrajudiciais com os parcelamentos
concedidos ou pagamentos ndo realizados pelos clientes do cartorio, caracterizando a
inadimpléncia, o que poderia se dar pela apresentacdo de uma planilha, é que seria
possivel comprovar suas alegacdes. Porém, o contribuinte ndo elaborou nada nesse
sentido.

Ressalte-se que é de responsabilidade do cart6rio o controle de todos os seus atos, assim
como cabe a ele manter em boa guarda a documentacdo comprobatdrio dos fatos
atinentes a sua atividade.
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Destaca-se que as alegagdes desprovidas de meios de prova que as justifiquem nédo
podem prosperar, visto que é assente em Direito que alegar e ndo provar é 0 mesmo que
ndo alegar. Acrescente-se que, conforme preceitua o art. 15 do Decreto n°® 70.235, de
1972, a impugnacdo deve ser formalizada por escrito e instruida com os documentos
que fundamentem os argumentos de defesa. Portanto, as alega¢des desacompanhadas de
documentos comprobatérios, quando esse for o meio pelo qual sejam provados os fatos
alegados, ndo sdo eficazes.

Assim, ndo prosperam os argumentos do contribuinte.
Concluséao

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas no recurso e, no mérito, dou-
Ihe parcial provimento, restabelecendo a deducdo da despesa com servico de informatica na
quantia de R$ 5.893,87, exatamente como determina a Lei n® 12.024, de 2009.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz

Voto Vencedor

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior — Redator designado

Em que pese as bem fundamentadas razdes de decidir do voto do ilustre relator,
peco vénia para delas discordar no que tange a glosa das despesas com honoréarios advocaticios.

Apenas para rememorar, trata-se o presente caso de Auto de Infracdo (p. 4.062)
com vistas a exigir débitos do Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) em decorréncia da
constatacdo, pela Fiscalizacdo, das seguintes infracfes cometidas pelo Contribuinte: omissao de
rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio recebidos de pessoa fisica, deducdo indevida
de despesas de livro caixa e falta de recolhimento do IRPF devido a titulo de carné-ledo.

Conforme destacado pelo d. relator, o Contribuinte, em sua peca recursal,
defende, dentre outras teses, que sdo despesas necessarias a percepcao da receita e manutencao
das atividades os valores pagos a titulo de honorarios advocaticios.

Neste ponto, o d. relator, corroborando com o entendimento adotado pelo 6rgao
julgador de primeira instancia, manteve a glosa perpetrada pela Fiscalizacéo, o que fez com base
nas seguintes assertivas:

* 0s gastos efetuados com pagamentos de honorarios advocaticios a profissionais
contratados para a defesa de cartoérios, ou mesmo para solucionar contendas porventura
existentes entre empregado e empregador, ndo configuram despesas de custeio necessarias a
percepcdo da receita e & manutencdo da fonte produtora, nos termos do art. 75 do Decreto no.
3.000, de 26/03/1999 — RIR/1999;

* 0s honorérios advocaticios ndo integram aquelas despesas tidas como de custeio,
considerando que os trabalhos profissionais podem ser realizados independentemente desses
onus;

* para serem considerados como tais, devem 0s gastos estar intimamente ligados

ao processo de exploracdo das atividades afins, de modo a proporcionar remuneracgédo adequada e
suficiente para garantir a subsisténcia da fonte produtora. O contribuinte pode exercer o seu
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oficio, de modo habitual e a contento, sem a assessoria juridica, seja ela vinculada
exclusivamente a prestagdo dos servigos notariais ou para defesa do cartério.

Pois bem!

Penso diferente, porquanto a despesa de custeio necesséria é tanto aquela
essencial, indispensavel a percepcdo do rendimento quanto o dispéndio dtil, oportuno para a
exploracdo da atividade pela pessoa fisica, que se apresenta de forma usual ou normal, vinculado
a fonte produtora de rendimentos (art. 6°, inciso 11, da Lei n°® 8.134, de 1990).

De fato, conforme conclusdo alcancada pela Conselheira Fernanda Melo Leal,
objeto do Acorddo n° 2301-006.982, de 17 de janeiro de 2020, no cenario atual, ante a
complexidade da profissdéo e a vasta legislacdo que permeia o trabalho das serventias
extrajudiciais, € compreensivel que os titulares de servigos notariais e de registro facam a opc¢ao
pela contratacdo de assessoria juridica para assuntos vinculados as atividades dos cartorios.
Além disso, o0 advogado desempenha um papel fundamental na defesa da fonte produtora, ja que
tem a miss@o de protegé-la de condenacgdes que podem prejudicar ou inviabilizar as atividades
geradoras de receita.

Da anélise dos excertos trazidos ao presente acordao pelo d. relator, ndo ha
duvidas de que os servicos prestados pelas “Assessorias Juridicas” guardam conexao direta com
a atividade de tabelido exercida pelo Contribuinte, impondo-se, assim, o restabelecimento das
respectivas deducdes.

Conclusdo

Ante o0 exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario do
Contribuinte, restabelecendo-se a dedugdo do montante de R$ 6.500,00, correspondente &
despesa com servigos advocaticios, além da deducdo do montante de R$ 5.893,87,
correspondente a despesa com servicos de informaética, ja reconhecida pelo relator do presente
acordao.

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



